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RESUMO

A opção por uma gestÍ[o eficiente e efrcaz é a resposta a dar à crescente racionalização

de recursos que tem vindo a ser imposta às entidades públicas portuguesas e à qual não

escapÍrm as instituições que integram o sector do ensino superior. Assim sendo, estas

entidades devem desenvolver e ao mesmo tempo, adoptar mecanismos que lhes

permitam gerir recursos, quer os colocados à sua disposição, quer os gerados

internamente, tendo em vista a sua optimizaçáo.

Actualmente a prática da Contabilidade Analítica nas Instituições assume, cada vez

mais, um papel dominante na análise e controlo dos custos, mas também dos proveitos e

resultados por actividade.

O objectivo da implementação deste Projecto, além de ser um desafio pessoal e

Institucional, é uma obrigação legislativ4 à qual pretendemos responder ao colocarmos

em prática a Contabilidade Analítica, inserida no Plano Oficial de Contabilidade para o

Sector Público - Sector da Educação, aprovado pela Portaria n.o 79412000, de 20 de

Setembro.

Palavras-Chave:

o Contabilidade Analítica. de Gestão ou de Custo

o Custeio Baseado em Actividades

o ContabilidadePúblicaPortuguesa
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ABSTRACT

,,IMPLEMENTATION 
OF MANAGEMENT ACCOUNTING IN THE

P OLYTECÍINICAL INSTITUTE OF BEJA''

The choice of an effrcient and effective management is the answer to the increasing

rationalization of resources that have been imposed on portuguese public entities and of
which the institutions from the higher education sector do not escape. Therefore, these

entities must develop, and at the same time, adopt mechanisms that allow them to

manage resources, both those placed at their disposal, and those that are internally

generated, with an aim of optimization.

Currently the practice of management accounting in the institutions asisumes an

increasingly a dominant role in the analysis and contol of costs, but also in the income

and earnings per activity.

The purpose of implementing this project, besides being a personal and institutional

challenge, is a legislative requirement that must be dealt with, by putting into pracüce

the Management Accounting, inserted in the Official Accounting Plan for the Public

Sector - Education Sector, approved by the Ordinance No.79412000 of September 20.

Key Words:

o Management Accountig

o Activity Based Costing

o Portueuese Public Accounting
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CAPÍTULO I.INTRODUÇÃO

1. APRESENTAÇÃO DO PROJECTO

A opção por uma gestilo eficiente e efrcaz é a resposta a dar à crescente racionalizaçáo

de recursos que tem vindo a ser imposta às entidades públicas portuguesas e à qual não

escapam as instituições que integram o sector do ensino superior. Assim sendo, estas

entidades devem desenvolver e ao mesmo tempo, adoptar mecanismos que lhes

permitam gerir recursos, quer os colocados à sua disposição, quer os gerados

internamente, tendo em vista a sua optimização.

Actualmente a prática da Contabilidade Analítica nas Instituições assume, cada vez

mais, um papel dominante na análise e controlo dos custos, mas também dos proveitos e

resultados por actividade. Neste contexto, o Plano Oficial de Contabilidade Pública para

o sector da Educação (POC-E), aprovado pela Portarian.o 79412000, de 20 de Setembro,

veio tornar obrigatória a implementação de uma Contabilidade Patrimonial, de uma

Contabilidade Orçamental, de uma Contabilidade Analítica e de um efectivo Controlo

Interno por parte das entidades subordinadas às suas noÍmas. Contudo, este sistema

contabilístico evidencia dificuldades de aplicação em organizações tilo complexas como

as Universidades e Politécnicos, sendo as regÍas subjacentes a esta legislação inflexíveis

quando confrontadas com os singulares quotidianos vivenciados nas Instituições de

Ensino Superiores Públicas Portuguesas, revestindo-se por vezes de grande

complexidade processual.

12 | Mestrado em Gestão - Contabilidade e Auditoria
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2. MOTTVAÇÃO E OBJECTTVOS

O Instituto Politécnico de Beja, intenta há vrírios anos (como a maioria das lnstituições

Públicas de Ensino Superior em Portugal) colocar em prática o Plano Oficial de

Contabilidade para o Sector da Educação (POC-E), diga-se com muito pouco êxito, ao

nível da aplicação da contabilidade patrimonial, da inventariação e etiquetagem dos

bens, da contabilidade analítica e do controlo intemo.

Se a prática de uma contabilidade digráfica é uma realidade no Instituto, podemos

acrescentar que a implementação do POC-E fica mesmo por aqui, no que ao Instituto

Politécnico de Beja diz respeito, porque é inexistente a Contabilidade Analítica" o

Património não se encontra devidamente registado nas respectivas contas e as

respectivas amortizações encontram-se por calcular, enquanto o Controlo Interno não

passou de mera intenção.

Perante esta realidade, aproveitando ainda o momento de profunda alteração orgânica"

como seja a perda de autonomia das trnidades orgânicas e consequentes alterações nos

órgãos e respectivos serviços, resultante do disposto na Lei n.' 6212007, de l0 de

Setembro, diploma que define o Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior

(RIIES), bem como nos Estatutos do Instituto Politécnico de Beja, homologado por

Despacho de Sua Excelência, o Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, em

20 de Agosto de 2008, publicados no Jomal Oficial, Dirírio da República,2 Série, n.o

169, de 2 de Setembro de 2008, desenvolvemos o actual projecto paÍa a Instituição

Instituto Politécnico de Beja, tendo em vista a "Implementação da Contabilidade

Analítica no IPBeja".

E de realgar que o objectivo da implementação deste Projecto, além de ser um desafio

pessoal e Institucional, é uma obrigação legislativa, em falta na Instituição em estudo, à

qual pretendemos responder ao colocarmos em prática a Contabilidade Analítica,

inserida no Plano Oficial de Contabilidade para o Sector Público - Sector da Educação,

13 ! Mestrado em Gestão - Contabilidade e Auditoria
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através de uma tentativa paÍa obter resposta às questões descritas no ponto 2.8. do POC-

E, nomeadaÍnente:

o "Quais os custos/proveitos por actividade/Centro de Custo?"

o "Quais os custos/proveitos directamente imputados a cada um dos

departamentos / a cada um dos cursos existentes no IPBeja I a cada

serviço I acadaCentro de Custo?"

o "Qual o custo por aluno inscrito, por curso?"

Nesta perspectiva, a Contabilidade Analítica não só indicará respostas as perguntas

levantadas, como fomecerá sem dúvida, meios que possibilitem controlar a gestão da

Instituição, uma vez que permitirá:

1) Efectuar uma alocação eficiente de recursos;

2) Identiflrcar e compreender os "cost drivers"t;

3) Fornecer indicadores que permitam acompanhar actividades e processos;

4) Compreender os desvios detectados entre a realidade e a previsilo.

Pretende-se oois com este trabalho:

o1 Analisar as principais regras estabelecidas no POC-E, no que se

refere à Contabilidade Analítica;

2o. Apresentar o projecto de implementação do Modelo ABC (Custeio

Baseado em Actividades) como caso prático, referente ao Instituto

Politécnico de Beja, não testado, de modo a permitir, após

implementação, quer a implementação da Contabilidade Analítica,

quer consequentemente o possível preenchimento dos vários mtpas

de apuramento dos custos das actividades e centros de custos.

I Um "cost driver" é uma medida da produtividade da actividade a que se refere representando o
seu objecto, o que permite fazer uma afectação razoâvel do custo dessas actividades aos
produtos (F. Collins e M. ll'erner, I99l).
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3. ESTRUTURA DO PROJECTO

O presente projecto divide-se em quatro capítulos, sendo o primeiro destinado a notas

introdutórias, o segundo referente ao enquadramento teórico, o terceiro ao Custeio

Baseado em Actividades e por último o capítulo do caso empírico.

Efectuada uma profunda pesquisa bibliográfica, onde se realçam publicações nacionais

e internacionais, procedeu-se à observação, análise e estudo da orgânica existente no

Instituto Politécnico de Beja.

Pretendeu-se saber quais as perguntas que os intervenientes internos pretendem colocar

a uma Contabilidade Analítica, quais deverão ser os critérios e respectivas chaves de

repartição a utilizar na Instituição, assimilar o Organigrama e as inter-relações

existentes, os seus serviços, os circuitos de informação e respectivos procedimentos

implementados, a estrutura dos seus corpos Docente, Discente e de Funciorulrios, a

estrutura financeira, entre outros aspectos.

De facto o objectivo desta recolha de dados prende-se com a intenção de que o resultado

do trabalho vá de encontro e se enquadre nos objectivos da Instituição.

A elaboração do projecto "Implementação da Contabilidade Analítica no lnstituto

Politécnico de Beja", constituiu a fase crítica do actual trabalho, foi a ocasião para

colocar em escrita a pretensão de implementar um projecto inovador paru a lnstifuição e

para os seus interlocutores, o qual se pretende ser uma mais-valia para fomentar a

qualidade das opgões de gestão dos órgãos de decisão.
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CAPÍTULO II . ENQUADRAMENTO TEÓRICO

1. ENQUADRAMENTO LEGAL

5

n

Decreto-Lei (DL) no 155192, de 28 de Julho - estabelece a Reforma da

Administração Financeira do Estado e determina que os serviços e

organismos devem organizar uma contabilidade analítica como instrumento

de gestão;

DL no 232197, de 3 de Setembro aprova o Plano Oficial de Contabilidade

Pública, o qual destina a classe 9 para o subsistema contabilístico da

contabilidade analítica. Associados ao POCP, surgem os planos sectoriais, a

saber:

o

o

POCAL - Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais,

que institui a Contabilidade de Custos como um sistema

obrigatório;

POC-E - Plano Oficial de Contabilidade Pública do Sector da

Educação, onde se prevê a Contabilidade Analítica como um

sistema obrigatório;

POCISSSS - Plano Oficial de Contabilidade das Instituições do

Sistema de Solidariedade e Segurança Social, onde se refere a

necessidade de serem criados os centros de custos e mapa§

adequados à dinâmica de gestão do sistema.

o POCMS - Plano Oficial de Contabilidade do Ministério da Saúde,

onde se institui a contabilidade analítica como um sistema de

aplicação obrigatória.

o

o Lei no 6212007, de l0 de Setembro (RIIES), os lnstitutos Politécnicos e

demais Instituições de Ensino Politécnico são:

15 | Mestrado em Gestão - Contabilidade e Auditoria
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c

"instituições de alto nível orientadas para o criação,

transmissão e difusdo do cultura e do saber e de natureza

profissional, através da articulação do estudo, do ensino, da

inve stigaç ão or ientada e do de s e nvolviment o" .

Estatutos do lnstituto Politécnico de Beja, homologado por Despacho de Sua

Excelência, o Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, em 20 de

Agosto de 2008, publicados no Jornal Oficial, Diário da República, T Série,

n.o 169, de 2 de Setembro de 2008.
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2. CONTABILIDADEPUBLICAPORTUGUESA

Uma nova reforma da contabilidade pública em Portugal deu início na década de

noventa, com a publicação dos seguintes diplomas legais:

o Lei n.o 8/90, de20 de Fevereiro, que definiu as bases da contabilidade pública;

o Lei n.o 6191, de 20 de Fevereiro, que veio estabelecer um conjunto de novos

princípios e regras orçamentais;

o D.L. n.o 155192, de 28 de Julho, que instituiu o regime da administação

financeira do Estado.

De acordo com o previsto na Lei n.o 8/90, de 20 de Fevereiro, o regime jurídico e

financeiro dos serviços e organismos da administração pública é, em regra, o da

autonomia administraüva, sendo que o regime de excepção é o de autonomia

administrativa e financeira.

Em relação aos serviços e organismos dotados de autonomia administrativ4 a lei veio

estipul# que o sistema de contabilidade aplicável seria unigráfico, "devendo ser

organizada uma contabilidade analítica indispensável à ovaliação dos resultados da

gestão", no entanto, os serviços e organismos dotados de autonomia administativa e

financeira, aplicariam o sistema de contabilidade digriífico, adaptado ao Plano Oficial

de Contabilidade ou em planos de contas sectoriais (como sejam: o Plano do Sector

Bancário, o Plano do Sector Segurador, etc.)3, os quais prevêem a elaboração de

contabilidade analítica, também coúecida como contabilidade de custos ou de gestilo.

Os sistemas de contabilidade, independentemente do tipo de autonomia que os

respectivos organismos detêm, deveriam prever, quer uma contabilidade de caixaa, quer

2Conforme n.o I do art.o 14o e art.o 16o do Decreto-Lei n.o l55l92,de 28 de Julho.
3Conforme n.o 2 do art.o l4o da Lei n.o 8/90, de 20 de Fevereiro e art.o 45o do Decreto-Lei n.o

155/92, de 28 de Julho.
aA contabilidade de caixa que "consiste no registo do montante dos créditos libertados, nos
termos do artigo l7o, e de todos os pagamentos efectuados por actividades ou projectos e por
rubricas orçamentais (cf. n.o I do art.o l5o do D.L. n.o 155/92).
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uma contabilidade de compromissos ou encargos assumidoss aquando do ordenamento

de receitas6, sendo de salientar que a autorização e respectiva contabiliz-açáo dts

despesas estão sujeitasT à satisfação cumulativa de três requisitos:

o Conformidade legal, ou seja, a autorização da despesa terá que estar

consubstanciada na lei;

o Regularidade financeira, ou seja, a despesa deve estar inscrita no orçamento,

ter cabimento e ser adequadamente classificada;

. Economia, eficiência e eficácia, que são conceitos inerentes à contabilidade

de gestão, uma vez que com a sua aplicação pretende-se a obtenção do

máximo rendimento com o mínimo dispêndio de recursos, i.e., o aumento de

produtividade e da utilidade consentâneas com o volume de despesa

realizado.

O grau de obtenção destes requisitos pode conseguir-se atavés da anrflise dos referidos

indicadores, o que só se torna possível de acontecer caso o sistema instituído abarque

também a contabilidade de gestÍlo, tanto histórica como previsional, em regime

unigráfi co ou di gráfico.

Para efeitos de gesti[o dos serviços e organismos dotados de autonomia administrativa e

financeir4 estavam previstos a elaboração de documentos previsionais tratados como

documentos de gestêio8, nomeadamente:

a) Plano de actividades;

b) Orçamento de tesouraria;

sEstabelece a propósito o n.o I do art.o l0o do Decreto-Lei n." 155192, o seguinte: "A
contabilidade de compromissos ou encargos assumidos consiste no lançamento das obrigações
constituídas, por actividades e com a indicação da respectiva rubrica de classificação
económicq compreendendo:

a)Os montantes, fixados ou escalonados para cada ano, das obrigações deconpntes da
lei ou de contrato, como primeiro movimento da gestiio do respectivo ano;
b) As importâncias resultantes dos encargos assumidos nos anos anteriores e não pagos;

c) Os encargos assumidos ao longo da gestão".
6Conforme 

art.o l5o da Lei n.'8/90 e art.o 9o do Decreto-Lei 155/92.
TConforme o estipulado no art.o 22o do D.L. n.o 155192.
sConforme aÍtj 4go do D.L. n.o 155192.
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c) DemonstraçÍlo dos resultados (previsional); e

d) Balanço previsional.

Analogamente à elaboração destes instrumentos de gestão, estes serviços e organismos

ficavam ainda sujeitos à execução dos seguintes documentos de prestação de contas,

reportados a 3l de Dezembro de cada anoe:

i. - Relatório de actividades;

ii. - Conta de fluxos de tesouraria;

iii. - Balanço [analítico];

iv. - Demonstração dos resultados;

v. - Anexo ao balanço e à demonstração dos resultados;

vi. - Parecer do órgão fiscalizador.

E ainda imposto pela lei mencionada, que no relatório de actividades o órgão de gestão

indique de forma clara a situação económico-financeira da Instituição Pública que

representa, informando sobre a eficiência aquando da utilização de recursos, bem como

da eficácia na realização dos objectivos previamente estabelecidos.

O relatório de actividades deverá ainda informar das perspectivas futuras de evolução da

actividade do organismo ou serviço e também sobre a aplicação dos resultados,

conforme estipula o n.o 1l da Resolução do Tribunal de Contas n.o 1193, de 2l de

Janeiro.

Dando continuidade as leis já evidenciadas e com o objectivo de lhes dar cumprimento,

foi aprovado através do D.L. n.' 232197, de 3 de Setembro, o Plano Oficial de

Contabilidade Pública (POCP) I 0, que estipula:

lo - "O Plano O/icial de Contabilidade Pública é obrigatoriamente aplicáuel

o todos os serttiços da administração central, regional e local que não tenham a

eConforme n.o I do art.o 50o do Decreto-Lei n.o 155192.
rosimultaneamente foi criada a Comissão de Normalização Contabilística da Administração
Pública (CNCAP), órgão independente e autónomo da Comissão de Normalização
Contabilística (CNC) existente desde 1977, esta para o sector privado.
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natureza, forma e designação de empresa pública, bem como à segurança social

(...) " ;

2o - "O Plano Olicial de Contabilidade Pública é também aplicável às

organizações de direito privado sem fins lucrativos que disponham de receitas

maioritariamente provenientes do Orçamento do Estado."

Com a publicação deste diplomq jáL não são só as instituições que gozem de autonomia

administrativa e financeira aquelas que devem adoptar um plano de contas, como

previam quer a Lei n.o 8/90, quer o Decreto-Lei n.o 155192, mas também os serviços e

organismos que possuam apenas autonomia administrativa. Aliiís, para estes últimos,

passa a não ser obrigatória, de forma autonomizada, a elaboração da contabilidade de

caixa, da contabilidade de compromissos e da contabilidade analítica, todas estas em

regime unigráfico, obviamente, pilâ se tornar obrigatória a adopção de um sistema

integrado de informação em regime digráfico, passível de permitir a elaboração da

contabilidade orçamental, patrimonial, analítica, bem como de um efectivo contolo

interno da organizaçÍlo.

Deste modo, a aplicação de um sistema integrado com esta tipologia, constitui um

instrumento de gestilo e de avaliação das entidades públicas que o praticarem,

nomeadamente no que se refere aos requisitos gerais aquando da autorização de

despesas, consagrados no D.L. n.o 155192:

/ - Conformidade legal;

r' - Regularidade financeira;

/ - Economia, eficiência e eficácia.

Além dos objectivos referidos, o POCP deverá possibilitar aos órgãos dirigentes:

l. A tomada de decisões estratégicas no que respeita à gestão do orçamento e,

em especial, à gestão dos programas plurianuais (exemplo do PIDDAC -
Plano de Investimento e de Despesa de Desenvolvimento da Administração

Central);

zr I uestráàó em eestao - contabilidade e Auditoria



"lmplementação da Contabilidade Analíüca no Instituto Politécnico de Beia" 201 0

2. Disponibilização de informação destinada ao controlo e fiscalização, pelas

entidades com competência para o efeito (exemplo da Direcção-Geral do

Orçamento, do Tribunal de Contas e da Direcção-Geral de Contribuições e

Impostos);

3. Obtenção de informações destinadas à elaboração de agregados

macroeconómicos e da Contabilidade Nacional.

No que concerne à estrutura do POCP, esta é composta para além das chamadas

"considerações técnicas" sobre os documentos de prestação de contas e especificidades

do tratamento contabilístico das operações orçamentais, também pelos princípios

contabilísticos, pelos critérios de valorimetria, pelo balanço, pela demonstração de

resultados, pelos mapas de execução orçamental, pelos anexos às demonstrações

financeiras e pelos próprios quadros e código de contas.

Neste seguimento, o quadro e o código de contas do POCP prevêem 9 classes de contas,

a saber:

o Contas de controlo orçamental (classe 0);

o Contas de balanço (classe I a 5);

o Contas de resultados (classes 6 a 8).

De evidenciar que o POCP não inclui uma classe destinada à contabilidade analítica,

não obstante no ponto 2.5 se estipula que a classe 9 encontra-se reservada para esse

efeito. Por este motivo, também não está previsto um modelo de demonstrações de

resultados por funções, pelo que convém recoúecer nitidamente os documentos que se

referem à prestação de contas, cuja elaboração se torna obrigatória, sendo eles os

seguintes:

l) - Balanço;

2) - Demonstração dos resultados por natureza;

3) - Mapas de execução orçamental:

a) Controlo orçamental - despesa;
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b) Controlo orçamental - receita;

c) Fluxos de caixa.

4) - Anexos à demonstração dos resultados, que compreendem:

a) Caructeização da entidade;

b) Notas ao balanço e à demonstração dos resultados;

c) Notas sobre o processo orçamental e respectiva execução.

É de referir que o diploma legal que aprovou o POCP contempla no art.o 5o, a

possibilidade de criação de planos sectoriais, para entidades específicas do sector

público administrativo, os quais se transcrevem:

o - O Plano de Contas das Autarquias Locais (POCAL);

o - O Plano de Contas do Sector da Educação (POC Educação);

o - O Pano de Contas do Sector da Saúde (POC Saúde);

o - O Plano de Contas da Segurança Social (POCISSS).

Relativamente às autarquias locais, foi aprovado o Plano Oficial de Contabilidade

Autarquica (POCAL), através da publicação do Decreto-Lei n.o 54-Al99, de 22 de

Fevereiroll, legislação que se aplica obrigatoriamente a todas as autarquias locais

(Câmaras Municipais, Serviços Municipais e Juntas de Freguesia), assim como a

entidades eqüparadas, como sejam:

a) Á,reas Metropolitanas;

b) AssembleiasDistritais;

c) Associações de Freguesias e de Municípios de direito público e outras

entidades que por lei estejam sujeitas à contabilidade das autarquias

locais.

rrJá prevista no art.o 6o da lei n." 42198, de 6 de Agosto, que aprovou o novo regime das finanças

locais e que revogou o D.L. n.o 341193, de 21 de Julho e o D.L. 226/93, de 22 de Juúo (cf. art.o

12o do D.L.54-N99, de22 de Fevereiro).
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O POCAL' decorrente da sua proveniência como sendo um produto adaptado do POCP,

compreende as considerações técnicas, os princípios e regras orçamentais e

contabilísticos, os critérios de valorimetria, os documentos previsionais, o quadro e o

código de contas, o sistema contabilístico e de controlo interno, os documentos de

prestação de contas e os critérios e medidas específicos idênticas ao diploma que lhe

deu origem.

Já o sector da saúde foi contemplado, a 28 de Setembro de 2000, com a aprovaçÍ[o do

Plano Oficial de Contabilidade do Ministério da Saúde (POCMS), através da Portaria

898/2000.

Trata-se de mais um plano sectorial no âmbito do POCP, em que a contabilidade

analítica é de aplicação obrigatória nas instituições do Serviço Nacional de Saúde para

as quais exista um plano de contabilidade analítica. Do mesmo modo, a presença de um

sistema de controlo interno nas entidades a ele obrigadas não foi desctrada neste plano,

no entanto, a consolidação de contas prevista no número 12 do POCMS será matéria de

despacho conjunto dos Ministros das Finanças e da Saúde, auscultada a CNCAP,

Comissão esta que estabelecerá as referidas nonnas de consolidação.

Há que subliúar que desde o início da década de 80 tornou-se obrigatório um plano de

contas para todos os serviços e organismos do Ministério da Saúde, sendo que o Plano

Oficial de Contas dos Serviço de Saúde (POCSS) que existia constava de um sistema de

informação contabilístico baseado no POC (numa filosofia de que os serviços do

Serviço Nacional de Saúde (SNS) têm de ser administrados como empresas privadas,

devendo logicamente ter associado um sistema contabilístico semelhante).

O POCMS é também aplicável às organizações de direito privado sem fins lucrativos,

cuja actividade principal seja a saúde, ou que dependam, directa ou indirectamente, das

entidades referidas anteriormente, desde que disponham de receitas maioritariamente

provenientes do OE e ou dos orçamentos privativos destas entidades. Além do código

de contas e da conceituação e âmbito das contas, consta do POCMS um conjunto de

considerações técnicas, em que se integram algumas noÍrnas de controlo interno

(situação não contemplada no POCP), os princípios contabilísticos, os critérios de
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valorimetria, os modelos dos documentos de prestação de contas e respectivos anexos,

bem como a consolidação de contas (não prevê as nonnas de consolidação, que serão

aprovadas posteriormente; a consolidação de contas também não está considerada no

POCP) e a importância do Relatório de Gestiio.

Outro dos planos de contabilidade sectorial é o das Instituições do Sistema de

Solidariedade e de Segurança Social (POCISSSS), aprovado pelo Decreto-Lei n.o

1212002, de 25 de Janeiro, que veio colmatar as limitações existentes no Plano de

Contas das Insütuições de Segurança Social (PCISS), aprovado pelo Decreto-Lei n.o

24188, de 29 de Janeiro, cuja concepção assentava já no registo digráfico, tendo como

modelo o POC empresarial. As mutagões legislativas originadas na segunda metade da

década de 90 viúam evidenciando a dificuldade de gerir o sistema de informação

financeira da Segurança Social a partir de adaptações sucessivas do PCISS.

Com a aprovação do POCISSSS, as entidades do Sistema de Solidariedade e de

Segurança Social (SSSS) vêem relançadas as bases do controlo orçamental, na óptica do

reforço da tansparência deste sector da Administração Pública, e da sua

responsabilidade no acompanhamento da execução orçamental e das envolventes

financeiras que lhe são subjacentes.

Este diploma aplica-se obrigatoriamente a todas as instituições do Sistema de

Solidariedade e de Segurança Social e compreende as considerações técnicas, os

princípios e regras contabilísticos, os critérios de valorimetria, os documentos

previsionais, as demonstrações financeiras, orçamentais e patrimoniais e seus anexos, o

quadro de contas e suas notas explicativas, o sistema contabilístico, os documentos de

prestação de contas, as norÍnas de consolidação de contas, o Sistema de Controlo

Interno (SCD e a composição do Relatório de Gestão. Além disso, são evidenciadas as

especificidades do tratamento contabilístico das operações orçamentais, das provisões e

da Contabilidade de Custos.

Por último e também na sequência da publicação do POCP, gostaríamos de abordar a

adaptação e posterior publicação, pela Portaria n." 79412000, de 20 de Setembro, o

RS{
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Plano Oficial de Contabilidade para o Sector da Educação (POC-E), o qual terá

aplicação:

a) 1o A todos os serviços e organismos do Ministério da Educação, bem

como aos organismos autónomos que estejam sob a sua futela e não

tenham a forma ou a designação de empresa pública;

b) 2" A todas as entidades privadas cuja actividade principal seja a educação

com despesas financiadas maioritariamente por dotações do Orçamento

de Estado e/ou dos seus orçamentos privativos.

De mencionar, que o POC-E tem por objectivos, à semelhança do POCP, criar

condições para a implementação de um sistema que integre numa só contabilidade os

aspectos orçamental, patrimonial e de gestÍ[o, com vista ao suporte das tomadas de

decisões dos órgãos competentes, à prestação de informação aos utentes dos serviços e à

análise da eficiência e da eficácia na gestão dos recursos públicos.

Este plano de contabilidade compreende, paÍa além de um conjturto de normas

relacionadas com a contabilizaçío de operações de natureza orçamental e patrimonial e

de normas sobre a consolidação de contas, também norÍnas sobre a implementação da

contabilidade analítica. Apesar do quadro e do código de contas não identificar as que

são destinadas à contabilidade analítica, reserva para este fim a classe noue".

São objectivos específicos da contabilidade analítica (de gesüio ou de custos) (cf. ponto

n.'2.8):

Obtenção do custo por actividades intermédias e actividades finais, o custo

por aluno, o custo de outras actividades e o custo de serviços prestados ao

exterior e, no cÍlso das escolas pertencentes ao ensino superior, também o

custo de cada projecto de investigação;

12 Tal como no POCP, a classe 0 integra os custos de controlo orçamental, a classe I a 5 as

contas de balanço e a classe 6,'l e 8 para as contas de custos, proveitos e resultado,

respectivamente.

I
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2. Obtenção de informação acerca do custo dos serviços prestados aos utentes

como contraprestação de um preço, uma taxa ou de uma propina e apurar o

resultado económico que resulta da prestação de serviços;

3. Justificar a aplicação, em actividades específicas, de receitas coÍrentes

e/ou de capital provenientes de actividades externas;

4. Fornecer informação adequada que seja destinada à valorização dos

activos fixos e circulantes para efeitos de contabilizaçáo das operações

patrimoniais;

5. Fornecer os elementos necessários à elaboração do relatório de gestilo, à

elaboraçÍ[o e análise de rácios de economia, eficiência e eficácia a inserir

nesse relatório, e à elaboração da demonstração dos resultados por funções

e actividades, bem como às elaborações dos quadros que constifuem as

notas sobre a contabilidade analítica inseridos no anexo às demonstrações

financeiras.

Como já foi aqui referido, no POC-E a contabilidade analítica é obrigatória e deverá ser

implementada segundo o sistema digráfico e dualista num exercício económico que

corresponda a um ano lectivo, com início em I de Outubro de cada ano e fim em 30 de

Setembro do ano seguinte. Assim, as contas e subcontas a criar para o efeito deverão dar

a coúecer (cf. ponto 2.8.2.):

{ Os custos de cada actividade de serviço interno;

{ Os custos previsionais por cada produto ou serviço prestado;

{ Os custos reais por cada produto ou serviço final;

r' Os desvios entre os custos previsionais e os custos reais;

/ Os proveitos identificados com uma actividade, respectivos custos e

resultados;

r' Os custos não imputados.

Da análise desagregada do saldo dos custos das subcontas da contabilidade analítica

deverá ainda obter-se informação acerca:

a) dos custos directos e indirectos;
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b) dos custos com:

i. pessoal docente;

ii. pessoal não docente;

iii. funcionamento;

iv. amortizações, provisões e outros não especificados;

c) dos custos totais incorridos no exercício económico, bem como o custo

total acumulado de actividades, produtos ou serviços de carácter

plurianual, ou cuja duração não coincida comesse exercício.

O POC-E prevê também a elaboração dos seguintes documentos previsionais:

a) - Plano de actividade;

b) - Plano de pltrianual de investimento e mapa de execução anual;

c) - Orçamento.

Sendo os documentos de prestação de contas previstos, os seguintes:

a) - O Relatório da gestão;

b) - Mapas de execução orçamental:

i. Mapa de controlo orçamental de despesa;

ii. Mapa de controlo orçamental de receita;

iii. Demonstração dos fluxos de caixa;

iv. Balanço;

v. Demonstração dos resultados por naturezas;

vi. Demonstração dos resultados por funções;

vii. Anexos às demonstrações financeiras;

viii. Parecer do órgão fiscalizador.

Sublinha-se o facto de que a elaboração da demonstração dos resultados por funções é

obrigatória paÍa as entidades abrangidas pelo POC-E (cf. ponto 2.2.1), pelo que os

elementos que a integram serão fomecidos através da elaboração de 27 mapas

agrupados em 7 conjuntos, que são:
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o Al - custos de actividade ou serviços internos de apoio;

. A2 - custos da actividade ensino;

o A3 - custos da actividade investigação;

o A4 - custos da actividade de apoio aos utentes;

. A5 - custos da actividade prestação de serviços;

o A6 - custos de outras actividades;

o A7 - custos de produção paruaprópria entidade.

29 | Mestrado em Gestão - contabilidade e Auditoria



"lmplementação da Contabilidade Analítica no Insütuto Politécnico de Beja" 201 0

3. IMPORTÂNCIA

ANALÍTICA

PORTUGUESAS

PORQUÊ DA CONTABILIDADE

INSTITUIÇOES PUBLICAS

EO
NAS

É manifesta a pouco evidência que em geral ainda é dada, dentro das Instituições

Públicas, às contendas relacionadas com a gestão. Neste sentido, Apolinário (2002:43)

salienta "durante muito tempo q gestdo permaneceu identificada na mente do público e

mesmo de alguns especialistas como "gestão de empresas". Agora o erro começa a

dissipar-se mas o pressuposto de que a gestão significa "negócio" ainda não

desapareceu por completo. É preciso acentuar - com toda a clareza - que a gestão não

é gestdo de empresas do mesmo modo que, por exemplo, medicina não é estomatologia

ou matemática não é álgebra. A gestão é a gestão das organizações".

Por outro lado, também é patente o aumento da importância que a contabilidade

analítica representa nas Instituições Públicas, a qual, é utilizada como instrumento

indispensável na busca incessante do efectivo controlo das despesas públicas.

Não persistem dúvidas de que é exigido a todos os organismos públicos a prática de

uma gestêÍo rigorosa, efrcaz e eÍiciente dos seus recursos, na prossecução do principal

objectivo do sector público, i.e., o de satisfazer um elevado conjunto de necessidades

sociais, em constante crescimento.

Um dos temas preferidos das capas dos jomais da actualidade prende-se com a realidade

dos efeitos negativos paxa a economia de qualquer país, provenientes dos altos deficits

públicos, os quais têm criado uma consciência nos governos, autoridades e sociedade

em geral sobre a necessidade da sua redução. Entre as possíveis medidas a aplicar para a

sua diminuição, sobressai como a mais imperiosa, o abatimento considerável das

despesas em que incorrem os organismos públicos.

Esta medida implica obrigatoriamente uma mudança no paradigma da gestilo dessas

mesmas entidades, cuja nova vaga vem requerer informação contabilística na qual se

possa apoiar a tomada de decisões dos respectivos responsáveis. Neste sentido o POCP

e os planos sectoriais representaram um avanço importante relativamente à situação em
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que anteriormente se encontrava a informação contabilística pública, no entanto isso

poderá não ser suficiente.

Na procura de soluções para esta modificação, a questão fundamental que deve ser

objecto de reflexão é - Qual o modelo de gestão dos organismos públicos em

Poúugal? - uma vez que, consoante seja a resposta a esta pergunt4 assim se desenhará

o modelo de contabilidade analítica pÍúa os mesmos organismos. Neste segúmento,

criou-se a mentalidade que defende a transferência para as instituições públicas das

mesmas formas e modelos de gestão das entidades privadas.

Exemplo deste facto é o POCP e os planos sectoriais terem adoptado um sistema de

contabilidade moldado no POC das empresas privadas. Na verdade o Decreto-Lei no

155195, de 28 de Julho, é um dos diplomas que esteve na base da RAFE, estabelecia no

seu artigo 45o que os organismos com autonomia administrativa e financeira, integrados

no regime excepcional deviam adoptar um sistema de contabilidade moldado no Plano

Oficial de Contabilidade. Mais tarde o POCP, referia que "...vtsando dar resposta às

necessidades de informação contabilística, estão em aplicação na Administração

Pública planos de contobilidade que sêio essencialmente adaptações do Plano Olicial

de Contabilidade aplicántel ao sector privado (POC) ...".

O Plano Oficial de Contabilidade Pública (POCP)I3 observa uma estrutura anríloga à do

Plano Oficial de Contabilidade (POC), por aproximação à realidade contabilística

empresarial e permite, em simultâneo, registar a abertura e execução do orçamento,

identificando em qualquer momento, a situação orçamental e de tesourariq

evidenciando as variações, composição e situação patrimonial e fomecendo informação

de natureza económica, patrimonial e financeira. A sua aplicação permite efectuar a

distinção entre a contabilização das operações orçamentais, com efeitos exclusivamente

internos (efectivada na Classe 0 do POCP) e a contabilizaçáo das operações a seguir ao

reconhecimento de um direito ou obrigação com efeitos no património da entidade

(efectivada nas Classes de I a 8 do POCP). A aplicação integral do POCP implica a

integração de três sistemas contabilísticos, o Orçamental, o Pafiimonial e Analítico ou

de Custos, sendo por isso, um instrumento fundamental de apoio à gestÍÍo das entidades

13 Aprovado pelo Decreto-Lei n.o 232, de 3 de Setembro.
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públicas e à sua avaliação. Por outro lado, permite ainda a obtenção dos elementos

indispensáveis do ponto de vista do cálculo das grandezas relevantes na óptica da

Contabilidade Nacional e o conhecimento sobre a situação patrimonial de cada entidade.

Dizer ainda que estes sistemas são obrigatórios e utilizam a digrafia como sistema de

registo.

"O fenómeno da globalização caracterizado pela aproximação entre Estados e

Culturas, onde os aspectos económicos, sociais e culturais afectam indivíduos,

empresas e governos, provoca inevitavelmente mudanças e modernização do Sistema de

Informaçdo em que se apoia a tomada de decisão, tendo por isso a Contabilidade vindo

a reforçar a sua importôncia tanto ao nível do sector público como do privado" (Alves

e Teixeira, 2003).

Enquanto Sistema de Informaçáo, a contabilidade em Portugal, divide-se em dois

subsistemas:

a) A Contabilidade para o Sector Privado, regulado pelo Decreto-Lei no

410189 de 2l de Novembro, que veio implementar o POC no Sector

Empresarial;

b) A Contabilidade para o Sector Público, regulado pelo Decreto-Lei no

232197 de 3 de Setembro, que veio instituir o POCP na Administação

Pública.

Diante deste ceniírio, Carvalho (2000) tem esta afirmação: "Com a aprovação do POCP

e de outros planos do Sector Público, constata-se a opção em Portugal de dois sistemas

contabilísticos, um para o Sector Privado e outro para a Administração Pública. Esta

aproximação ao modelo privado, mas não fusão, fundamento-se essenctalmente no

facto de que os seus objectivos sdo diferentes, como também não são coincidentes os

utilizadore s da Informaçdo Contabilística " .

Como já foi anteriormente referido, a implementação do POCP na sua globalidade,

implica a integração de três sistemas contabilísticos, a saber:
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i. O orçamental;

ii. O patrimonial e

iii. O analítico ou de custos.

Quer no POC, quer no próprio POCP, quando este articula o Plano de Contas com os

Subsistemas de Contabilidade neles previsto e exigido, delega na autonomia de cada

uma das entidades, a constução do plano de contas da contabilidade analítica" o qual

será desenvolvido na classe 9, de acordo com as especificidades e realidades de cada

organização. Assim, o POCP prevê a obrigatoriedade da existência da Contabilidade

Analítica" apesar de não indicar procedimentos concretos quanto à sua aplicabilidade,

exige o cumprimento dos seus objectivos, culminando os mesmos na obtenção de

informação para análise e tomada de decisão dos órgãos competentes, através da

compilação de indicadores de medida de eficácia, de eficiência e de economia.

De acordo com o ponto 2.8.1. do Cravo et al., (2002:327-330), "a Contabilidade

Analítica no Sector Público Português é um sistema contabilístico obrigatório que tem

como objectivos:

r' A obtençiio e justi/icação do custo por actividades, intermédias eÍinais;

/ Obter informação do valor dos custos dos Serviços Públicos que têm

como contrapartida um preço, uma ta)ca ou uma propina de forma a

fundamentar esse valor exigido ao utilizador dos Serviços Públicos;

/ Calcular os cnstos, proveitos e resultados das actividades, produtos ou

s erv tç o s s up ort ado s int e gr alm e nt e p e I o c o mpr ador ;

r' Apoiar a adopçêio de decisões sobre a entrega a unidades externas de

produção de bens ou prestação de serviços;

/ Justificar a aplicação de receitas provenientes de actividades externas

e destinadas a uma actividade específica;

r' Vabrizar os Activos circulantes destinados à venda e os activos ftxos

produzidos pela entidade, para efeitos de registo na Contabilidade

Patrimonial;

r' Analisar a eficiência na uttlização dos recursos Jinanceiros públicos,

obtendo-se informação se os objectivos previstos foram alcançados e
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quois os desvios entre os custos previsionais e os custos reais, bem

como entre os proveitos previsionais e os reais;

{ Proporcionor oo gestor do ente público informação adequada que

permita elaborar indicadores de eficiência, eficácia e economia, a

incluir no relatório de gestão;

{ Proporcionor informaçdo adequada que permita elaboraçeio do Mapa

de Demonstração de custos por funções ou actividades, bem como os

outros quadros;

r' Proporcionar notqs sobre o Contabilidade Analítica do anexo às

demons traç õ e s financ eir as. "

Ainda no âmbito da contabilidade pública, é curioso verificar que depois de definir

ineqúvocamente os objectivos da Contabilidade Analítica, o POC-E, contrariamente ao

que ocorre com o POC e o POCP, obriga e concretiza a forma como essa informação

deve ser reportada, ou seja, através de Mapas de Demonstração dos Resultados por

Actividades ou Centros de custos, apresentados no referido diploma e já referidos no

presente trabalho.

O POC-E exibe ainda um conjunto de especificações, como seja a definição de que o

custo dos bens e serviços prestados corresponde à soma dos custos directos e dos custos

indirectos, sendo que no caso dos custos indirectos, a imputação deve ser efectuada

através de diferentes bases, Cravo et al., (2002:81) salienta que essas bases de

imputação devem apresentar "uma relação mais directa com o consumo desses custos

pelas diferentes actividades " .

No caso específico do Ensino Superior, "o POC-E prevê que o período em análise na

Contabilidade Analítica seja de lde Outubro do ano N a 30 de Setembro do ano N+1, o

que corresponde a um ano lectivo, ou seja, resulta que o período de análise na

Contabilidade Analítica difere do período de análise verificado quer na Contabilidade

Orçamental, quer na Contabtlidade Patrimonial" (Teixeira et al., 2005).
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4. A CONTABILIDADE ANALÍTICA NAS INSTITUIÇÔES DE

ENSINO SUPERIOR

O POCP e todos os planos sectoriais já referenciados neste trabalho, criaram condições

paÍa a integração das diferentes vertentes da contabilidade, orçamental, patrimonial e

analítica numa contabilidade pública moderna, perfazendo um instrumento fundamental

de apoio à gestão das entidades públicas, bem como à sua avaliação.

Por seu lado, a publicação da Portaria n" 79412000, de 20 de Setembro, que aprova o

POC-E refere no seu artigo 2o que "é obrigatoriamente aplicántel a todos os servtços e

organismos do Ministério da Eútcação, bem como aos organismos autónomos sob sua

tutela que não tenham natureza, forma e designação de empresa pública."

A contabilidade analítica prevista no POC-E é bastante exigente e a prová-lo estão os

objectivos que se pretendem alcançar com a sua implementação, definidos no seu ponto

2.8.1 que estabelece o seguinte "A contabilidade analítica é um sistema obrigatório e

tem como objectivos:

a) A obtenção e justrJicação do custo por actividades intermédias

(cenffos auxiliares, serviços administrativos e financeiros, órgãos de gestão,

etc.) e acttvidades /inais (curso, disciplina, refeição, bem ou proútto final para

venda ou para activo, serviço externo, etc.). Assim, pretende-se obter (...) Nas

faculdades, escolas ou institutos de ensino superior, o custo dos serttiços

intermédios, o cttsto por curso, disciplina e aluno, o custo de cada projecto de

investigação e o custo de outras actividades internas, bem como da prestação de

serviços à comunidade;

b) Obter informaçiio do valor dos custos dos serviços públicos que têm

como contraprestaçtio um preço, uma taxa ou uma propina de forma a

fundamentar esse valor exigido oo utilizador desses serviços públicos. Assim,

pretende-se comparar os proveitos directos com os custos directos e os

proveitos directos com os custos totais de cada uma destas actividades, como,

por exemplo, informação dos custos directos e dos proveitos directos de um

curso de mestrado, bem como do resultado económico atraús da diferença
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entre proveitos directos e custos totais (incluindo parte dos custos de estrutura

da instituiçdo ou entidade;

c) Calcular os custos, proveitos e resultados de actividades, produtos ou

serviços suportados integralmente pelo comprador (por exemplo um serviço

especializado à comunidade externa da entidade;

d) Apoiar a adopção de decisões sobre a entrega a unidades externas da

produção de bens ou prestaçdo de serviços;

e) Justificar a aplicação de receitas provenientes de entidades externas e

destinadas a uma actividade específica;

fl Volorizar os activos circulantes destinados à venda e os activos fixos

produzidos pela entidade, para efeitos do registo na contabilidade patrimonial;

g) Analisar a e/iciência na utilização dos recursos financeiros públicos,

obtendo-se informaçôio se os objectivos previstos foram alcançados e Etais os

desvios entre o§ custos previsionais e os custos reais, bem cotno entre o§

proveitos previsionais e os proveitos reais para o caso das actividades referidas

na alínea c;

h) Proporcionar ao gestor do ente público informaçôio adequada que

permita elaborar indicadores de eficiência, eficácia e economia, a incluir no

relatório de gestão;

i) Proporcionar informação adequado que permita a elaboração do

mapa de demonstração de custos por funções ou actividades, bem como os

outros quadros apresentados no n' 8.4 - "Notas sobre a contabilidade

analítico" do anexo às demonstrações financeiros ".

No que se refere ao plano de contas para a contabilidade analítica, embora não estejam

definidas contas específicas, o POC-E reserva a classe 9, referindo-se o seguinte no

ponto 2.8.2.: "aconselha-se que este sistema de contabilidade seja apoiado num plano

de contas da classe 9 - "Contabilidade analítica", tal como previsto no POCP,

devendo ser criadas contas ou subcontas para o registo:

/ - dos custos de cada actividade ou serviço interno;

r' - dos custos previsionais por cada produto ou serviçoJinal;

r' - dos custos reais por cadaproduto ou serviçofinal;
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r' - dos desvios entre os custos previstonais e os custos reois;

r' - dos proveitos identi/icados com uma actividade, respectivos

custos e resultados;

r' - dos custos não imputados (por exemplo custos extraordinários).

Da contabilidade analítico e por cada produto, serviço ou actividade linal, deve ser

obtida informação:

/ - dos custos directos e indirectos;

r' - dos custos com:

o pessoal docente;

o pessoal não docente;

o funcionamento;

o amortizações e provisões;

o outros custos;

r' - dos custos totais do exercício económico e do custo total

acumulado de actividades, produtos ou serviços com duração

plurianual, ou não cotncidente com o exercício económico."

O POC-E refere ainda no ponto 2.8.5 que "O exercício económico na contabilidade

analítica é o ano escolar, devendo, contudo, permitir informação dos custos e proveitos

de actividades, produtos ou serviços com duração não coincidentes com o exercício

económico-"

Deduz-se do referido no ponto 2.8 do POC-E, que a contabilidade analítica encontra-se

muito desenvolvida e é bastante ambiciosa, na medida em que pretende chegar ao custo

final de todos os bens e serviços produzidos em cada instituição de ensino.
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4.1. MECAI.IISMO DE APURAMENTO DOS CUSTOS E

PROVEITOS NO POC.E _ EXERCÍCIO ECONOMICO

Nas palawas de Oliver (2003: 1j), "um pilarfundamental no desenho de um sistema de

custos consiste na delimitação do horizonte temporal ao que se referirá." Nesta

matéria, o POC-E é bastante claro ao referir que "o exercício económico na

Contabilidade Analítica é o ano escolar, devendo, contudo, permitir informação dos

custos e proveitos de actividades, produtos ou serviços com duração não coincidente

com o exercício económico" Qtonto 2.8.5. do POC- -Educação).

Segundo Cran et al., (2002: 341), "esta opção tem a sua justificaçtio pelo facto de

toda a actividade de uma instituiçdo de ensino estar muito mais relacionada com o ano

escolar (fim de cursos, novos cursos, novos docentes, novas actividades) que

propriamente com o ano económico.".

Contudo um problema poderá vir a existir, tendo em conta que o sistema de

contabilidade patrimonial tem como exercício económico o ano civil e o sistema de

contabilidade orçamental tem como exercício económico o ano civil mais o período

complementar, poderão aparecer dificuldades aquando da comparação da informação.

Assim sendo, "terá que ser assegurada informação que não coincida com este período,

salvaguardando a análise comparativa entre os três modelos contabilísticos" (Marques

e Rodrigues, 2006: 34-35).

4.2. RECLASSTFTCACÃO pE CUSTOS E IMPUTAÇÃO pE

CUSTOS INDIRECTOS

Da observação do POC-E, conclui-se que os custos devem ser reclassificados em

directos e indirectos. Não obstante, o diploma que aprova o POC- -Educação vai mais

longe ao referir que através da Contabilidade Analítica, e por cada objecto de custo,

deve ser obtida informação dos custos com pessoal docente e não docente;

funcionamento; amortizações e provisões; outros custos. Deve, ainda, ser possível obter

informação dos custos totais do exercício económico e do custo total acumulado de

38 | Mestrado em Gestão - contabilidade e Auditoria



"lmplementaçâo da Contabilidade AnalÍtica no Instituto Politécnico de Beia" 201 0

actividades, produtos ou serviços com duração plurianual, ou não coincidente com o

exercício económico.

A imputação dos custos indirectos pode ser efectuada através do método de base única

ou através do método de base múltipla. Não obstante, "apesar de se poderem utilizar

diferentes bases de repartiçdo, o POC-Educação recomenda, como regra, que os custos

indirectos sejam repartidos pelas actividades Jinais em funçdo do total de horas de

trabalho dessas mesmas actividades." (Cravo et. al., 2002: 338).

A fase da escolha das bases de repartição é um dos maiores obstiáculos, na

implementaçÍio do sistema de Contabilidade Analítica. Este problema deriva"

essencialmente, do facto de grande parte dos custos nestas instifuições ser de natureza

indirecta. Neste aspecto, a afectação dos custos do pessoal docente, o POC-E

recomenda prudência nas regras que se devem utilizar, na medida em que estes custos

têm um peso muito significativo na estrutura total de custos das organizações.

De facto, "o pessoal docente e investigador tem uma elevada relevância económica e

funcional, pela sua importância no exercício das funções próprias de ensino,

investigação e direcção, o que faz com que a chave da formação dos custos

universitários gire em torno desta varifuel" (Armenteros, 2006).

Torna-se dificil o cálculo do número de horas de tabalho do pessoal docente, na medida

em que estes trabalhadores têm um horário flexível. É aincl decidir se consideram

como horas de trabalho as 35 horas semanais ou as 12 horas que leccionam, em média,

por ano mais o horário de atendimento. Além disso, é necessiírio ter em atenção as horas

de investigação e as horas de preparação de aulas.

Para Marques e Rodrigues (2006: 37), "em primeiro lugar, há que deJinir a carga

horária padriio de docência, as respectivas regros de afectaçtio directa e as chaves de

repartição dos serviços de apoio. Assim, o custo médio mensal de cada docente seria

imputado por percentagem a licenciaturas, mestrados, órgãos de gesttio, investigação,

etc." Todas estas questões tornam este problema da definição das horas de trabalho

complexo. Neste sentido, na opinião de Barbosa (2005: 8), "se a de/iniçdo da "hora de
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actividade" como medida é unanimemente aceite, já o mesmo ndo acontece com a sua

quantiJicaçôo." Contudo, convém relembrar que a utilização de uma só base acaba por

trazer problemas pois não se consegue encontrar uma chave de repartição adequada que

varie proporcionalmente com todos os custos que se pretende repartir.

Esta arbitrariedade, na hora de escolher os critérios de repartição, impede a correcta

imputação dos custos aos objectos de custos (Mulet e García, 2002). Assim sendo, e

apesaÍ da base recomendada no POC-E ser o número de horas de trabalho das

actividades, podem e devem ser utilizadas outras chaves de rateio para repartir custos

indirectos e comuns, como sejam:

r' números de alunos (serviços de acção social, biblioteca, serviços

académicos);

/ área (serviços de limpeza, serviços de vigilância);

/ número de cursos (direcção);

r' valor das reqúsições (economato/aprovisionamento);

í número de fotocópias (reprografia);

r' número de refeições (cantina);

r' entre outras.

4.3. SISTEMA DE APURAMENTO DE CUSTOS E PLAI.IO DE

CONTAS

De acordo com o ponto 2.8.3 do POC-E, "os custos dos bens para venda e dos serttiços

prestados corresponde aos respectivos custos directos e indirectos, incluindo os custos

administrativos da própria entidade." Nesta medida, está subjacente no diploma "a

utilização do designado sistema de custeio total, isto é, os custos dos serttiços e

produtos finais devem incluir não só os custos directos como também os custos

indirectos, comuns ou de estrutura" (Crwo et. al., 2002: 338). Da leittra do ponto

4.1.3 do POC-E, também se subentende que poderá ser utilizado o sistema de custeio

racional.
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Não obstante, a utilização do sistema de custeio racional implica a determinação do

nível de actividade considerado normal. Por exemplo, numa universidade, a capacidade

normal da actividade ensino poderia ser o número de cursos ou disciplinas que a

entidade pode oferecer num determinado período; na actividade de investigação e na de

prestação de serviços, o número de trabalhos passíveis de produzir, tendo em conta os

recursos existentes. Daqui se depreende que a determinação do nível de actividade

normal é extremamente complexa de efectuar. Daí que fará mais sentido utilizar o

sistema de custeio total.

De facto, segundo Carvalho et al., (1999), a utilização do sistema de custeio completo é

aconselhada nos organismos públicos pois a maioria dos custos, nestas entidades, é

indirecta aos objectos de custos. É neste sentido qrue Evans e Bellamy (1995)

consideram que este sistema é o mais indicado no auxílio da tomada de decisão por

parte dos gestores públicos. Por sua vez, no POC-E, tal como acontece no POCP, a

classe 9 é reservada para a elaboração da Contabilidade Analítica. Contudo, este

diploma vai mais longe ao referir que se aconselha que este sistema de contabilidade

seja apoiado num plano de contas, devendo ser criadas contas ou subcontas para o

registo:

resultados;

2.8.2 do POC-E).

Crmto et al., (2002) apresentam no seu trabalho um plano de contas de classe 9 baseado

num sistema dualista - duplo contabilístico.
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4.4. DOCUMENTOS PARA A ELABORACÃO DA

CONTABILIDADE ANALÍTICA

O diploma apresenta uma série de mapas de demonstração de resultados por actividades

ou centros de custos, obrigatórios, obtidos através do sistema de Contabilidade Analítica

Qtonto 8.4 do POC-D. Assim sendo, os mapas referidos irão permitir apurar os custos

das vrárias actividades que a segúr se apresentam:

{ actividades ou serviços internos de apoio (Modelo Al);
{ ensino (Modelo A2);

{ investigação (Modelo A3);

{ apoio aos utentes (Modelo A4);

/ prestação de serviços (Modelo A5);

r' outras actividades (Modelo A6);

r' produção para a própria entidade (Modelo A7);

r' demonstragão de custos por funções (Modelo A8).

A demonstração de custos por funções é considerada, no ponto 2.2.2 do POC-E, "como

um instrumentofundamental para gestão das entidades."
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f,. A REALIDADE DA IMPLEMENTAÇÃO

CONTABILIDADE ANALÍTICA

DA

Contudo, a implementação da contabilidade analítica é um processo que se prevê algo

dificil, por dois motivos. A primeira dificuldade, eue à partida se pode prever na

implementação da contabilidade analítica, é o facto de na grande maioria das

instituições públicas, a contabilidade orçamental ocupar ainda um lugar muito

importante em detimento das vertentes patrimonial e analítica, o Íls instituições de

ensino superior não são neste ponto uma excepção. Outra das dificuldades prende-se

com o facto do ano lectivo não coincidir com o ano civil o que causa alguns problemas

no que toca à imputação de determinados custos.

Perante estas questões, importa verificar, se de facto as instituições de ensino superior

estÍlo a cumprir o estipulado no POC-E, no que se refere à contabilidade analítica, quais

as dificuldades encontradas durante o processo de implementação e os resultados

obtidos.

De acordo com o POC-E as instituições por ele abrangidas deveriam proceder à sua

implementação a partir do ano económico de 2001, para os organismos com autonomia

administrativa e financeira e a partir de 2002 para os restantes organismos (cf. art.o 6).

Embora muitas vezes as instituições afirmem já ter implementado o POC-E a verdade é

que apenas implementaram as vertentes da contabilidade orçamental e patrimonial do

mesmo, esquecendo a vertente da contabilidade analítica, quer por falta de

coúecimentos para o fazer, quer por falta de pessoal, quer por falta de aplicações

informáticas que permitam a sua implementação, ou por outras razões, conforme o caso

de cada uma das instituições.

A finalidade deste capítulo é então a de fazer um ponto da situação, relativamente à

realidade da implementação da contabilidade analítica, pelo que salientamos um estudo

levado a cabo em 2008, por João Carvalho, Teresa Carmo Costa e Natália Macedo, o

qual auferiu o grau de implementação da Contabilidade Analítica ou de Custos no

Sector Público Administrativo Português.
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Tabela l: Implementação da Contabilidarlc .,\nalítica ou tlc Custo por tipologia

Fonte: (Carvalho, Costa. & Macedo,2008)

Da observação dos dados constantes na Tabela 1, podemos salientar no que respeita aos

Hospitais e as Instituições de Ensino Superior, que o grau de implementação da

Contabilidade Analítica ou de Custos é bastante elevado, chegando mesmos aos 100% e

aos 9 S,lYo, respectivamente, relativamente aos casos auscultados.

Nos casos dos Municípios a situação verificada culmina numa proximidade de

realidades respeitantes quer à implementação, quer à não implementação da referida

contabilidade, ou seja, 48,4o/o dos Municípios têm implementado a Contabilidade

Analítica ou de Custos, enquanto 51,60/o dos casos observados ainda não estão a praticá-

la.

Implementaçâo da

Contabilidade Analítica TOTAL

Sim Não

Tipologia

Municípios
Casos 30 32 62

% 48,4% 51,6% 1000Á

Hospitais
Casos JJ 0 33

oÁ 100% 0% 1000Á

Universidades e

Escolas de Ens.

Superior

Casos 39 2 4l

oÁ 95,1oÁ 4,90Á 1000Á

TOTAL
Casos 102 34 136

% 750Á 250Á 100%
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Tabela 20: Fases de implementação da Contabilirlade Analitica ou de Custos

Fonte: (Carvalho, Costa, & Macedo,2008)

Relativamente ao grau específico de implementação da Contabilidade Analítica ou de

Custos, os resultados já deixam vislumbrar uma realidade não tão simpática quando

tudo o fazia parecer através da observação dos dados anteriormente disponibilizados

(Tabela n.ol: Implementação da Contabilidade Analítica ou de Custos, por tipologia), ou

seja, podemos agora aperceber de que dos 48,4Yo dos Municípios que indicaram terem

implementado a Contabilidade Analítica, 24 destes (80%), afirmam estar numa fase

inicial de implementação, sendo que é de relevar a inexistência de casos na fase IV -
Totalmente Implementada.

Relativamente às Entidades de Ensino Superior, dos 39 casos (95,1o/o da totalidade da

amostra) que afirmaram terem implementado a Contabilidade Analíticao 28 (71,8o/o)

afirmam estar na fase inicial, S (20,5yo) na fase intermédia,2 (5,1o/o) na fase avançada e

somente I Entidade (2,6%) têm o processo totalmente implementado. No que respeita

aos Hospitais, verificamos qrue 26 dos 33 que indicaram terem implementado a

Contabilidade Analítica, têm o processo totalmente implementado, estando 2 numa fase

avançada e 5 numa fase intermédia de implementação.

Fases
Hospitais

Entidades de Ensino

Superior
Municípios

N o/o N oÁ N oÁ

Inicial 28 71,8 24 80

Intermédia 5 15,2 8 20,5 4 13,3

Avançada 2 6,1 2 5,1 2 6,7

Totalmente implementada 26 78,8 I 2,6 0 0

TOTAL 33 100 39 100 30 100
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Motivos
Hospitais

Entidades de Ens.

§uperior
Municípios

N % N oÁ N %

NiIo faz parte do conjunto de documentos de prestação

de contas exigíveis pelo Tribunal de Contas.
30 75 47 75,8

Dificuldade na escolha de bases de repaÍtição para

imputação dos vários custos indirectos.
25 62,5 46 74,2

Falta de Recursos Humanos. 3 9,1 24 60 44 7l

Minimização do papel da Contabilidade Analítica por

comparação com a Cont. Orçamental e Patrimonial.
l8 45 42 67,7

Programa informático limitado. I 3 t7 42,5 4l 66,1

Outros l6 40 4t 66,1

Falta de Pessoal especializado l3 32,5 27 43,5

Programa informático complexo 3 9,1 l3 32,5 E 12,9

"lmplementação da Contabilidade Analítica no Instituto Politécnico de Beia" 201 0

Tabela 3: Motivos para a não implementação total do sistema de Contahilidacle
Analítica ou de Custos

Fonte: (Carvalho, Costa. & Macedo, 2008)

No que respeita à entidades que afirmaram não possuir um sistema de Contabilidade

Analítica ou de Custos totalmente implementado, as mesmas foram questionadas

relativamente aos motivos que levaram à sua não implementação total, até à data de

recolha de dados.

Ao observarmos os dados relatados na Tabela tr.o 3, verifica-se que o motivo que mais

contribuiu para esta situação, nos municípios e entidades de ensino superior, está

relacionado com o facto dos documentos produzidos por este sistema de contabilidade

não fazerem parte do conjunto de informação exigível pelo TC, uma vez que foi a

resposta assinalada por cerca de 75 por cento dos inquiridos. Em segundo lugar, a causa

que mais contribú paÍa a não implementação completa do sistema prende-se com as

dificuldades na escolha de bases de repartição para imputação dos viários custos

indirectos, tendo esta sido apontado em 62,5 por cento e 74,2 por cento dos casos, nas

entidades de ensino superior e nos municípios, respectivzlmente.

A estes dois motivos, segue-se a falta de recursos humanos e minimização do papel da

Contabilidade Analítica por comparação com a Contabilidade Orçamental e

Patrimonial. Os «outros» motivos mais apontados foram a falta de tempo e a falta de
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«vontade política.» No caso dos hospitais, os motivos mais apontados foram a falta de

recursos humanos e o facto do programa informático ser muito complexo.

Tahela 4: Grau de utilitlade do sistema de Contabilidade Analítica ou de Custos

Fonte: (Carvalho, Costa, & Macedo,2008)

Quanto ao grau de utilidade do sistema de Contabilidade Analítica ou de Custos, o

mesmo é considerado por cerca de 53% dos inquiridos quer nas Instituições de Ensino

Superior, quer nos Municípios, sendo que cerca de 43% dos mesmos encaram o sistema

como útil.

Relativamente aos hospitais, verifica-se que 87,9yo dos inquiridos consideram a

Contabilidade Analítica ou de Custos como um sistema muito útil para a gestão, facto

que não é alheio aos anos de convivência com este sistema contabilístico, desde o

aparecimento do primeiro PCAH (Plano de Contabilidade Analítica para os Hospitais).

Tabela 5: Grau de complexitlade do sistema rle Contabilidade Analítica ou tle
Custos

Fonte: (Carvalho, Costa, & Macedo. 2008)

Grau de Utilidade
Hospitais

Entidades de Ensino

Superior
Municípios

N oÁ N oÁ N oÁ

MuitoUtil 29 87,9 22 53,7 33 53,2

útil 4 l2,l l8 43,9 27 43,5

Pouco Util I 2,4 2 3,2

TOTAL 33 100 4t 100 62 ru0

Hospitais
Entidades de

Ensino Superior
Municípios

Grau de Complexidade N % N % N oÁ

Muito Complexo ô
h1 24,2 I 19,5 l6 2s,8

Complexo t7 51,5 22 53,7 40 64,5

Simples 8 24,2 ll 26,8 6 9,7

TOTAL 33 100 4t 100 62 100
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Por ultimo, foi auscultado o que os inquiridos consideraram o grau de complexidade

subjacente à prática de uma Contabilidade Analítica ou de Custos, pelo que foi

detectado que cerca de 75% das Entidades de Ensino Superior e dos Hospitais,

consideram o sistema complexo ou muito complexo, sendo que os restantes 250Á

consideram o sistema simples, por outro lado, cerca de90% dos Municípios consideram

o sistema complexo ou muito complexo, sendo que os restantes l0% consideram o

sistema simples.

Para finalizar a "citação" deste estudo, sublinho o que às Instituições de Ensino

Superior diz respeito:

r' 95rlo/o aÍirmam ter implementado a Contabilidade

Analítica Ou de Custos;

{ Destes (95,1o/o), encontram-se na fase inicial 71,8o/o,e na fase

intermédia 20,5Yo;

r' Apenas 1 das 41 Entidades de Ensino Superior inquiridas

tem o sistema totalmente implementado;

r' Das 40 que até ao momento do inquérito ainda não tirüam o

sistema implementado, afirmam como principal motivo para

esse facto:

o (75%) Não faz parte dos documentos de prestação de

contas exigíveis pelo TC;

o (62,5%) Dificuldade na escolha de bases de repartição

paraaimputação dos vários custos indirectos;

o (60%) Falta de recursos Humanos;

r' 53,7yo consideram como muito útil a Contabilidade Analítica

ou de Custos, enquanto 43,9oÁ consideram útil;

r' Cerca de 75oÁ das Instituições de Ensino Superior consideram

a Contabilidade Analítica ou de Custos muito complexa ou

complexa.
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MODELO DE CUSTEIO
BASEADO EM ACTIVIDADES (CBA)

I. OS SISTEMAS DE CUSTEIO

A importância e utilidade da contabilidade analítica ou de custos são hoje em dia

evidentes, não ver esta realidade é optar por uma perspectiva distorcida do objecto

observado, seja ele uma empresa privada ou uma Instituição de Ensino Superior. No

entanto a sua implementação, como foi de fácil verificação no ponto anterior deste

trabalho, nem sempre é uma tarefa fácil uma vez que existem vários tipos de custos e a

sua imputação aos produtos, ou actividades é sem sombra de dúvidas problemática.

A contabilidade analítica ou de custos trata estes como recursos consumidos para se

obter determinado fim, pelo que podemos encontrar várias classificações de custos, por

exemplo, quanto ao comportamento em função das variações de actividade para

actividade, podemos considerar:

t. Custos Fixos (de estrutura) - são aqueles cujo montante depende da

capacidade produtiva instalada e não do seu nível de utilização. O

consumo dos custos fixos mantém-se, independentemente da utilização

que se faça deles, não são influenciados pela quantidade produzida;

11. Custos Variáveis - sâo aqueles que variam directamente com o nível

de actividade ou objecto de custo, podendo ser: progressivos,

proporcionais ou degressivos.

Quanto ao modo de imputação aos produtos temos:

i. Custos Directos são aqueles que estão relacionados com o objecto de

custo, especificamente com um produto ou um centro de actividade.

Estes custos não levantam problemas específicos de afectação.
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ii. Custos Indirectos, são aqueles que contribuem para a formação do

produto, bem como para o desempenho da actividade do centro de custo,

mas não lhe podem ou não lhe são directamente imputados. Torna-se

assim necessiírio e imprescindível a utilização de métodos de imputação

que os transformem o mais próximo possível para "custos directos".

Importa referir neste momento, perante o que foi relatado referente aos custos e suas

origens, que a utilização de diferentes procedimentos de cálculo de custos conduzirá

logicamente a resultados diferentes. Assim, torna-se imprescindível que cada entidade

escolha o "sistema_d§.§usteio" mais indicado à sua actividade principal.

Deste modo, pode-se agrupar os sistemas de custeio e classificar-se em três tipos:

i. Sistema de custeio directo -"direct costing"l

ii. Sistemas de custeio de absorção tradicional;

iii. Sistema de custeio por actividalles -Activity Based Costing (ABC).

No primeiro sistema (Sistema de Custeio Directo), somente se imputam os custos

directos, no que se refere aos custos indirectos o seu tratamento é diferenciado, sendo

esta a sua grande desvantagem, isto é, para a incorporação de custos indirectos é

necessária a pratica de critérios relacionados com "pressentimentos" e estimativas

arbitriírias, ruzão pela qual este sistema só se recomende aqueles casos cujos custos

indirectos representem uma fatia mínima dos custos totais da entidade em causa.

Quanto aos ouüos dois tipos de sistemas de custeio enumerados, imputam os custos

indirectos aos produtos, embora de forma diferente entre si, ou sej4 quando comparados

estes dois sistemas (sistemas hadicionais e o sistema ABC), de acordo com Drury

(2000:339), verificamos que a grande diferença reside no facto de nos primeiros, os

custos indirectos serem acumulados em centros de custos e no sistema de custeio ABC

os custos indirectos são imputados a actividades.
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No método ABC as actividadesla têm uma grande importância, dado que são

considerados núcleos de acumulação de recursos consumidos ao longo de todo o

processo de produção, gue põe sua vez serão distribuídos pelos produtos. Podemos

concluir que as actividades do processo de produção do sistema ABC são muito

idênticas aos centros de custos usados pelos sistemas tradicionais, embora se verifique

que o método ABC tem muitos mais "centros de custo" que os sistemas tradicionais.

Existe neste momento a necessidade de se efectuar uma segunda fase do processo de

imputação dos custos indirectos, ou sejq ter-se-á que "corresponder" os custos afectos

as actividades, aos produtos ou a outros objectos de custo. Podemos observar que nos

sistemas tadicionais esta "comtrnicação" faz-se usando "chaves de repartição" que

normalmente são a "hora-homem" e a "hora-máquina", no entanto o método ABC usa

multiplas "chaves de repartição", incluindo chaves não ligadas ao volume.

la "Coniunto de octuações ou tarefas que têm como objectivo a obtenção de wn output,
mediante o consumo de inputs, que são consequência quer da concepção quer dafrequência
com que as tarefas são realizadas". AECA (i,998:29)
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2. O SISTEMA DE CUSTEIO BASEADO NAS ACTIYIDADES

Activity Based Costing (ABC)

Em 1987, surge nos Estados Unidos, o método de custeio baseado nas actividades ABC

(Activity Based Costing) também coúecido por ABM (Activity Based Management),

pelas mãos de l?.S. Kaplan.

Segundo Horngren et al., (2000:1a$, os principais motivos que apontaÍn para a

adopção do método ABC são:

/ a procura de informação minuciosa sobre custos;

r' a aniílise mais rigorosa da rentabilidade;

r' a melhoria dos indicadores de desempenho;

r' a melhoria do coúecimento dos custos.

O método ABC evita as distorções logicamente produzidas por uma excessiva

simplificação da repartição dos custos indirectos em função dos custos directos, através

de uma desagregação mais ampla das actividades que consomem recursos e que

distribuem os seus custos através dos geradores de custo ("cost-drivers") adequados aos

produtos e serviços produzidos.

Deste modo, o sistema ABC parte da premissa de que as diversas actividades

desenvolvidas na instituição geram custos (consomem recursos), e que os diversos

produtos/serviços consomem essas actividades. Na aplicação do ABC procura-se

estabelecer a relação entre as actividades e produtos utilizando os "cost-drivers" otl

indutores de custos. Apuram-se os custos das diversas actividades que serão distribúdos

pelos produtos através dos indutores de custos.

A filosofia do método ABC consiste em que o controlo dos custos indirectos deve ser

feito através da administração das actividades que os geram. Em resumo, e segundo

Carvalho et al., (1999:538) o sistema de custos ABC fundamenta-se em üês premissas

brásicas:
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l. Os produtos requerem actividades;

2. As actividades consomem recursos;

3. Os recursos custam diúeiro.

A metodologia do sistema ABC fundamenta-se pela imputação dos custos aos produtos

mediante a identificação das relações de causalidade existentes entre o consumo de

recursos (factores) nas actividades em que se organiza o processo produtivo, e pelas

relações de causalidade existentes entre as mesmas actividades e os recursos

(prestações) que constituem o objectivo da entidade como exploração económica.

O método ABC envolve, portanto, duas fases no processo de repartição dos custos, a

saber:

1" Fase -

2u Fase -

corresponde à imputação de custos a centros de actividade;

corresponde à atibuição de custos dos centros de actividade aos

geradores de custos.

Neste contexto, uma actividade define-se como um acontecimento que gera custos, de

que são exemplo: trabalho de inventário, serviço de contabilidade, etc. O número de

geradores de custo é firnção da complexidade das operações. Assim, quanto mais

complexas as operações de uma entidade, mais actividades geradoras de custo terá.

Com o decorrer dos tempos e com uma análise dos acontecimentos, os gestores

descobriram que nem todos os produtos utilizam da mesma forma essas actividades. Por

exemplo, podemos ter produtos que representem uma pequena fatia da produção, Dâs

que utilizem numerosas actividades geradoras de custos, e, por outro lado, podemos ter

produtos que representem uma grande parte da produção, h6 que paÍa isso utilizem

poucas actividades geradoras de custos. Isto faz com que a gestÍio teúa de olhar não só

para o peso dos produtos em termos de produção, h6 também paÍa as actividades que

são necessárias para a sua produgão, sob pena de uma incorrecta avaliação do custo dos

produtos ou serviços. Este objectivo alcança-se detectando correctamente as actividades

que são geradoras de custos e mais tarde, imputando estes custos aos objectos de custo

tendo por base as actividades utilizadas püaa sua obtenção.
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3. FORMULAÇÃO DE UM SISTEMA DE CUSTEIO ABC NUMA

INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR

Na formulação de um sistema de custos ABC estão envolvidos quatro passos, que

passam por:

l- Identificar as actividades principais da organização.

Este passo consiste na análise sistemática das actividades que são necessiírias

para produzir os produtos ou realizar os serviços. Esta análise identifica todas

as actividades consumidoras de recursos envolvidas na produção dos

produtos ou realização dos serviços.

II - Identi/icor os factores que determinam os custos de cada actividade - os

"cost drivers".

Para se proceder à imputação dos custos é necessiírio seleccionar lutrt "cost-

driver" para cada actividade, que represente o factor que influencia o nível de

desempeúo de actividades e o seu consumo de recursos.

III - Agrupar os custos de cada actividade.

Depois de identificadas as actividades, o custo dos recursos consumidos

durante um determinado período, deve ser atribúdo a uma determinada

actividade.

IV - Imputar os custos das actividades aos diferentes produtos ou serttiços em

função dos " cost-drivers ".

Por último, faz-se a repartição dos custos das actividades, utilizando os

indutores de custos definidos, pelos diversos produtos ou serviços.
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Repartição dos custos

através dos Cost- Drivers

Custos dos

Produtos

Ilustração I : Fases do Sistema de Custeio ABC

Acüvidades

n

Fonte: (Caiado, 1997) Aelaptado,

IIJ
:J
tJ
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4. VAr\TAGENS E LTMITAÇÕES OO SISTEMA ABC

Como qualquer outro método, o sistema ABC apresenta vantagens e desvantagens que

importa observar:

a) Vantasens

Innes e Mitchel citados por Carvolho (1999: 540) referem como principais vantagens do

sistema ABC:

r' Maior visibilidade do custo;

r' Medida mais correcta da actividade;

r' Maior capacidade de observação da influência do custo no produto ou

serviço;

{ Maior compreensão da informação paÍa a gestão;

{ Maior informação segmentada.

O método ABC melhora os sistemas de custeio das entidades, permitindo o crílculo dos

custos dos produtos de forma mais correcta dado que aumenta o número de centro de

custos paÍa acumular custos, altera a base usada para imputar os custos aos produtos e

permite que o gestor tenha uma percepção mais correcta dos mesmos.

Como resultado do cálculo de custos mais apropriado, os gestores estÍ[o em posição de

tomar melhores decisões.

Uma vez que o sistema ABC conduz a um melhor controlo de custos, os gestores

conseguem ver que a melhor forma de controlar custos é através do contolo das

actividades que os geram. Desta forma, o método ABC apresenta-se como um

instrumento de apoio à esfatégia, uma vez que permite controlar as actividades

necessárias à realização dos produtos ou serviços. Incentiva a melhoria contínua.
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Este método também permite detectar oportunidades de outsourcing pois, se após o

ciílculo do custo de determinada actividade se verifica que no mercado é possível

adquiri-la por um preço inferior deve-se, então optar pelo outsourcing.

Serve também de apoio ao benchmarking, pois permite comparar continuamente as

pníticas da entidade com as práticas dos líderes do mercado, no sentido de uma

melhoria contínua do desempenho.

O sistema ABC ajuda, também, na elaboração do processo de planeamento e de

orçamentação, uma vez que permite um conhecimento mais completo de todos os custos

associados aos produtos e serviços.
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b) Desvantasens

Apesar de ser um método recente o ABC e de ser considerado por muito autores como

uma revolução no seio da contabilidade de gestão, a sua inovação tem sido questionada

por alguns autores, que não lhe recoúecem as inovações defendidas, dado que,

efectivamente entre o sistema ABC e a "contabilidade analítica de custos" dos países da

area continental existem bastantes coincidências.

Entre outras opiniões que questionam o carácter inovador do sistema ABC, podem-se

destacar:

a) Moisés Garcio (1994) citado por Carvalho (1999: 542) rcferc, a respeito do

ABC que "metodologicamente creio que são muito modestas e pouco

tnovadoras. Podem parecer importantes relativamente aos modelos de custos

mais primitivos mas não o são relativamente a modelos de custos desenvolvidos

como o das secções homogéneas proposto por Schneider nos anos trinta deste

século... ";

b) Mevellec (1990) também citado por Carvalho (1999:542), assinala que "os

trabalhos de Cooper são interessantes, no entanto não podemos esquecer que,

em termos gerais, a contabilidade de custos americana está menos elaborada

que a nossa" e que "na trodição contabilística francesa, encontTam-se todos os

ingredientes quefazem a novidade do desenvolvimento do ABC".

Por ouho lado, alguns críticos deste método apontam que apesar de alguns custos

poderem ser imputados directamente aos produtos, através do uso das actividades, a

parte dos custos relacionada com as actividades de sustentação têm de ser imputados

aos produtos através de algumas bases arbitriírias como por exemplo: hora/márquina e

hora./homem.
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Outra das limitações do sistema ABC reside no facto de ser um sistema de alguma

complexidade, sendo necessários imensos detalhes e cálculos para se obter o custo

unitrário de um produto ou serviço.

Contudo, pensa-se que seria útil a sua implementação nos Organismos Públicos.
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5. O MÉTODO ABC COMO INSTRUMENTO DE GESTÃO

O sistema de apuramento de custos ABC representa uma excelente ferramenta de

gestão, "na medida em que evidencia de forma detalhada como os recursos são

consumidos, e quais as actividades realizadas que não acrescentam valor" (Barbosa,

2005: 10). Este modelo pode, na opinião de May (/,995), trazer grandes melhorias na

gestão das entidades públicas, na medida em que será possível atavés da sua utilização

obter um melhor uso do capital e dos próprios investimentos públicos.

Trata-se de uma metodologia de custos mais analítica, que possibilita o ciílculo mais

objectivo do custo de cada serviço e que permite ter em conta a forma como esse

serviço esüí a ser prestado (Cabezas, 2003). Segundo Innes e Norris (1997), "a

qualidade da informação proporcionada por este sistemo, proporciona um melhor

conhecimento dos custos e das actividades, o que permite um melhor controlo dos

cttstos".

Contudo, no caso das instituições de ensino o objectivo principal não é obtenção de

lucro, tal como nas empresas privadas, mas sim a prestação de um serviço à

comunidade. Deste modo, em algumas actividades os custos podem igualar os

proveitos, apesar de se veriÍicar que na maioria das actividades o proveito é inferior ao

custo. Assim, com o objectivo de reduzir as distorções provocadas pelo rateio arbitrário

e subjectivo dos custos indirectos pelos métodos tradicionais, o método ABC, baseado

em actividades, propõe-se avaliar os custos unitários ou totais de maneira precisa e

eficiente, de forma a não fornecer informações e resultados distorcidos.

A abordagem ABC em vez de entender que a imputação dos custos indirectos de

fabricação é arbitrríria procura critérios mais justos de rateio. "Efectivamente, Para o

implementação do sistema é necessário identificar as actividades e os recursos

necessários para a sua realização, sendo este processo complexo devido à própria

estrutura destas instituições" (Armenteros, 2006). Posteriormente, devem identiÍicar-se

as várias unidades internas de apoio, de que são exemplo: a direcção; os serviços

administrativos; os serviços académicos; a biblioteca; os departamentos; os serviços

informáticos; o economato; entre ouüos.
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"Por fim, deve proceder-se à recolha e reclassificação da informação da contabiltdade

patrimonial de forma a apurar os custos dos diferentes centros de recursos" (Barboso,

2005).

Na opinião de Armenteros (2006), "a utilização deste sistema também pode ser útil na

actual realidade das universidades, em que se verifica que a procura dos cursos por

parte dos alunos é inferior à oferta por parte das universidades ". Com efeito, segundo

este autor, a obtenção de informação seriada dos custos que as universidades incorrem

com a realizaçáo dos vários cursos, permite analisar os efeitos produzidos na saúde

financeira de uma instituição, de uma queda da procura acompanhada de um aumento e,

frequentemente, diversificação da oferta universitaria.
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CAPÍTULO IV _ ESTUDO EMPÍNTCO

1. DESCRTÇÃO O^q. ENTIDADE

O Instituto Politécnico de Beja e as Escolas que num primeiro momento o integraram

foram criados pelo Decreto-Lei n." 513-T179, de 26 de Dezembro, no qual se

explicitam, em termos gerais, as seguintes finalidades do Ensino Superior Politécnico:

o Formar, a nível superior, educadores de inffincia, professores dos ensinos

primário e preparatório e técnicos qualificados em vários domínios de

actividade;

o Promover dentro do seu âmbito, a investigação e o desenvolvimento

experimental, estabelecendo a ligação do ensino com as actividades

produtivas e sociais;

o Apoiar pedagogicamente os organismos de ensino e de educação

permanente;

o Colaborar directamente no desenvolvimento cultural das regiões em que

está inserido;

o Prestar serviços à Comunidade, como forma de contribuição para a

resolução de problemas, sobretudo de carácter regional, nela existentes.

O regime de instalação dos estabelecimentos de Ensino Superior Politécnicos e a

definição do seu prazo de vigênci4 que começa a vigorar com a tomada de posse das

respectivas Comissões Instaladoras e as competências das mesmas, são regulamentadas

pelo Decreto-Lei n." 513-L1/79, de27 de Dezembro.

Através do Despacho l7ll1vÍEcl87, de 17 de Julho, foi nomeado o primeiro Presidente

da Comissão Instaladora do IPBeja" Professor Doutor Jacinto José Montalvão Santos e

Silva Marques, cuja tomada de posse, em 7 de Agosto de 1987, coincidiu com a entrada

em funcionamento do Instituto.
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Em 1995, foram aprovados os Estatutos do IPBejals, instrumento que rege o seu

funcionamento interno. Com esta aprovação terminou o período de instalação do

IPBeja, bem como de duas das suas Escolas, a Escola Superior de Educação e a Escola

Superior Agníria. Consequentemente, foi eleita a sua primeira Presidência que iniciou

funções em I de Fevereiro de 1996, sendo que a 29 de Janeiro de 1999, foi eleita nova

Presidência, que tomou posse no dia 2l de Junho do mesmo ano, reeleita em 2002 e

200s.

A ESEB e a ESAB integraram, desde o seu início, o Instituto Politécnico de Beja.

Embora a sua criação datasse de 1979 e o aranque dos primeiros cursos estivesse

previsto para 1980 e 1984, respectivamentel6, a nomeação das correspondentes

Comissões Instaladoras só se veriÍicou em 1985. A Comissão Instaladora da ESEB foi

nomeada pelo Despacho n.o l46lMBl85, de 24 de Julho e a Comissão Instaladora da

ESAB pelo Despacho n.o l29lMBl85 de 4 de Julho.

As necessidades de formação a nível superior, no domínio da tecnologia e da gestão,

sentidas com maior acuidade em certas regiões do país, bem como as reivindicações da

comunidade económica e empresarial, justificaram a base do alargamento da area de

actividade do IPBeja a outras áreas do conhecimento científico e tecnológico, o que

ditou a consequente criação da Escola Superior de Tecnologia e Gestãol7. Embora o

mesmo Decreto-Lei estipulasse no seu art.o 6o que ao Presidente do IPBeja competia

nomear uma Comissão incumbida da instalação da ESTIG, só em 1995, pelo Despacho

n.o 83-A/lVÍ8, de22 de Setembro, foi nomeado o seu primeiro Director.

A actual Escola Superior de Saúde (ESS), antiga Escola Superior de Enfermagem

(ESENF), teve o seu início em 1973, através do Decreto-Lei n.o 569173, de 30 de

Outubro. Passados dois anos, em 1975, iniciou as suas actividades lectivas, em edificio

próprio, com duas turmas do Curso de Enfermagem Geral. A partir de 15 de Setembro

de 1989 passou a designar-se ESENF, integrada na rede nacional do Ensino Superior

15 Despacho Normativo n.o 32195, de 14 de Julho.
16 Decreto-Lei n.o 513-T /79, de 26 de Dezembro.
17 Decreto-Lei n.o 40/91, de 2l de Janeiro.
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Politécnico, sendo que a 1 de Janeiro de 2001, foi integrada no IPBeja, através do

Decreto-Lein.'9912001, de 28 de Março.

Na sequência da publicação do novo Regime Jurídico das Instituições de Ensino

Superior, Lei n.o 6212007, de 10 de Setembro, foram revistos, aprovados, homologados

e publicados através do Despacho Normativo n! 4712008, de2 de Setembro de 2008, os

novos Estatutos do IPBeja, pelo que se assistiu à eleição de novo Presidente o qual

tomou posse a 3l de Março de 2009.
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2. ESTRUTURA ORGÂNICA

Perante ao novo Regime Jurídico das Instituigões de Ensino Superior (RIIES), o IPBeja

procedeu à alteração dos seus Estatutosls, por via do Despacho normativo a.o 4712008, o

que resultou na perda de autonomias das Unidades Orgânicas e correspondente junção

de Serviços, ou sej4 resultou ntrma nova Organização, cujo processo de transição ainda

persiste.

Como já foi referido, o IPBeja integra:

ll

o

o

4 Unidades Orgânicas de Ensino e Investigação

Escola Superior Agrária; Escola Superior de Educação; Escola Superior de

Tecnologia e Escola Superior de Saúde.

3 Unidades Orgônicas de Apoio à Formação e ao Desenvolvimento

Biblioteca; Museu Botânico e Centro de Transferência de Conhecimento.

I Unidade Funcional

Seniços de Acção Social - SAS.

Para melhor se coúecer a realidade organizativa do Instituto Politécnico de Beja,

sugere-se que se observe o Organigrama Institucionalle.

'E Anexo 1: Estatutos do IPBeja.

" Anexo 2: Organograma do IPBeja.
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3. ESTRUTURA ACADEMICA E ORGANIZACIONAL

No que respeita aos alunos matriculados nos diversos cursos ministrados no IPBeja no

ano lectivo de 200812009, o número ascendia a 3.183 alunos matriculados, com a

seguinte distribuição:

3.1. ALI.]NOS

Tabela 6: Alunos matriculados no IPBeja no ano lectivo 200812009

57s

723

I tt7
3s9

2 774

30

50

85

165

47

153

44

t97

778

85s

I 191

359

3 18347

Fonte: (Serviços Academicos do IPBeja. 2009)

3.2. CORPO DOCENTE

O Corpo Docente era formado por 234 pessoas, à data de Dezembro de 2009, conforme

Tabela n.o7:

Tabela 7: Composição «lo Pcssoal Doccnte por Categoria Profissional

Categt-rri a ProÍi ssiona I Docentes

( \/alores Absolutos )

o.''o

Assistente I 
n 'I'riénio

Assistcnte 2"'l"riénio

Assist. Convidado (ter]rpo parcial )

[1quip. Assistente I" Tririnio

liquip. Assistente 20'Iriénjo

F,qu ip. ['roÍcssor Adi urnto

Prol. Coord. sem Agrcgaçào

I)ro t'essor Itccl u i s i tado

ProÍ-essor Âd.iunto

Prol. Ad.i. ('onr'. (tcrrrpo parcial)

Total

4

I
30

23

17

l6

il
1
J

85

7

234

lr7

3,4

.l 2,9

9,8

20, I
(),8

417

1,3

.16,3

3,0

100,0

Fonte: (Serviço de Recursos Humanos do IPBeja. Dezembro 2009)
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Podemos pois observaÍ que 4l,4yo da população são docentes de carreira, sendo que

destes 87 ,680/0 são Professores Adjuntos.

3.3. CORPO NÃO DOCENTE

Já no que se refere ao Pessoal Não Docente, o mesmo ascendia a176 pessoas, composto

por três grandes grupos, conforme Tabela n.o8, que são os Assistentes Operacionais

(31,8o/o), os Assistentes Técnicos (36,4%o) e os Técnicos Superiores (20%).

Tabela 8: Composição do Corpo Não Docente por Categoria Profissional

Total

Fonte: (Serviço de Recursos Humanos do IPBej a, Dezembro 2009)

3,4. OFERTA FORMATIVA

A oferta formativa deste Instituto integra cursos de 1o e 2ociclo, adaptados a Bolonha,

Cursos de Especializaçáo Tecnológica (CET) e outras formações que não conferem gtau

académico e que se destinam, sobretudo, a dar resposta a necessidades formativas

sentidas na comunidade.

('a te grl r iit [) rn Í'ir s i(] n il I

Presidente e Vice-Presidentes

Administrador

Assistente Operac ional

Assistente Técnico

Coordenador Técnico

Encarregado Operacional

Carreira Informática

Técnico Superior

Total

aJ

o/o

lr7

1,1

3 1,8

36,4

l,l
0,6

7,3

20,0

10010

2

56

64

2

I

l3

35

176
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a) Cursos Formação Inicial (1" Ciclo)

No ano lectivo de200812009, o IPBeja integrou 17 ofertas formativas de 1o ciclo.

b) Pós-Graduações e Cursos de Formação Contínua (2'Ciclo)

No ano lectivo 2OO8l2OOg foram ministradas no IPBeja 1l cursos de formação de 2o

Ciclo.

3.5. INVESTIGACÃO

No IPBeja não existem unidades de investigação acreditadas e muita da investigação,

desenvolve-se no âmbito de projectos de mestrado e doutoramento dos seus docentes

3.6. PRESTAÇÃO pE SERVrÇOS A COMUNTpApE

Tem vindo a ser uma importante presença viva e dinâmica do IPBeja na Comunidade,

pelo que é de realçar:

r Execução de análises laboratoriais;

r Estabelecimentos de diversos protocolos;

r Execução de esfudos tendo em vista as necessidades

Institucionais e Empresariais da Região;

r Implementação de ofena formativa que vá de enconto às

necessidades regionais;

I Desenvolvimento de Software informático para empresas,

associações e cooperativas.

3.t. oRGANTZAÇÃO TNTERNA

São órgãos do IPBeja:
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o Conselho Geral;

o Presidente;

o Conselho de Gestão;

o ConselhoTécnico-Científico;

o Conselho Pedagógico;

o Conselho Coordenador da Actividade Académica;

o Conselho para Avaliação e Qualidade;

o Provedor do Estudante.

Neste momento é importante para o presente trabalho evidenciar a pretensão de criar

Departamentos transversais às Unidades Orgânicas, por parte da Presidência do IPBeja,

prevista para o ano de 2010. Com esta "Departamentalização" ir-se à procr.rar enconüar

características semelhantes nas diversas formações de origem dos docentes que as

leccionam, de modo a agrupá-los em conjuntos homogéneos, com o intuito de ser

possível que um docente x possa leccionar disciplinas do Departamento Y, aos cursos E,

R e T, professados nas Unidades Orgânicas A, Z e W.
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4. FINANCIAMENTO

A análise ao Íinanciamento deverá ter como referência o ano de 2009, que teve por base

o definido nos Estafutos do IPB, os quais provocaram grande rotura com o passado,

permitindo uma maior racionalização de custos, através da reorganizaçáo dos serviços,

correspondendo a uma gestão efectuada no âmbito do RIIES. O ano de 2008

representou um ano de transição, em que a partir de Setembro as Unidades Orgânicas

deixaram de ter autonomia Íinanceira.

Com a perda desta autonomia por parte destas Unidades passou a existir um Orçamento

único para o IPBeja. O funcionaÍnento das Unidades tenderá, naturalmente, para o

equilíbrio através da unificação de Serviços, existência de órgãos comuns e

uniformização dos principais procedimentos.

Actualmente, com a aplicação da actual Lei de Financiamento, transitou-se de um

modelo construtivo para um modelo distributivo.

"O Orçamento do Estado passou a ser fixado, a priori, em função dos

objectivos/disponibilidades do Ministério, ao contrário do que acontecia anteriormente,

em que se calculovam os orçamentos das várias Instituições, efectivando-se de seguida

o transferência de uma certa percentagem, em função das disponibilidades

orçamentais. Assim, passou a dividir-se o orçamento a transferir pelo Ministério, pelo

total de alunos pesados de todo o Ensino Superior Público, obtendo-se uma dotação

mínima base por aluno que multiplicada pelo número de alunos pesodos de cada

Instituição, passou a corresponder ao orçarrrento a transferir.

Acrescente-se que, a formaçdo avançada ministrada ao longo dos últimos três anos no

Ensino Polítécnico, não foi /inanciada, ao contrário do que aconteceu com aformação

avançada ministrada nas Universidades." (Relatório da European University

Associatton - EUA, IPBeja, Dezembro 2009).
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Tabela 9:Orçamento de Funcionamento 2009 * Inl'estimcntos do Plano 2009

Orçamento de Funcionamento 2009 Montante

Programa í2 - "Enslno Superio/' I tedlda 2 - "Enslno Superlor - Politécnicoe

Fonte de Financiamento: 31 1 "Estado (RG) não afecfas a projectos @-frnanciados"

TransÊrência Conentes

Fonte de Finarrciamento: 510 "Auto-Findnciamento (RPf

Fonte & Finarciamento: 462 "FEAGA

Transêrências correntes

Programa 2 - "lnvestlgação Cientlllca e Tecnológlca e lnoyaçáo" / tedida í -
"Fonnação e Qualllcaçâo para o Desenvolvimento Tecnológico e lnovação"

Fonte de Financiamento: 311 "Estaú (RG) não afoctas a prcjectos q-financiados"

Transbrôncias corÍêntes

lí.í84.269€

3.í43.060€

íEí'f'IÚE

Eí..tiÍrm

lnvestimentos do Plano 2009 Montante

Programa í2 - "En lno Superlo/' I Medlda 2 - "Enrlno Superior - Polltócnlcos

Fonte de Financiamento: 3l2 "Estado (RG) afecfas e projec/ros oo-frnanciados"

Transft rÊncia de capital

Fonte ú Financiamento: 413 "Feder- PQ Valorizaçáo do Tenitório"

Transbrências corÍ€ntes

TransÊrências de capital

Í,f,f,,f,ff

36.619 €

5€1.2Wê

ôí7.869€

Fonte: (IPBeja, Dezembro de 2009)

De forma sintética, o ctílculo do financiamento do Estado considera uma fórmula

baseada no número de estudantes, que difere consoante as iíreas de estudo e qualificação

do pessoal docente. Assim, o quadro anterior sintetiza a informação sobre a distribuição

do orçamento de funcionamento do IPBeja, relativo às despesas no ano de2009.
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5. IMPLEMENTAÇÃO DA CONTABILIDADE ANALÍTIC^1, XO

IPBEJA. SISTEMA ABC

Pretende-se com este caso prático, o exercício de uma possível implementação de um

sistema ABC no Instituto Politécnico de Beja.

5.I. METODOLOGIA APLICADA

Este trabalho aspira ao desenvolvimento de procedimentos contabilísticos e técnicas que

nos dêem indicação prática, de forma a avaliar e testar a aplicação do modelo coúecido

como ABC, a implementar no IPBeja, bem como a sua capacidade de resposta à

contabilidade analítica definida no POC-E.

Desta forma e de acordo com Ryan eÍ al., (2002), por estarmos a trabalhar num esfudo

de caso experimental, opüímos pela condução processual preconizada pelos referidos

autores, através das seguintes fases por estes recomendadas:

a) Planeamento da Investigação;

b) Preparação da recolha de dados;

c) Recolha da evidência;

d) Avaliação da Evidência;

e) Identificação e explicação de padrões;

f) Desenvolvimento da teoria;

g) Elaboração da tese.

5. 1. l. PLANEAMENTO DA TNVESTTGAÇÃO

Ao nível do planearnento, o mesmo consistiu na recolha de informação bibliográfica

sobre métodos de custeio, nas mais variadas fontes, das quais obras e artigos em revistas

científicas são exemplo; bem como na recolha da máxima informação relativa à
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Instituição objecto de estudo, nomeadamente à sua orgânica" estruflra e principais

actividades que desenvolve, de modo a permitir o melhor entendimento paÍa a aplicação

do modelo escolhido. Foi também alvo de pesquisa toda a regulamentação a que o

Instituto se encontra sujeito e obrigado.

Após análise dos modelos de custeio, mais especificamente da problemática de alocação

dos custos indirectos, bem como da realidade interna e externa da Instituição em estudo,

resolvemos optar pelo modelo de custeio baseado nas actividades (ABC).

Neste momento em que escolhemos o modelo a implementar na Instituição, é

importante realçar que o IPBeja é uma Instituição com autonomia administativa,

financeira e patrimonial, pelo que se considera implementada a contabilidade digrafica

registada em aplicação informática própria, adquirida para o efeito, a qual detém

potencialidade de resposta ao solicitado no POC-E. Ainda neste prisma, é relevante

evidenciar que a realidade patrimonial (CIBE) do IPBeja enconta-se num estado de

desacfualização, problema que será resolvido com acesso a outsourcing durante o ano

de 2010, no que ao levantamento, avaliação, conferência, etiquetagem e cadastro de

bens móveis diz respeito.

De facto podemos destacar também uma prática que se pretende vir a ser implementada

no ano 2010 no Serviço Financeiro do IPBeja, trata-se do planeamento e execução

orçamental por centros de custo, isto é, quer o planeamento do que poderá ser gasto,

quer a respectiva execução orçamental, são registados inequivocamente no

correspondente centro de custo, de acordo com as respectivas rubricas orçamentais e

contas pafimoniais. Prática esta que encontra alguma analogia com a informação

necessária a ser recolhida para um determinado modelo de contabilidade analítica.

5.1.2.PREPARAÇÃO DA RECOLHA DE DADOS

Relativamente à preparação da recolha de dados, sendo o mestrando funcionário do

IPBeja com acesso formal e informal aos dados internos (administrativos, financeiros e
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científicos) da Instituição, não foi necessrário a formulação de um "Protocolo de

Investigação" com a Entidade estudada.

Dado que estamos perante a possibilidade de recolha de informação referente ao custo

por aluno, ou por curso ministrado no IPBeja (por exemplo), informação esta que de

momento não é fornecida por qualquer sistema ou suporte informático utilizado

internamente na Instituição, torna-se também propósito para a Presidência e restantes

Órgãos de Gestiio a possível implementação do modelo proposto.

Seguidamente é apresentada uma listagem referente à recolha de informação efectuada

aos Órgãos/Serviços/Gabinetes do IPBeja:

o Estatutos do Instituto Politécnico de Beja;

o Relatórios de actividade de 2008 e2009;

o Planos de estudos dos diversos cursos ministrados na Instituição;

o Disnibuição de Serviço Docente para o ano lectivo de200812009 (ano de

referência para o exercício do modelo ABC);

o Listagens do pessoal docente e não docente, por categorias;

o Prestações de Serviços e Protocolos (com repercussões financeirasi paÍa a

Instituição);

o Contas de Gerência de 2008 e de 2009;

e Listagem de bens inventariáveis adquiridos nas gerências de 2008 e de

2009;

o Listagem do no. de alunos por ano lectivo de matrícula e por ctnso.

5. I.3. RECOLHA DA EVIDÊNCIA

Como se pode constatar, vrírias foram as fontes de informação que contribuíram de

forma relevante para a recolha do coúecimento necessário para a realização deste

trabalho, nomeadamente toda a documentação, quer interna, quer extemq que

regulamenta o funcionamento da Instituição, bem como os mais variados reports

oriundos das aplicações informáticas utilizadas nos diversos serviços e gabinetes,
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considerados como pilares fundamentais deste estudo caso, dos quais salientamos os

softwares utilizados no Serviço Financeiro (Epública), nos Serviços de Recursos

Humanos (SIAG), nos Serviços Académicos (CSE), Tesouraria (CSE-CXA) e

principalmente a folha de ciílculo utilizada na Distribuição de Serviço Docente.

Outra das fontes de informação utilizada foi a entrevista ocorrida por duas vezes ao Pró-

Presidente do Instituto Politécnico de Beja, Luís Filipe Barbosa Domingues,

Coordenador do Gabinete de Qualidade, Avaliação e de Procedimentos, pessoa ligada à

reorganização/reestruturação de Serviços, Gabinetes e Departamentos ocorrida no

IPBeja. Do resultado destas entrevistas sobressai a mesma vontade em dar respostas às

questões levantadas neste esfudo caso, a saber, qual o custo de determinada actividade

levada a cabo pelo Instituto? Ainda como resultado das conversas com o Pró-Presidente,

de salientar a cedência da já referida folha de cálculo onde se enconüa "deseúada" a

distribuição de serviço docente para o ano de 200812009.

Deste modo foi levada a cabo uma triangulação de informação a fim de avaliar e validar

toda a informação recolhida das diversas fontes utilizadas. A distribuição de serviço

docente foi validada pelos sumários das unidades curriculares de cada um dos cursos; as

diversas actividades descritas nos relatórios de actividades foram cruzadas com os

reports do software do Serviço Financeiro; listagens de pessoal docente contratado no

ano foram cruzadas com a distribuição de serviço docente; listagens da Tesouraria

foram confrontadas com mapas resumo da receita e da despesa emanados pelo Serviço

Financeiro.

5. 1.4. AVALTAÇÃO DA EVrDÊNCrA

Ryan et al., (2002) defende que "(...) na investigação de um estudo de caso, é

importante saber que o investigador adoptou apropriados e credíveis métodos e

procedimentos (...) a investigação deve ter um bom planeomento, (...) que claramente

especi/ique as questões de investigação, (...) que toda a evidência seja recolhida num

conjunto coerente de notas e que a análise do caso seja completamente documentada.
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Desta forma o investigador pode demonstrar que os resultados obtidos no estudo de

caso sãofiáveis, e outra pessoa pode, em princípio, examinar comofoifeito.".

No presente estudo caso foram seguidas as orientações acima descritas pelo que

procedeu-se ao desenvolvimento de um plano de investigação o qual identifica

claramente a grande questlio da presente investigação:

o Como implementar o modelo ABC no IPBeja?

Toda a informação recolhida foi devidamente armazenada e trabalhada em folhas de

ciálculo, produzindo-se para o efeito várias bases de dados.

5.1.5. Identificação e explicação de padrões

Como defendem os autores cujo plano de acção estamos a seguir, "Durante o

desenvolvimento do estudo caso vários temas e padrões emergem." (Ryan et al., 2002)

o Implementação de um sistema contabilístico-financeiro capaz de suportar

o modelo ABC;

o Cadastro e Inventiírio do IPBeja, por localização adstrito a "centros de

custo"2o;

o Base de dados com informação de quais as pessoas adstritas aos centros

de custo existentes;

o Base de dados com a distribuição de serviço docente;

o Base de dados de alunos por ano e por curso.

A identificação destes'temas ou padrões" permitiu a identificação dos respectivos cosÍ

drivers adequados e posicionar determinados custos nas actividades correspondentes.

20 Chamamos centros de custo ao registo existente no CIBE do IPBeja, o qual efectua uma
ligação clara e inequívoca sobre qual o Departamento, ou Serviço, ou mesmo Curso responsável
pela aquisição do bem em causa.
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5. I .6. DESENVOLVIMENTO DA TEORIA

Após o trabalho desenvolvidos nas cinco etapas anteriormente descritas, foi tempo de

trabalhar os dados e informação recolhida, executâr diversas bases de dados com o

objectivo de triangulação da informação e criar diversas folhas de crálculo em Excel,

cujos anexos comprovam, para distribuição de custos por todas as actividades e

respectivos níveis, à medida que estas iam surgindo.

5.2. CONCEPCÃO DO SISTEMA

5.2. I. DECISÕES PREVIAS

Segundo defende Cooper (1993), no mínimo existem seis decisões que devem de ser

tomadas antes da propria implementação do modelo ABC em qualquer Entidade, sendo

que no caso do IPBeja essas decisões foram assumidas do seguinte modo:

/ O sistema a implementar deverá ser integrado no sistema existente

(Epública), de forma a aproveitar as capacidades da plataforma actual;

r' O presente projecto será apresentado à aprovação do Orgão competente

(Conselho de Gestão do IPBeja) antes da sua implementação, a qual só

ocorrerá no caso de ter sido autorizada;

r' O acompanhamento da implementação e a futura administração do

sistema ficará a cargo de uma equipa nomeada pelo Conselho de Gestão;

r' No que respeita à precisão do sistema, tendo em conta que o Património

da Instituição não se encontra devidamente registado nas contas

patrimoniais respectivas, que o princípio da especializaçáo dos exercícios

não esüí a ser praticado, as existências não estão a ser consideradas,

considera-se como satisfatório caso se consiga obter dados fiáveis

referentes a despesas com pessoal e de funcionamento (correntes);
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r' O sistema deverá reportar dados históricos e futuros, datados a partir da

implementação deste, cuja informação permitirá a elaboração de

orçamentos, por exemplo;

/ O projecto inicial, por não existir nenhum na Instituição, por a sua pratica

ser descoúecida para quem o vai executar e por quem vai ter acesso à

informação por este reporlada, deverá ser, de início, o mais simples

possível.

5.2.2.CONCEPÇÃO DO STSTEMA DE CUSTETO ABC DO

INSTITUTO POLITECNICO DE BEJA

A concepção de um sistema de custeio ABC, segundo Drury Q004), é composta por

quatro fases fundamentais, a saber:

r' 1'Etapa: IdentiÍicaractividades;

/ 2'Etapa: Atribuir custos a centros de actividades;

/ 3'Etapa: Seleccionar cost drivers apropriados;

{ 4'Etapa: Atribuir custos das actividades aos objecúos de custo.

5.2.2.1. Erepe l: IoeNrmrcAÇÃo DAS ACTTvTDADES

A identificação de actividades no IPBeja respeitou a criação de três grupos de origem,

ou seja, aquelas relacionadas directamente com os objectos de custeio foram

consideradas Actividades Primiírias, aquelas actividades que sustentam as primárias

foram consideradas de Actividades de Apoio, cujos custos poderão ser atribúdos

através de cost drivers, por ultimo, as Actividades de Suporte ligadas directamente às

Za I uestrado em eestão - Contabilidade e Auditoria



"lmplementação da Conabilidade AnalÍtica no Instituto Politécnico de Beja" 201 0

actividades de apoio e cujos custos só poderão ser distribuídos arbitrariamente aos

objectos de custeio.

Tabela l0: Identificação das Actir.idatles existentes no IPBeia

Fonte: (Elaboração própria)

5.2.2.2. Erepe 2: ArRIeurÇÃo DE cusros A cENrRos DE

ACTIVIDADES

Foram também identificados dois tipos de custos, a saber, os Custos Directos, ligados

directamente aos objectos de custeio e que se resumem aos vencimentos dos docentes, e

um segundo tipo de custos, os Indirectos que se prendem exclusivamente com o

funcionamento dos cenhos de custo.

A implementação de um sistema ABC tem como principal objectivo tornar visível a

ligação entre os custos suportados pelas vrírias actividades existentes e os objectos de

custeio, sendo para tal primordial a existência de cost drivers, cujo papel permite

identificar relações de causalidade ente as actividades e os objectos de custeio.

Importa também definir que uma vez que os objectos de custeio, nesta fase inicial de

implementação, sÍlo maioritariamente aos alunos pertencentes a turmas, anos

académicos e a cursos diferentes, cujo calendiírio é diferente do ano civil, tomou-se a

decisão de que o apuramento dos custos será efectuado com base nos factos ocorridos

entre I de Outubro do ano n e 30 de Setembro do ano n*1.

ACTryIDADES PRIMÁRHS ACTIVIDADES DE APOIO ACTIVIDADES DE ST'PORTE

Formação Inicial; Departamentos Orgãos de "Governo"

Formação Pós-secundária (CET's) Coordenações de Cursos Serviços Adminisfativos Gerais

Formação Avançada Laboratórios Serviços Informóticos

Investigação Biblioteca Serviços Técnicos

Prestaçilo de Serviços Museu Botânico

Outras Actividades Coordanação Prestação de Serviços
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5.2.2.2.1. Identificação de recursos

Os recursos financeiros do Instituto Politécnico de Beja são oriundos do Orçamento de

Estado e de Receitas Próprias da Instituição, de que são exemplo as propinas e restantes

emolumentos, as prestações de serviços e outras actividades que representem mais-

valias financeiras.

A previsão da cobrança destes recursos financeiros é distribuída anualmente por

diversas rubricas de despesa (Correntes e de Capital), culminando na execução do

Orçamento Geral da Instituição.

Tabela I l: Dcscrição das rubricas de despesa com cxccução no I PBeja

Fonte: (Orçamento de Estado 2009 - IPBeja)

DAS RUBRICAS DE DESPESAS
. Custos com de bens
. Matérias-primas e Subsidiárias . Locação de ediflcios
. Combustíveis e lubrificantes . Locação de outros bens
. Limpeza e Higiene . Comunicação
. Vestuário e artigos pessoais . Transportes
. Material de escritório . Sequros
. Material de Consumo Clínico . Deslocações e Estadas
. Material de transporte/peças . Estudos, paÍeceres, proiectos e consultadoria
. Prémios, condecorações e ofertas . Formação
. Mercadoria para venda . Seminários, exposições e similares
. Ferramentas e utensílios . Publicidade
. Liwos e técnica . Vigilância e segurança
. Material de educação, cultura e rccrpio . Assistência técnica
. Outros bens . Outros trabalhos especializados
. Encargos das instalações . Outros serviços
.Limpeza e higiene
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5.2.2.2.2. Imputação de custos as actividades de

apoio e de suporte

No sistema a implementar, a totalidade das despesas gastas através das rubricas

supracitadas, são consideradas custos indirectos, os quais são atribuídos aos seguintes

centros de custo:

Tabela l2: Descrição clos ccntros dc custo tlo ll'lle.ja

Fonte: (Elaboração própria)

Os custos indirectos são atribuídos aos Centros de Custos mencionados, nos quais são

desenvolvidas as actividades a seguir identificadas:

DE§CRIÇÃO DOS CENTROS DE CUSTO

a de Gestiio . Departamento B

. Serviços e Gabinetes Administrativos e

Financeiros
. Departamento C

. Serviços de Tecnologias de Informação . Departamento D

. Serviços Técnicos . Gabinete de CET's

. Biblioteca . Gabinete de Pós-Graduações

. Museu Botânico . Gabinete de Mestrados

. Departamento A . Gabinete de Coordenacão de Cursos
. Gabinete Coordenação de Prestação de

Serviços
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TIPOLOGIA DE CUSTOS COMUNS DE IMPUT
. Custos com Dessoal NÃO DOCENTE Directa ao CC conforme quadro de distribuição
. Matérias-primas e Subsidiárias Atavés de requisição do CC
. Combustíveis e lubrificantes Directa aos Servicos e Gab. Adm. e Financeiros
. Limpeza e Higiene Directa aos Serviços e Gab. Adm. e Financeiros
. Vestuário e artigos pessoais Atavés de reouisicão do CC
. Material de escritório Através de requisição do CC
. Material de Consumo Clínico Directa aos Servicos e Gab. Adm. e Financeiros
. Material de transporte/peças Directa aos Servicos e Gab. Adm. e Financeiros
. Prémios, condecorações e ofertas Afavés de requisicão do CC
. Mercadoria para venda Através de requisição do CC
. Ferrarnentas e utensílios Através de requisição do CC
. Lirrros e documentação técnica Através de requisição do CC
. Material de educação. cultura e recreio Através de requisição do CC
. Ouüos bens Através de requisicão do CC
. Encargos das instalações Directa aos Serviços e Gab. Adm. e Financeiros
. Limpeza e higiene Directa aos Serviços e Gab. Adm. e Financeiros
. Conservaçâo de bens Através de requisição do CC
. Locação de ediflcios Directa aos Servicos e Gab. Adm. e Financeiros
. Locação de outos bens Atavés de requisicão do CC
. Comunicacão Directa ao CC (resultado do relatório da Cenral Telefónica)

. Transportes Através de reouisicão do CC

. Seguros Afravés de requisição do CC

. Deslocacôes e Estadas Directa aos Serviços e Gab. Adm. e Financeiros

. Estudos. Dareceres. Droiectos e consultadoria Directa aos Órgão de Gestão

. Formacão Através de requisição do CC

. Seminários. exposições e similares Através de reouisicão do CC

. Publicidade Atavés de requisição do CC

. Vieilância e seguranca Directa aos Serviços e Gab. Adm. e Financeiros

. Assistência técnica Através de requisição do CC

. Outros trabalhos especializados Através de reouisicão do CC

. Ouüos serviços Através de reouisicão do CC

Tabela 13: Métodos de imputação de Custos Comuns

Fonte: (Elaboração própria)

O sistema de requisições2l internas electrónicas existente na lnstituição, satisfaz a maior

parte das necessidades dos vários centros de custo através da acção directa dos Serviços

e Gabinetes Administativos e Financeiros e consiste no preenchimento on-line da

referida requisição por parte de um único requisitante por centro de custo, nomeado para

esse efeito, seguidamente e aprovada, pelo coordenador/director do

serviço/gabinete/departamento, de modo a ficar disponível electronicamente no Sector

2rAnexo 3: Modelo de Requisição lnterna Electrónica vigente no IPBeja.
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de Aprovisionamento, o qual imprime a requisição e a entrega ao membro do Conselho

de GestÍÍo indicado para autorizar otr não a satisfação das necessidades.

E de referir que esta autorizaçáo será ratificada em sede de Reunião do Conselho de

GestÍlo, é de referir ainda que sempre que o membro indicado pertencente ao Conselho

de Gestão assim o entenda, remete a decisão de autorizar ou não a necessidade em causa

para a reunião do referido órgão.

No que respeita as imputações dos vencimentos do pessoal não docente, as mesmas

serão efectuadas segundo os centros de custo em vigor, conforme tabela no. 14,

elaborada com elementos oriundos dos Serviços de Recursos Humanos do IPBeja.
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Tabela 11: Inr uta de vencimentos do l não docente aos centros de custo

Categoria
No. Pessoas

Vencimento Outros Vencimentos Total
Presidente I

Vice'Presidente
Administradora I

Total I

Centros de Custo
Sen'icos e Gabinetes Administrativos e FinanceirosCategoria

Total
No. Pessoas

Vencimento Outros Vencimentos
Técnico Superior l0
Assist. Técnico 5

Assist. Operacional 5

Total 20

Centros de Custo

Categoria
No. Pessoas

Vencimento Outros Vencimentos Total
Espec.Inf.Grau lNl
Espec.Inf.Grau 1N2 2

Téc. Inform. GlNl 4

Téc. Inform. G2Nl J

Téc. Adiunto.Inf.Nl
Total l3

N'. Pessoas
Outros Vencimentos

Categoria

JAssist. 0peracional
Total

Categoria

Técnico Suoerior

Nu. Pessoas

3

Vencimento

Biblioteca do

Outros

Assit. Técnico 4

Assist. Ooeracional 3

Total 8

Centros de Custo

Categoria
No. Pessoas

Vencimento TotalOutros Vencimentos

Técnico Superior I
Assist. Ooeracional I

Total 2

Total
Categoria

No. Pessoas
Vencimento Outros Vencimentos

Assist. Técnico 4

Total

No. Pessoas
Categoria

Assist. Técnico 2

Total )

Gabinete de l\Iestrados

Outros Vencimentos Total
Categoria

Nu. Pessoas
Vencimento

Técnico Superior
Assist. Tecnico 3

Total 4

Centros de Custo
Gabinete de Pós-Graduações

Vencimento Total
Categoria

No. Pessoas
Outros Vencimentos

Assist. Técnico 2
ffi

Total

Centros de Custo
Gabinete de Coordenação de CursosCategoria

No. Pessoas
Vencimento Outros Vencimentos

Assist. Técnico 2

Total 2

Centros de Custo
Coordenação de Prestação de Sen'içosCategoria

No. Pessoas
Vencimento Outros Vencimentos Total

Técnico Superior I

Assist. Técnico 2

Assist. Operacional 5

Total 6
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Fonte: (Elaboração propria)

Como os centros de custo desenvolvem as actividades de suporte e de apoio,

correspondendo a cada centro de custo uma actividade, estes custos são imputados às

actividades respectivas conforme as tabelas no. 15 e 16:

Tabela 15: Atribuição tle centros de custo a activitlades tle suporte

Administração do IPBeja

Apoio logístico

Apoio Informático

Apoio Técnico

Fonte: (Elaboração propria)

Tabela l6: Atribuição de centros de custo a actividades de apoio

CENTROS DE CUSTO ACTIVIDADE DE, APOIO

Fonte: (Elaboração propria)

CENTROS DE, CUSTO ACTIVIDADE DE SUPORTE

. Órgãos de Gestão

. Serviços e Gabinetes Administrativos e Financeiros

. Serviços de Tecnologias de Informação

. Serviços Técnicos

. Departamento A

. Departamento B

. Departamento C

. Biblioteca e Museu Botânico Apoio Bibliotecário e Logístico

Coordenação Departamento A

Coordenação Departamento B

Coordenação Departamento C

. Departamento D Coordenação Departamento D

. Gabinete de CET's Planeamento e coordenação de CET's

. Gabinete de Pós-Graduações Planeamento e coord. de Pós-Graduações

. Gabinete de Apoio à Investigação

. Gabinete de Mestrados Planeamento e coordenação de Mestrados

Apoio a Investigação

. Gabinete Coordenação de Cursos

. Gabinete Coordenação de Prest. Serviços

Coordenação de Cursos

Coordenação de Prestação de Cursos
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5.2.2.3. ErAPA 3: SELECÇÃo

APROPRIADOS

DE COST DRIVERS

Dado que as actividades de suporte actuam para as actividades de apoio, os seus custos

serão imputados às actividades de apoio conforme estipulado no seguinte quadro:

Tabela l7: Atribuição dos custos das actividadcs dc suporte às actividades de apoio
através de cosÍ drivers $

COST DRIVER

Número de pessoas em cada CC

Fonte: (Elaboração propria)

Ou seja:

ACTIVIDADE,S SUPORTE,

Administração do IPBeja

Apoio logístico

Apoio Informático

Número de pessoas em cada CC

Número de pessoas em cada CC

Número de postos de trabalho inform atizados em cada CC

Apoio Técnico
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Tabela l8: Atribuição dos custos das actividades de suporte às actividades de apoio
através de cosÍ drivers b)

Actir,'idade S r"rporte ('0s1 Dt'ivet Actir,'idade Apoio

,\1toio lli hliotr:círrio r: l.ogístico

Administração do IPlle.ia ('oortlcrtaçÍio l)cllarta mcnto .\

( lorlrdcrração l)t:partamento B

Ap«lio Logístico ( lool'denação Dcpartamento (

(.oortlenação [)r:partamento I)

Apoio Informático Planeanrrnto e coordenação de CE I''s

Planeamento e coord. de Pós-(iraduações

Apoio Tócnico Plarreamcrrto r t'oortlenaçâo de llestratlos

,'\poio a Invcstigação

('oordcnação dt' ( urs«rs

( luordt'naçâo rtt" Ilrestação de Sen'iços

Legenda:
Cost Driver - Número de Pessoas em cada Centro de Custtls
Cost Driver - Número de Pessoas em cada C'entro de Custtls
Cost Driver - Núrnero de postos de trabalho informatizados crn cada Centro de Custos

Cost Driver - Número de Pessoas em cada Centro de Custos

Fonte: (Elaboração propria)

Podemos então agrupaÍ os custos verificados nos grupos de actividades atnás referidos,

do seguinte modo:
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Tabela l9: Custos totais das actividades de apoio e de suporte (exemplo)

TOTALde

Planeamento e

Planearnento e cüord.

Planeamento s

Fonte: (Elaboração propria)

De modo a efectuarmos a imputação dos custos das actividades de suporte às

actividades de apoio, recorrendo aos cost driver identificados na Tabela 17:

Tabela 20: Imputação de custos das actividades de suporte às actividades de apoio
através de cost drivers

Fonte: (Elaboração propria)

Actividade de Apoio
Actividade de Suporte

do Apoio Logístico Apoio Informático Apoio Tecnico VALOR
TOTALCosl Driver Valor Cost Din,cr Valor Cost Driver Valor ('ost Driver Valor

Custos Totais das Actividades de

Suoorte

Apoio Bibliotecário e Logístico

Coordenaçío Departamento A

Coordenação Departamento B

Coordenação Departamento C

Coordenação Departamento D

Planeamento e coordenação de
CET's

Planeamento e coord. de Pós-
Graduacões

Planeamento e coordenaçiio de
Mestrsdos

Apoio à Investigaçâo

Coordenaçâo de Cursos

Coordenaçío de Presteçío de
Seruicos
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Identificadas que estão as seguintes actividades primárias:

A. Formação Inicial;

B. Formação Pos-Secund fuia (CET's);

C. Formação Avançada;

D. Investigação;

E. Prestação de Serviços.

Foram atribuídos os seguintes Cost Drivers:

Tabela 2l: Atribuição dos custos tlas act. primárias através rle cosÍ drivers a)

Directo à actividade E

Fonte: (Elaboração propria)

ACTIVIDADES APOIO COST DRIVER

Apoio Bibliotecario e Logístico
Número de livros requisitados e de entradas no museu

pelas actividades A, B, C e D

Coordenação Departamento A Número de professores nas actividades A, B e C

Coorden ação Departamento B Número de professores nas actividades A, B e C

Coordenação Departamento C Número de professores nas actividades A, B e C

Coordenação Departamento D Número de professores nas actividades A, B e C

Planeamento e coordenação de CET's Directo à actividade B

Planeamento e coord. de Pós-Graduações Directo à actividade C

Planeamento e coordenação de Mestrados

Apoio à Investigação

Directo à actividade C

Directo à actividade D

Coorden ação de Cursos Número de alunos nas actividades A, B e C

Coordenação de Prestaçâo de Serviços
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Tabela 22: Atribuição dos custos das act. prim
ACTIVIDAI) ES DE AP0IO COS T DRII'ER
Apoio llibl iotecáricr c [.ogístico

Crxrrdenaçârl Dcpartanrelrto A

Coordenaçâo Departanento IJ

Coordenaçâo Departarncnto (.

Coordenaçâo Dcpartarncntrr [)

Plarreanrenlo rr Çoordenaçào rle (-t.il..s

Planeamento e coorcl. de pos_(iraduaçircs

Plancanrcnto c ctxrrrJ. clc i\,Ícstr.ados

Apoio â Inl,estigaç:âo

C'rxlrden açâo cte Cursos

Coordenaçâo de prestaçâo cle Serviços

onte : (Elaboração propria)

Tabela 23: Apuramento clos cosÍ Drivers para imputação dosactividades de apoio às primárias (exemplo)

árias atrar,és tl e cosÍ drivers b)

ACTIVIDAT) ES PRIMÁRIAS

Formação Inicial

Formaçâ o Pós-secundária (CET,s)

Formação Avançada

I nvestigação

Prestaçâo de Serviços

custos das

Legenda:
Cost Driver_ Formaçâo Inicial
cost Driver- rormação pós-secundário (cET,s) 

=

Cost Driver_ Formaçâo Avançada
cost Driver- Investigação **]§
C ost Driver_ prestaçao'd. Serviços

Fonte: (Elaboraçãcl própria) 
rvg **"*"*;:*

Esta imputação de custos das actividades de apoio às actividades primiárias é efectuada
recorrendo ao preenchimento dos seguintes quadros específicos:

Apoio Bibtiotecário e Logístico

No Livros Requisitados Total

Requisições

100

Cost Driver
Act.l

50

Act.2

I5

Act.3

25

Act.4

l0

Act.l

0,5

Act.2 Act.3

0,2s

Act.4

0,1

Coordenação do Deprrtamento A

No. de Professores Total de

Professores

Cost Driver
Act.l

35

Act.2

4

Act.3

2l

Act.l Act.2 Act.3

0,5
Obsertação: o

0,2
ntestno SC repele na.\ reslonle.(s (-ortrdarruç.ões cle Depurtament0 exi.stenÍe,s

No. de Alunos de Cost Driver
Coordenaçío de Cursoc Act.l Act.2 Act.3 Alunos Act.l Act.2 Act.3

3ó00 200 200 0,9 0,05
F
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Tabela 24: Imputação dos custos tlas activi«lacles de apoio às primárias (exemplo)

Fonte: (Elaboração propria)

Actividades de Apoio

Custo

Act.

Apoio

Actividades

Inicial Form. Form. Investigação Serviços
Cost

Driver
Valor

Cost

Driver
Valor

Cosl

Driver
Valor

Grsl

Driver
Valor

Cost

Driver
Valor

Bibliotecário e 100.00€ 0,5 50,00€ 0,15 15.00€ 0,25 25,00€ 0.1 10.00€

Coordenação Departamento A r0.00€ 0,5 5.00€ 0,2 2.00€ 0,3 3.00€

Coordenação Departamento B

Coordenação Departamento C

Coordenação Departamento D

Planeamento e coord. de CET's
I t

a

i
Plan. e coord. de Pos-Graduaçôes I

a

i

Plan. e coord. de Mestrados

Apoio

Coordenação de Cursos r00,00€ 0,9 90,00€ 0,05 5,00€ 0,05 5,00€

Coord. de Prestação de Serviços

TOTAL 2t0,00€ l{5.00€ 22,$0e JJ,t)0€

91 | vtestrado em Gestão - contabilidade e Auditoria

_t

I I
I

i III
Itt ttt--

I I
1

1
--1



"lmplementação da Contabilidade Analítica no Instituto Politécnico de Beja,, 201 0

5.2.2.4. ErApAs 4: ArnlgurÇÃo DE cusros DAs

ACTIVIDADES AOS OBJECTOS DE CUSTEIO

Forem identificados e definidos os seguintes objectos de custeio no Instituto Politécnico

de Beja:

Tabela 25: Objectos tle Custeio

Curso (Objecto cle Custeio) l " Ano 2" Ano 3" Ano .1" Ano TOTAI,
Enfermagem

Enfermagem (entradâ em lllarço)

Saúde Ambiental

Animação Sociocultural

Artes Plásticas e Multimédia

Desporto

Educação Básica

Educação e Comunicação iVlultimódia

Serviço Social

Biologia

Engenharia Agronómica

Engenharia Alimentar

Engenharia do Ambiente

Engenharia Cil'il

Engen haria Informática

Gestão de Empresas

Gestão de Empresas - Pós-Laboral

Protecção Civil

Turismo

CET I

C]ET 2

N'Iestrado A

N'Iestrado B

Projecto de Investigação X

Projecto Y

Prestação de Serviços Z

TOTAI-

x
x
x

J

X

X

x
X

X

X

X

X

x
X

X

X

X

X

x
X

X

x
X

X

X

X

X

x

X

X

X

X

,X

X

X

X

X

x
x

X

X

x

X

x
x
X

X

X

x
X

x
x
x
X

X

X

X

X

x
X

X

x

X

X

X

X

X

X

26 I9 l9

4

4

.t

1
J

3

-]

I
J

J

3

3

"t
J

3

-J
1
J

3

I
J

J

j

J

l

I

I

I

I

l

I

67

Fonte: (Elaboração propria)
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Os custos das actividades são distribuídos aos objectos de custeio em duas fases

distintas, excepcionando os casos dos Projectos de Investigação, dos projectos

Institucionais e das Prestações de Serviços, em que numa primeira fase são atribuídos os

custos directos anteriormente identificados e numa segunda são atribuídos os custos

correspondentes ao que cada objecto de custeio consome relativamente às actividades
primrírias. Nos casos excepcionais referidos, apenas se aplica a segunda fase processual.

5.2,2.4.1 . Imputação dos custos Directos

Os únicos custos directos considerados no IPBeja são os vencimentos dos docentes, os

quais são atribuídos a cada ano de cada curso, da formacão inicial. pós-secundríria e

avancada, de acordo com o número de horas de leccionação das viírias unidades

curriculares ministradas por docente, conforme tabela n.o 20, de forma a apurar o custo

unitário por hora leccionada:

Tabela 26: Custo total dos docentes e Custo médio/hora lcccionada22 lexemplo
prático)

Fonte: (Elaboração propria)

A informação é recolhida docente a docente, unidade curricular a unidade curricular,

sendo possível chegar ao custo de hora/docente, ou numa outra perspectiva, o custo

hora/aluno, caso somemos a totalidade de horas leccionadas numa determinada

disciplina de um determinado curso dividido pelo total de alunos matriculados num

22 Informação disponível na Distribuição de Serviço Docente, disponível em folhas de Excel
(Anexo 4).
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mesmo ano de um curso, sendo possível a apresentação exemplificativa parcial de um

quadro de atribuição de custos, visto que a dimensão da realidade do IPBeja não

permitia a sua exemplificação neste formato (este quadro deverá comportar a totalidade

dos docentes e a totalidade das unidades curriculares existentes na totalidade dos cursos

ministrados no IPBeja):

Tabela 27: Cálculo dos custos docentes por cursos (exemplo prático)

Disciplinas

B

Fonte: (Elaboração propria)

5.2.2.4.2. Imputação dos custos das actividades

primárias

A imputação dos custos das actividades primárias aos objectos de custeio é efectuada

através dos seguintes cost drivers:

Tabela 28: Imputação dos custos das actividarles primárias atrar'és de cosÍ drivers

Fonte: (Elaboração propria)

Escola Superior de Enfermagem Escola Superior Agrárla

Enfermagem Enf. Março Ambiental Biologia Agronómica Alimentar Ambiente

Ncs.

Prof.

Custo

UniL

Hora

Prof.

No

Total

Alunos

Custo

UniL

Hora

Aluno

Alunos

N0

Horas

Ano

Valor Alunos Valor Alunos Valor Alunos Valor Alunos

1 1,00€ 40 0,025€ 100 50,00€ 20 50,00€

1,00€ 40 50 20 25,00€ 20 25,00€

1 1,00€ 0,025€ 25 12,50€ 20 12,50€

175 60 175 60 97,50€

2,916667€ 2,9L6667C

ACTIVIDADES PRIMARIAS COST DRIVER OBJECTOS DE CUSTEIO

Formação Inicial No de Alunos por Curso Formação Inicial

Formação Pós-Secundária (CET's) No de Alunos por CET Formação Pós-Secundária (CET's)

Formação Avançada No de Alunos por Mestrado Formação Avançada

Investigação No de Projectos Projectos de Investigação

Prestação de Serviços No de Prestação de Serviços Prestação de Serviços

gti I úesiiádo em Gestão - Contabilidadê e Auditoria
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5.2.2.4.3. Apuramento global dos custos por

objecto de custeio

Formaçâo Inicial:

Tabela 29: Quadro de apuramento final tla actividade: FORMAÇÃO INICIAL

Fonte: (Elaboração propria)

Formação Pós-Secundária:

Tabela 30: Quadro de apuramento final da act.: FORM. POS-SECUXOÁRIA

Fonte: (Elaboração propria)

Formação Avançada:

Tabela 3l: Quadro de apuramento final da act.: IiORMrtÇÃO AVANÇADA

Fonte: (Elaboração propria)

oescruçÃo

ESCOLA SUPERIOR DE SAUDE

I" ANO

Enfermagem Enfermagem (Março) Saúde Ambientrl

Alunos Custo Total Custo Unit. Alunos Custo Total Custo Unit. Alunos Custo Total Custo Unit.

Venc. Docentes

Custo da

Actividede

TOTAL

DESCRIÇÃO

ESCOLA SUPERIOR DE SAUDE

cuRsos DE ESPECTALTZAÇÃO

CET A CET B CET C

Alunos Custo Total Custo Unit. Alunos Custo Total Custo Unit. Alunos Custo Totrl Custo Unit.

Venc. Docentes

Custo da

Actividede

TOTAL

DESCRTÇÃO

ESCOLA SUPERIOR DE SAUDE

MESTRADOS

Mestrado A Mestrado B Mestrado C

Unit.Alunos Custo Total Custo Unit. Alunos Custo Totrl Custo Unit.

Venc. Docentes

Custo da

Actividade

TOTAL

95 | fUestrado em Gestão - Contabilidade e Auditoria

l

re..-l*rlr!"

I

I

I

0

I
I

I

I
ffi



"lmplementação da contabilidade Analítica no Instituto politécnico de Beia" 201 0

Investigação:

No que respeita aos projectos de investigação, a imputação de custos aos objectos de

custeio é efectuada mediante o rateio proporcional dos custos da actividade pelos

projectos em curso em cada ano económico (número de projectos).

Prestação de Seniços:

Relativamente às prestações de serviços, a imputação dos custos aos objectos de custeio

é efectuada mediante o rateio proporcional dos custos da actividade pelas prestações de

serviço ocorridas em cada ano (número de prestação de serviços).
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6. CONCLUSÔES

A base da futura implementação do modelo ABC aqui descrito passa pela definição da

estrutura institucional IPBeja em actividades de suporte, de apoio e primrírias, bem

como uma clara e ineqúvoca identificação e respectiva aplicação, de centros de custo

que irão fornecer os recursos a serem consumidos pelas diferentes actividades.

O Instituto Politécnico de Beja, com uma estrutura diferente oriunda dos novos

Estatutos aprovados, homologados e publicados através do Despacho Normativo n.o

4712008, de 2 de Setembro de 2008, na sequência da publicação do novo Regime

Jurídico das Instituições de Ensino Superior, Lei n.o 6212007, de l0 de Setembro,

continua a sentir a necessidade de recoúecer e identificar com urgência, quais os custos

reais de cada aluno matriculado na Instituição, de cada curso ministrado, de cada

actividade desenvolvida.

Tais respostas encontram-se na aplicação de um sistema de custeio fiável e fidedigno,

por parte dos Serviços Financeiros do IPBeja, como foi o caso aqui apresentado do

sistema ABC. De facto, a obrigatoriedade de implementação de uma contabilidade

analítica nas Instituição de ensino superior é prevista no Plano Oficial de Contabilidade

Pública paÍa o Sector da Educação (Portaria no. 79412000, de 20 de Setembro). O

modelo proposto possibilita alcançar os objectivos ambicionados, ou sej4 a obtenção

dos custos dos objectos de custeio, bem como das actividades que o produzem.

Terminado o projecto de implementação da contabilidade analítica no lnstituto

Politécnico de Beja, é de subliúar o facto que o modelo apresentado não foi alvo de

testes na Instituição, para o ter sido seria inevitável a nomeação de uma equipa após

decisão superior de implementar a contabilidade de gestfio.

É minha opinião que o IPBeja, nomeadamente o seu Serviço Financeiro, reúne as

condições pdra a implementação do modelo proposto de contabilidade de gestão, dado

que têm o conhecimento técnico para o efeito, pelo que desenvolvem trabalho no âmbito

da contabilidade digráfica há vrírios anos, tendo como suporte um software cujo
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potencial pennite abarcar as três vertentes do POCP, ou sejq a contabilidade

orçamental, a contabilidade patimonial e a contabilidade analítica ou de gestão.

Considero também como mais-valia da implementação do modelo ABC no IPBeja, uma

quantidade de conceitos já conhecidos e utilizados, nomeadamente a identiÍicação e

utilização de centos de custos e de actividades no planeamento e execução orçamental

vigentes, o que vem facilitar a adopção do sistema aqui sugerido.

Deste modo estarão criadas as condições adequadas paÍa a implementação da

contabilidade analítica, nomeadamente o modelo proposto, no Instituto Politécnico de

Beja.

O sucesso de implementação de um sistema deste tipo depende também e

principalmente do grau de envolvimento das pessoas no projecto, Major e Hopper

(2005) observou que na implementação do sistema ABC na Marconi o sucesso esteve

associado ao apoio dos gestores de topo, recursos adequados, objectivos claros, e

empeúamento dos funcionários. Assim queiram as pessoas.
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Determino, sem prejulzo das mnclusões do processo de reapreciação
da manutençâo dos pressupostos subjacentes à atribuição do reconheci-
mento de interesse público da Univenidade Intemacional da Figueira da
Foz, nos termos do artigo 155." do RIIES e por se encontrar violada a
norma da alinea a) do artigo 42.o do RIIES, a reconversão da Universi-
dade Intemacional da Figueira da Foz, instituída da SIPEC - Sociedade
Intemacional de Promoçâo de Ensino e Cultura, S.4., em escola de
ensino superior universitário não integrada em universidade, estabele-
cimento que, nesta conformidade, deve alterar os respectivos eststutos
e denominação, de acordo com o disposto no n.o I do citado artigo 155.'

2l deAgosto de 2008. - O Ministro da Citucia, Tecnologiae Ensino
Superior, "/osé Mariano Rebelo Pircs Gago.

Despacho normativo n.o 4712008

Considerando que, nos termos do n." I do artigo 172.' da ki
n." 6212007, de l0 de Setembro, as instituições de ensino superior de-
vem proceder à revisão dos seus estatutos de modo a conformá-los com
o novo regimejurídico das insütuições de ensino superior;

Tendo o Instituto Politécnico de Beja procedido à aprovação dos
seus novos Estatutos nos terÍnos do citado artigo 172.o e submetido os
mesmos a homologação ministerial;

Tendo sido realizada a sua apreciação nos termos da referida lei;
Ao abrigo do disposto no artigo 69.'da Lei n." 62f2007, de l0 de

Setembro:
Determino:
I - São homologados os Estatutos do Instituto Politécnico de Beja,

os quais vâo publicados em anexo ao presente despacho.
2 - Este despacho enta em vigor no dia seguinte ao da sua publicação

no Diário da República.

20 de Agosto de 2008. - O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
SnpeiogJosé Mariano Rebelo Pircs Gogo.

Estatutos do lnstltuto Polltácnlco de Bela

TÍTI]LO I
Princípios e disposiçoes comuns

sEcÇÃo r

Disposiçôee gerais

Artigo l.o

Objccto e âmbito

O presente acto ütula os Estatutos do Instituto Politécnico d" B"jc
nos termos e paÍa os efeitos previstos na Lei n.o 6212007, de l0 de
Setembro.

Artigo 2.o

Naturtzr juídica, estatuto e misslo

I - O Instituto PoliÉcnim de Beja é uma pessoa colectiva de dfueito
público, dotada de autonomia estatutária, pedagógica, cientifica, cultural,
administrativa, Íinanceira, patrimonial e disciplinar.

2 - O Instituto Politécnico de Beja é uma instituiçâo de ensino
superior ao seruiço da sociedade, destinada à produção e difusâo do
coúecimento, criação, transmissâo e difusão da çultura e do saber de
natureza pnofissional, da investigação orientada e do desenvolvimcnto
experimental, concentrado especialmente em formaçôes vocacionais
e em formações técnicas avançadas, orientadas proÍissionalmente e
incentivando a formação ao longo da vida.

3 - O Instituto Politécnico de Beja promove a mobilidadc efectiva de
estudantes e diplomados, tanto a nível nacional como intcrnacional.

4 - O Instituto Politécnico de Beja participa em actividades de li-
gação à sociedade, desigrradamente de difusâo e transfeÉncia de co-
úecimentos, assim como de valorização económica do coúecimento
científico.

Artigo 3.o

Atribuições

I - São atribuigões do Instihrto Politécnico de Beja:

a) A realização de ciclos de estudos visando a aúibuição de graus
académicos, bem como de outros cumos pós-secundários, de cursos de
formação pós-graduada e outros, nos termos da lei;

â) A oiação do ambiente educaüvo adequado ao desenvolvimento
da sua missão;

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 2258U2008

I - Por meu despacho de 3l de Julho de 2008, que agora se dá por
integralmente reproduzido para todos os efeitos legais, determinei a
audiência prévia da SIPEC - Sociedade Intemacional de Promoção
de Ensino e Cultur4 S. A., da Universidade Intemacional da Figueira
da Foz (UIFF) e do seu reitor e rcsponsável académico máximo, para,
nos termos conjugados do artigo 155.o, n.o 2 do Regime Jurídico das
Instituições de Ensino Superior (RJIES), aprovado pelal*in.o 6212007,
de l0 de Seternbro, e dos artigos 100.o e l0l.o, n.o l, do Código do
Procedimento Administrativo, e no prazo de l0 dias úteis dizerem,
por escrito, o que se lhes oferccesse sobre esse despacho e projecto de
decisão de reconversão daquele estabelecimento em escola superior
universitária não inrcgrada em universidade.

II - O reitor da Universidade Intemacional da Figueira da Foz apre-
sentou, etrl I 2 de Agosto de 2008, a sua resposta escrit4 quc agora aqui se
dá por rtproduzid4 tendo sido oferecid4 pela SIPEC, adesão à Íesposta
produzida por aquele responsável môrimo do seu estabelecimento.

Ora, deve ser integralmente reafinnadaa fundamentação legal contida
no projecto de despacho e ancorada na pÍoposta da Direcção-Geral do
Ensino Superior @GES) no que à aplicação dos pressupostos de funcio-
naÍrento dos estabelecimentos diz respeito, tendo em conta que, o fim
exprcsso nanorma do atigo 183.' do RIIES, ao preverum perÍodo de ade-
quaçáo do corpo docenrc das instituiçõcs de ensino superior (universitárias
e politécnicas), não pode por em causa a coeÉncia intema do sistema de
princípios e normasjurídicas estruhrantes do ensino superior, nomeada-
ment€ quanlo às exigências de qualidade e à fiscalização do Estado.

Deste modq enquanto não tiver decorrido o período de adequação ao
RIIES, aplicanr+e, necessariamente, as disposi@ do Estatuto do Ensino
Superior Paticulr e Cooperativo, aprovado pelo Decreto-ki n." 16194,
de 22 de Janeiro (aliás, alterado, por ratificação, pela lpi n.o 37194, de I I
deNovembrq peloDecteto-Lei n.o 94D9,&23 deMarço, e peloDecreto-
-Lei n." 74DN6, de 24 de Março), designado EESPC, porque nem o
sistemajurldico do emsino srperior se compadece com a absoluta ausência
de regulação nern pode haver uma moratória na fiscalizaçâo do Estado
concedida às instiüri@s de ersino superior, enquanto deconer aquele
período de adequação. fle outo modo, com a aÍgumentação constante
da ardiência agora apresentad4 permitir-se-ia que fossem desrespeitados
os requisitos mínimos de qualificação do corpo docente, sendo certo que,
quanto a essê aspecto se não pode aplicar neste momento e duante o
perÍodo uansitório os artigos 47.o a 49.'do RIIES.

Por outro lado, e quanto aos requisitos enunciados nos artigos 39.' a
46.o do RJIES, mais concÍ€tarreNrte o previsto na alínea a) do artigo 42.',
aplica-se plenamente este ultimo diplom4 sem perÍodo tansitório de
adequação, dado não ter sido imposta uma maior exigência no número
mínimo de ciclos de licenciatura [seis - número igual ao disposto no
artigo 14.o, n.o I, alínea a) do EESPC], sendo, aliás, de realçar que a IIIFF
não cumprc, nem nunca cumpriu, ao abrigo do RIIES ou do EESPC,
os requisitos exigidos.

Termos em que se considera que o projecto de decisão, consubstan-
ciado no meu despacho de 3l de Julho de 2008, não padece de ilegalidade
ou de qualquer ouüo vício que afecte a sua validade.

Tudo visto e ponderado, tendo também pÍesentes as razões invocadas
naquela audiêÍtcia agora esclarecidas.

III - Considerando que a medida proposta pela DGES, que se faduz
na rcconversão da UIFF em institr"rição de natureza diferente, se mostra
indispensável e adequada à defesa dos valores que ao Estado cumprc
salvaguardar e promover no âmbito do ensino superior;

IV-Considerando a adopção, no âmbito do novo rcgime jurídico
das instituições de ensino supcrior, de um quadro exigente de refeÉn-
cia para o desenvolvimento e qualidade do sisterna de ensino superior
português, cenüado no objectivo da qualificação, de nlvel intemacional,
dos seus esflrdantes;

V-Considerando também o disposto no n.o I do artigo 155.o do
RJIES, nos tennos do qual corstitui pressuposto da rrconversão, no caso
concr€to, a falta de preenchimento de algum dos requisitos previstos
nos artigos 39.o a 46.o deste diploma legal;

VI - Considerando que, nos termos das referidas disposiçôes legais,
basta a verificaçâo de uma dessas causas para a decisão de reconversão,
não sendo de verificação cumulaüva;

Em face do exposto e do procedimento instruÍdo e relatado psla
DiÍecção-GÊral do Ensino Superior, tendo-se por comprovados os factos
dcle constantcs no que respeita ao estabelecimento de ensino supe-
rior Univenidade Intemacional da Figueira da Foz, instituída da SI-
PEC - §ociedade Internacional de homoção de Ensino e Culturq S. A.:



tfiZ:Tffi

c) A realização da investigaçâo, experimentação e o apoio e partici-
pação em instituições cientlficas;

d) A hansferência e valorização do coúecimento científico e tec-
nológico;

e)Arealizaçâo de acções de formação proÍissional e de actualizaçilo
de conhecimentos;

/f Apgaçao de serviços à ununidade e de apoio rc desanvolvimento;
g) A cooperação e o intercâmbio cultural, cientÍfico e técnico com

instituiÉes congéneres, nacionais e estrangeiras;
á) A contribuição, no seu âmbito de actividade, para a cooperação

intcmacional e para a aproximação cnfe os povos, com especial destaque
para os palses de língua portuguesa e os palses europeus;

0Aprodução e difusão do coúecimento e da cultura.

2-Ao Instituto Politécnico de Beja compete, ainda, nos termos da
lei, a concessão de equivalências e o Í€coúecimento de habilitações e
graus académicos, nomeadarnente, os graus de licenciado e de mestne.

Artigo 4.o

Princípios espccÍficos

O Instituto Politécnico de Beja e as suas unidades org&ricas regem-se,
na sua administação e gestâo, pelos princípios da democraticidade e da
participação de todos os corpos da instituição, com vista a:

a) Favorecer a livre expressão da pluralidade de ideias e opiniões;
ô) Estimular a participação da comunidade académica nas actividades

do Instituto Politécnico de Beja;
c) Garantir a liberdade de criação culhral, científica e tecnológica;
d)Assegurar as condições neccssárias parauma aüfirde de permancnte

inovação científica e pedagógica;
e) hromover una esheita ligação entre as suas actividades e a comu-

nidade em que se integra.

Artigo 5.o

Scdc, simbologie e die do Instituto

I - O Instihrto Politécnico de Beja tem sede na cidade de Beja.
2 - O Instituto Politécnico de Beja adopta simbologia própria e ú,nica,

designadamente, a indicada em anexo aos presentes Estatutos.
3 - É adoptado o dia 3 de Novembrc de cada ano civil como dia

do Instituto.
4 -As comenrorações do dia do Instiütto envolverâo, nomeadamente:

c) A realização de uma sessâo solene com a participaçâo institucional
académica e da comunidade em que o Instituto se integra;

á) A divulgação dos programas e planos de acção do Instituto;
c) A aribuição de bolsas e de pÉmios escolares.

sEcÇÃo r
Autonomia

Artigo 6.o

Autonomie dc gcstlo

O Instituto Politécnico de Beja gozade autonomia paEimonial, ad-
minisfativa e financeir4 nos termos da lei.

Artigo 7.o

Autonomir patrimonirl

I - Constitri património do Instituto Politécnico de Beja o conjunto
dos beru e direitos que lhe tenham sido ransmitidos pelo Estado ou por
outras entidades, públicas ou privadas, para a realização dos seus fins,
bem como os bens adquiridos pela pópria instituiçao.

2 - Integram o património do Instituto Politécnico de Bej4 desig-
nadamente:

a) Os imóveis por este adquiridos ou construídos, mesmo que €m
teflEnos peÍtenc€ntes ao Estado;

ó) Os imóveis do domínio privado do Estado que, nos termos legais,
rcúam sido ransferidos para o seu património.

3 - O Instituto Politécnico de Beja administra bens do domínio
público ou privado do Estado ou de ouba colectividade territorial que

lhes teúam sido cedidas pelo seu titular, nas condições prcvistas na lei
e nos protocolos firmados com as mesmas entidades.

4 - O Instituto Politécnico de Beja pode adquiú e arrendar terrenos
ou ediflcios indispensáveis ao seu funcionamento, nos termos da lei.

5 - O Instituto Politécnico de Beja pode dispor lirnemcnte do seu paEi-
mónio, oom as limita@ estabelecidas na lei e nos presentes Estatutos.
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6 - A alienação, a permuta e a oneração de púimónio ou a cedência
do direito de superÍicie carecem de autorização por despacho conjunto do
Ministro Í€sponsável pela área das Íinanças e do Ministno da Tutela"

7 - O Inatituto Politécnico de Beja mantérn actualizado o inventário
do seu património, bem como o cadasEo dos bens do domínio público
ou privado do Estado que teúa a seu cuidado.

Artigo 8.o

Autonomie edministrrtivr

I - O Instituto Politécnico de Beja goza de autonomia adminisüativq
estando os seus actos sujeitos somente a impugração judicial, salvo nos
casos previstos na lei.

2 - No âmbito da sua autonomia administativa, o Instituto Poli'
técnico de Beja pode:

a) Emitir regulamentos nos casos pÍ€vistos na lei e nos ptsentes
Estatutos;

á) Praticar actos administrativos;
c) Celebrar contratos administrativos.

3 - Salvo ern casos de urgênci4 devidamentejustificados, a aprova'

ção dos regulamentos é precedida da diwlgação dos projectos e da sua
discussão pelos intercssados durante o perlodo de um mês.

Artigo 9.o

Autonomia Íinrnceira

I - O Instituto Politécnico de Beja goza de autonomia financeirq
nos termos da lei e dos pÍ€sentes Estatutos gerindo livremente os seus

r€cuÍsos Íinanceiros conforme critérios por si estóelecidos, incluindo
as verbas anuais que lhes são atribuídas no Orçamento do Estado.

2 -No &nbito da artoÍlomia finarceira, o Institrto Poliécnico de Beje

a) Elabora os seus planos plurianuais;
á) Elabora e executra os seus orçamentos;
c) Liquida e cobra as receitas próprias;
d) Autoriza despesas e efecürô pagaÍnentos;
e) Procede a to«ias as alteraçôes orçamentais, com excepção das que

sejam da competência daAssembleiada Repúblicac das que não sejam
compatlveis com a afectação de receitas consignadas.

3 - O Instituto Politécnico de Beja pode efecÍur, desde çe cobertos
por receitas próprias, seguos de bens móveis e imóveis e também de
ãoença e de iisó dos seús funcionários, agentes e ouüos Eabalhadores
que sê desloquem, em seruiço, ao estrangeim, ou de individualidades
estrangeiras que, com carácter tansitório, nelas prcstem qualqtro üpo
de funções.

4 
--As 

despesas do Instituto Politécnico de Beja em moeda estran'
geira podem ser liquidadas directamente mediante rçcurso aos serviços
bancários por si considerados mais apropriados e eficientes.

Artigo 10.'

TranspaÉncia orçamcntrl

O Instituto Politécnico de Beja tem o dever de informação ao Estado
como garantia de estabilidade orçamental e de solidariedade recÍproca,
bem como o dever de prestar à comunidade, de forma acessível e rigo'
rosa, informação sobre a sua situação financeira.

AÉigo ll.'
Garenties

I - O regime orçamental do Instihlto Politécnico de Beja obedeoe
às seguintes regras:

a) Fiabilidade das previsões de receitas e despesas, certificada pelo
Íiscal único;

á) Consolidação do orçamento e das contas do Instituto Politécnico
de Beja e das unidades orgllnicas nele integradas;

c) Éficiência no uso doi meios financeiros disponlveis;

ó Obrigaçao de comunicação, ao Ministo Í€sponsável pela área da!
Íinúças e ao Uinistro da Tutela" dos insúumentos de geÍão previsional
e de prestação de contas;

e)§ujeiçáo a Íiscalização e inspecção do ministério responsável pela

área das finanças.

2 - O Instituto Politécnico de Beja está sujeito ao Plano Oficial de

Contabilidade Pública para o Sector da Educação.
3 - O Instituto Poliaécnico de Beja está sujeito ao estóelecido na lei

quanto ao equillbrio orçamental e à disciplina das finanças públicas.- 
4 -As regras aplicáveis ao Instituto Politécnico de Beja quanto ao

equilíbrio orçamental são as que resultam da lei.
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Artigo 12.'

§rldos de geÉncie

I - Não são aplicáveis ao Instituto Politécnico de Beja as disposições
legais que pÍ€scÍ€vem a obrigatoriedade de reposição nos cofres do
Estado dos saldos de gerência provenientes das dotaçôes fansferidas
do Orçamento do Estado.

2 -A utilização pelo Instituto Politécnico de Beja dos saldos de
gerência provenientes de dotações uansferidas do Orçamento do Estado
não caece de aúorizaçáo do Ministro responsável pela área das finanças
e do Ministno da Tutela.

3 -As altem@s no orsamento privativo do lnstituto Politécnico de
Beja que se traduzam em aplicação de saldos de gerência não caÍecem
de autorização do Ministro responsável pela área das finanças e do
Ministro daTurcla.

Artigo l3.o

Rcceitas

I - Constituem receitas do Instihto Politécnico de Beja:

a) As dotações orçamentais que lhes forem atribuídas pelo Estado;
á)As receitas provenientes do pagamento de propinas e outras taxas

de frequência de ciclos de estudos e outras acções de formação;
c) As receitas provenientes de actividades de invesügação e desen-

volvimento;
d) Os rendimentos da propriedade intelectual;
e) Os rendimentos de bens púprios ou de que teúa a fruição;
/)As reoeitasderivadas daprestação de senriços, emissão de pareceres

e da venda de publicações e de outros produtos da sua actividade;
g) Os subsídios, subvenções, comparticipações, doações, heranças

e legados;
i) O poduto da venda ou arrendamento de bens imóveis, quando

autorizada por lei, bem como de outros bens;
l) Osjuros de contas de depósitos e a remuneração de outras aplica-

ções financeiras;
) Os saldos da conta de geÉncia de anos anteriores;
*) O produto de laxas, emolumentos, multas, coimas e quaisquer

outras receitas que legalmente lhes adveúam;
I) O produto de empréstimos contraídos;
z) As receitas provenientes de contratos de financiamento plurianual

celebrados com o Estado;
z) Ouras receitas previstas na lei.

2 - O Instituto Politécnico de Beja pode reconer ao crédito nos ter-
mos estabelecidos na lei, mediante autorização por despacho conjunto do
Ministro responsável pela área das Íinanças e do Ministro da Tutela.

3 - Com excepção das dotações transferidas do Orçameno do Estado
e dos saldos das oontc de gerência provenientes das dota@ concedidas
pelo Orçanento do Estado, pode o IÍtstituto Politécnico de Beja depositar
em qualça instiUiçáo barcária todas as demais receitas que úÍ€cadÊÍÍr.

4 -As receitas a que se refere a parte final do número anterior são
geridas pelo Instituto Politécnico de Beja através do respectivo orça-
mento privativo, conforme critérios por si estabelecidos.

5 - As rylicações financeiras do Insütuto Politécnico de Beja devem
ser realizadas no Tesouro, salvo para um valor quenb exc*ÁaZío/odo
s€u montante total.

6 - O princlpio da nâo consignação de receitas não se aplica:

a) Às receitas provenientes do Orçamento do Estado destinadas ao
finançiamento de despesas ou de projectos específicos;

á)As rcceitas qug nos termos da lei ou de conEato, se destinem acobrir
determinadas despesas.

Artigo l4.o

Iscnçõcs fisceis

O Insitrb Politécnico de Beja e as unidades orgânicas nele inrcgradas
estão isentaq nc m€snos t€Ímc que o esteja o Estadq de impostos, taros,
custas, emolumentos e selos.

Artigo l5.o

Fiscal único

A gestão parimonial e financeira do Institnto Politécnico de Beja é
controlada por um fiscal fuioo, designado, de enhe rpvisorcs oficiú de
oonbs ou sociedades de revisores oficiais de contas, pordespacho conjunto
do Minisüo rcsposável pela área das finanças e do Mnistuo da Tutela,
ouvido o Prcsidcnte, e q)m as compeÉncias fixadas na lei quadrc dos
instituúoa púbücos.

Artigo 16."

Contmlo Íinrnceiru

I - Sem prejuízo das auditorias mandadas realizarpelo Estado, o Insü-
firto Politécnico de Beja pomove auditorias extemas, a realizar por empresas
de arditoria de rccoúecido mérito, por si contratadas para o efeito.

2 - As auditorias extemas realizam+e de dois em dois anos, deve,ndo
uma reportar-se à primeira metade do mandato do Prcsidente e a seguintc
preceder em três meses o Íinal do mandato corÍ€spondente.

3 - Os relatórios das auditorias referidas nos números anteriolts,
bern como os relatórios anuais do fiscal úrico, são remetidos ao Ministso
responsável pela área das Íinanças e ao MinisEo da Tutela.

Artigo l7.o

CoordcneçIo institucionel

I - Compete ao Instituto a gestão do pessoal docente e não docente,
a gestão administrativa e Íinanceir4 o planeamento global e o apoio
técnico, competindo-lhe, de igual modo, a coordenação das actividades
das unidades que o integram, numa perspecüva de racionaliz*fu e
optimização dos Í€cunns,

2 - Não havendo impedimento legal, os quadros de pessoal docente
e o quadro de pessoal investigador serão únicos para todo o Instihtto,
sem prejuízo da afectação dos docentes e investigadores por unidadcs
org&ricas.

Artigo 18.'

Estruúuras de coordenaçlo c coopcmçlo r nÍvel
rcgionel, nacional ou internrcionrl

I - Para efeitos de coordenação da oferta fomrativa e dos tEcu§<xl
humanos e materiais o Instituto Politécnico de Beja poderá estúeleco
consórcios oom outras instituições públicas de ensino superior e com
instituições públicas ou privadas de invesügação e desenvolvimento.

2 - O Instituto pode igualmente acordar, com outras instindções
de ensino superior públicas, formas de articulação da sua actiüdade
a nível regional.

3 - O Instituto estabeleccrá com outras instituições públicas de
ensino superior ou com outras instituições acordos de assoçiaçâo ou de
cooperação para o incentivo da mobilidade de estudantes e docentes e
para a prcssecução de parcerias e projectos comuns, incluindo progn-
mas de graus conjuntos, nos termos da lei, ou de partilha de recursos ou
equipamentos, seja com base em critérios de agregação terriúorial seja
com base em critérios de agregação sectorial.

4 - O Instituto promoverá a sua integraçâo em redes e estabelecerá
relações de parceria e de cooperação com estabelecimentos de ensino
superior estangeiros, organizações científicas estrangeiras ou intcmacio-
nais e outras instinriçôes, nomeadamente no âmbito da Uniâo Ewopeia,
de acordos bilaterais ou multilaterais Íirmados pelo Estado Português e
ainda no quadro dos países de língua portuguesa, para prossecução dos
fms previstos no número anterior.

5 -As acções e prcgramas de cooperação intemacional devern ser
compatíveis com a natureza e fins do Instituto e das instihtições parceiras
e teiem conta o desenvolvimento estratégico do Instinrto e as grandes
liúas da política nacional, desigrradamente em matéria de educação,
ciência, cultura e relações intemacionais.

Artigo l9.o

Limitcs à autonomir

A autonomia científica, pedagógica, adminisüativq financeira e
patrimonial do Instituto pode ser limitada mediante a Eansferência
de poderes e competências próprios do Instituto para os consórcios
previstos no artigo anterior, na medida em que tal se mosbe necessário
ào desenvolvimento da actividade dos consórcios e dentno do princÍpio
de igual limitação de autonomia de todos os membros que os integtm,
sem prejulzo do disposto na lei.

rÍruro u
Dos órgãos

CAPÍTI.JLO I

Organização

SECÇÃO r

Disposiçõee gerals

Artigo 20.'

Orgrnizeçio institucionrl

I - O Instituto Politécnico de Beja, tendo ern vista a concretização
da sua missão bem como a especificidade do contexto social, cconô.



ffitrn

mico e cultural em que se insere, organiza-se intemamente da seguinte
forma:

a) Unidades Orgânicas de ensino e investigação;
à) Unidades Orgânicas de Apoio à Formação e ao Desenvolvi-

mento;
c) Outras unidades, com ou sem o estatuto de unidade orgllnica que

veúanr a ser criadas para a prossecução dos objectivos do Instituto.

2 - Para assegurar a acção social escolar o lnstituto PoliÉcnico de
Beja dispõe de Serviços de Acção Social (SAS).

3 - O Instituto Politécnico de Beja dispõe ainda de serviços para o
apoio técnico ou adminisuativo pennanente neoessário ao bom funcio-
naÍnento do Instituto e de toda a sua estutura organizativa.

Artigo 21.'

Unidedes orgânicas

I -O Instituto Politécnico de Beja integra as seguintes unidades
orgânicas de ensino e invesügação:

o) Escola Superior Agrária (ESA);
ó) Escola Superior de Educaçâo (ESE);
c) Escola Superior de Tecnologia e de Gestâo (ESTIG);
d) Escola Superior de Saúe (ESS);
e) Outras que evenhralmente venham a ser criadas ou integradas no

Instituto.

2 - O Instituto Politécnico de Beja integra, taÍnbém, as seguintes
Unidades Orgânicas deApoio à Formaçâo e ao Desenvolvimento:

a)
b)
c)
d)

Biblioteca;
Museu Botánico;
Centro de Transfer€ncia de Coúecimento;
Outras que evenhralmente veúam a ser criadas.

Artigo22."

Unidadcs funcionais

I - Para suporte à actividade académica e de serviços à comunidade
académica o Instituto Politécnico de Beja dispõe das seguintes unidades
fimcionais:

a) Sendços de Acção Social;
á) Oubas unidades çe veúam a ser criadas para apoio à prossecução

dos objectivos do Instituto.

2 - Os Serviços deAcção Social gozam de autonomia adminisüativa
e financeira, nos termos e âmbito definidos por lei e pelos presentes
Estatutos e rcgem-se por Regulamento póprio aprovado pelo Presidente
do Instituto sob proposta do dirigente dos Serviços, obtido o parecer
favorável do Conselho de Gestão.

3 -As unidades funcionais que evenhralmente veúam a ser criadas
gozam ou não de autonomia administrativa nos termos que vierem a ser
fixados em Regulamento póprio a aprovar pelo Presidente do Instituto,
obtido o parecer favorável do Conselho de Gestão.

Artigo 23.'

Entidedcs prrticipedas pclo Instituto Politécnico

I - O Instituto Politécnico de Beja pode, desigradamente através
de receitas próprias, criar livremente, por si ou em conjunto com outras
entidades, publicas ou privadas, fazêr paÍte de, ou incorporar no seu
âmbito, entidades subsidiárias de direito privado, como fundações,
associações e sociedades comerciais, destinadas a coadjuvá-lo no estrito
deseinpeúo dos seus fins.

2 - No âmbito do disposto no número anterior o Institrrto Politécnico
de Beja pode, designadamente, criar ou deter participações em:

a) Sociedades de desenvolvimento de ensino superior que associem
Í€cumos póprios das instituições de ensino superior, ou de unidades
orgânicas destas e recursos privados;

á) Consórcios ente instinrições de ensino superior, ou unidades orgâ-
nicas destas e instituições de investigação e desenvolvimento.

3 - O Instihrto Politécnico de Beja pode delegar nas entidades re-
feridas nos núunencs anteriores o desenvolvimento de certas tarefas,
incluindo a realização de cursos não conferentes de grau acadánico,
mediante protocolo que defina em @nç:neto os t€rmos da delegação,
sem prejuízo da responsúilidade científica e pedagógica do Instituto
Politécnico de Beja.
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CAPÍTULO U

Órgãos do Instituto Politécnico de Beja

sEcÇÃo r

Dlspocigõec çrals

Artigo 24.o

Órgms

São órgãos do Instituto Politécnico de Beja:

Conselho Geral;
Presidente;
Conselho de Gestão;
Conselho Técnico-Cientifi co;

a)
b)
c)
d)
e)
t)
8)
h)

Conselho
Conselho
Conselho
Provedor

Pedagógico;
Coordenador da Actividade Académica;
para Avaliação e Qualidade; e
do Estudante.

sEcÇÃo rr

Conselho Geral

Artigo 25.'

ComposiçIo

I - O Conselho Geral é composto por vinte e um memhos.
2 - São membÍos do Conselho Geral:

a) I I Representantes dos professores e investigadores;
ó) 3 Representanrcs dos eshrdantes;
c) 6 Penonalidades extemas de recoúecido mérito não p€rtenceÍt-

tes à insütuição, com conhecimentos e experiência relevantes para o
Instituto;

d) I Representante do pessoal não docente.

3 - Os membros a que se referr a allnea a) do número ant€rior, os
quais constituem mais de metade da totalidade dos membros do Conse-
lho Geral, são eleitos pelo conjunto dos professoÍ€s e investigadores do
Instituto Politécnico de Beja pelo sistema de representaçáo proporcional,
nos termos dos presentes Estatutos.

4 - Os membros a que se refere a alÍnea á) do número 2, que rtpre-
sentam 15 %o da totalidade dos membÍos do Conselho Geral, são eleitos
pelo conjunto dos estudantes do Instituto.

5 - Osmembrosa çeserefere aalftrea c) donhtero2, çcrcpcsentm
30% da totalidade dos membros do Conselho Geral, são coo,ptados pelo
conjunto dos membros referidos nas allneas a) b) e d1, b núnem 2" por
maioriaabsoluta nos tertnos dos presentes Estahrtos, com base cm propostas

fundamentadas subscritas por, pelo m€nos, um terço daqueles nrcnrbros.
6-Praefcitos dmpíEs€nÍ€sEstaEbscolsideran{Êesüdat€s dolnstiür[o

Politráurio de Beja todo os inscritos ern cursm de lisrcimna, de mesrado,
de especialização tsplógica, de foÍÍnaçâ o lugo da üdaou $ahueroúÍa
fom@ que Húraunraónação nb inftrior a urn ano lectivo.

7 - O membro a que se refere a alftrca d) do número dois é eleito
pelo conjunto do pessoal não docente do Instituto PolitécÍrico de Beja,
nos teÍmos dos pesentes Estatutos.

8 - O mandato dos membros eleitos ou desigrados é de quaho anos,
excepto no caso dos estudantes, em que é de dois anos, nb podendo ser
destituídos, salvo pelo próprio Conselho Geral, por maioria absoluta, enr
caso de falta grave, nos termos de regulamento do próprio órgâo.

9 - Os membros do Conselho Geral nâo rtprcsêntaÍn grupos nem
interesses sectoriais e são independentes no exercÍcio das suas funções.

Artigo 26.'

Competêncie do Consclho Gcrel

I - Compete ao Conselho Geral:

a) Eleger o seu Presidente, de entrc os membros a que s€ refere a
alÍnea c) do número 2 do aÍigo anterior, e o seu Secretário, de enüre os
membros a que se refere a alínea a) do número 2 do artigo anterior;

ó) Aprovar o seu regimento;
c) Aprovar as alterações dos Estatutos, nos teÍmos da IJi;
d) Organizar o procedimento de eleição e elegcr o Presidente do

Instituto, nos termos da [ri, dos Estatutos e do regulamento aplicável;
e) Apreciar os actos do Presidcnte e do Conselho de Gestâo;

/) Propor as iniciativas que considere necessáÍias ao bom funciona-
mento da instituiçâo;
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g) Elaborar e aprovar o Regulamento aplicável ao processo de eleiçÍIo
do hesidente do Instituto;

â) Desempeúar as demais funções previstas na lei ou nos Estahrtos.

2-Compete ao Conselho Geral, sob proposta do Presidente do
Lstituto:

a)Aprovu os planos estratégicos de médio prazo e o plano de acçâo
para o quadrifuio do mandato do Presidente;

á) Aprovar as linhas gerais de orientação da instituição no plano
cientÍfico, pedagógico, financeiro e patrimonial;

c) Criar, hansformar ou extinguir unidades orgllnicas;
d) Aprovar, por maioria úsoluta dos membros em efectividade de

funções, a participação do Instituto Politécnico de Beja em consórcios
a criar nos termos da lei;

e) Aprovr os planos üruais de actividades e apreciar o relatório anual
das actividades da instituição;

/) Aprovar a proposta de orçanrento;
g) Aprovar as contas anuais consolidadas, acompaúadas do parecer

do fiscal único;
i) Fixar as propinas devidas pelos estudantes;
l) Propoou aúorizar, conforme disposto na lei, a aquisiSo ou alienafáo

deptimónio imobili&iodain*itri@,bem cuno as operações de crédito;

7) Pronunciar-se, a tífulo consultivo, sobre os restantes assuntos que
lhe forem apÍ€sentados pelo Presidente.

3 -As deliberações a que s€ referem as alíneas a), b), c), e) e S)
do número 2 são obrigatoriamente precedidas pela apreciação de um
parecer, a elaborar e aprovar pelos membros extemos a que se refere a
alínea c) do número 2 do artigo anterior.

4 - Em todas as matérias da sua competência, o Conselho Geral pode
solicitar pareceÍ€s a outnos órgãos da instihriçâo ou das suas unidades
org&ricas, nomeadamente aos órgãos de natureza consultiva.

5 -fu deliberações do Conselho Geral são aprcvadas por maioria
úsoluta, rcssalvados os casos em que a lei ou os Estahrtos requeiram
ou propoúam maioria diferente.

Artigo 27.'

Compctêncir do Prcsidcntc do Conselho Gcral

I - Compete ao hesidente do Conselho Geral:

a) Convocar e presidir às reuniões;
á) Declarar ou verificm as vagas no Conselho Geral e proceder às

substituições devidas, nos teimos dos prtsentes Estatutos;
c) Desempenhar as demais tarefas que lhe sejam cometidas pelos

pÍ€sent€s Estatutos.

2 - O Presidente do Conselho Geral não interfeÍ€ no exercício das
competências dos deinais órgãos da instituição, não lhe cabendo, em
caso algum, representá-la nem pronunciar-se em seu nome.

3 - A violação do disposto no número anterior consütui causa para
a desütuiÉo do cargq devendo o Conselho Geral proceder à eleição
de novo Presidente.

Artigo 28.'

Reuniõcs do Consclho Gerel

I - O Conselho Geral reúne ordinariamente quatro vezes por ano,
além das reuniões e:<traordinárias convocadas pelo seu hesidente, por
sua iniciativa, a pedido do Presidente do Instituto, ou ainda de um terço
dos seus membros.

2 - Por decisão do Conselho Geral, podem participar nas reuniões,
sem direito a voto:

a) Os Directores das unidades org&ricas;
ó) Os Dircctores dos Departamentos;
c) Personalidades convidadas púa se pronunciarem sobre assuntos

da sua especialidade.

3 - O PÍ€sid€Írte do IÍrstiürto paÍticipanas reuniões do Conselho Geral,
sem direito avoto.

SUBSECçÃO r

Da eleição dos rrrSii;3tüãffi1gtes dos professores

Artigo 29.'

Elciçlo dos rrprcsenúentcs dos professores e investigedorcs

I - A eleição dos Í€pÍesêntantes dos professores e investigadores é
efectuada por Escola e Unidades de Investigação do Instituto, por list4
nos termos do disposto nos números seguintes.

2 - O número de representantes a eleger por cada Escola e Unidade
de Investigação é proporcional ao númerc de professores e investiga-
dores ern relaçâo ao númenc total de professores e investigadores do
Instituto.

3 - Se não couber a uma Escola ou Unidade de Investigação eleger
qualquer membro, por força da aplicação da regra referida no número
anterior, ser-lhe-á atribulda a representaçâo mínima de um membro, se
nela houver uma pluralidade de eleitores.

4 -A verificar-se a eventualidade prevista no númerro anterior, os
membros a eleger depois de deduzidos os resultantes da rcpresêntação
mlnima serão distribuídos proporcionalmente pelas Í€stantes Escolas e
Unidades de Investigação em função do número de eleitores que cada
uma possui.

5 - Porém, se couber a alguma Escola ou Unidade de Investig;ação
eleger metade ou mais dos representantes dos professores e investiga-
dores, por forçado número 2 dopresente útigo, o número de membrcs
a eleger por essa unidade orgânica ou unidade de investigação será
reduzido por forma a que seja igual a metade menos um, p,rocedcndo-se
de seguida à distribúção proporcional pelas demais Escolas ou Unidadcs
de Investigação.

6 - Os professores e investigadores não podem integrarmais do çe
um colégio eleitoral, pelo que os que estiverern simultaneanrente afeçtos
a uma Escola e a uma Unidade de Invesügação integrun obrigatoria-
mente os cadernos eleitorais da respectiva Escola.

7-Têm capacidade eleitoral activa e passiv4 em cada Escola e

Unidade de Investigação, os professores e investigadores afectos à
respectiva Escola ou Unidades de Investigação.

SUBSECÇÃO II

Da eleição dos membms represêntantes dos estudantes

Artigo 30.'

Ehiçno

I - Os representantes dos estudantes são eleitos, por lista, constituída
por elernentos de diferentes unidades orgânicas de ensino, ern colégio
eleitoral único constituído pelo universo dos esirdantes müiculados
ou inscritos no Instituto Politécnico de Beja com capacidade eleitoral
activa e passiva.

2 - Têm capacidade eleitoral, activa e passiv4 todos os alunos inscri-
tos em cursos de licenciatur4 de mestado, de especialização te@ológica,
de formação ao longo da vida ou qualquer outra formaçâo qe tenha
uma duraçâo não inferior a um ano lectivo.

SUBSECÇÃO m

Da ooptação das pensonalidades extemas de rconhecido mélito
não peÍtencentes à instituição

com conhecimentos e experiência relevanb para o lnsütub

Artigo 3l.o

Elciçlo

I - O Conselho Geral considera-se legalmente constituído com o
acto de posse, conferido pelo seu prcsidenrc cessantc, dos menrbtos
eleitos a que se referem as alineas a), à) e d) do número 2 do artigo 25.o

dos presentes Estatutos.
2-O Conselho Geral fica desde logo convocado para o décimo

dia útil posterior ao da tomada de posse dos membtos a que se Í€feÍ€
o número anterior, em reunião com o seguinte ponto único da ordent
de trabalhos: cooptação dos membros do Conselho Geral prcvistos na
allnea c) do número 2 do artigo 25.'dos presentes Estatutos.

3-Se o Conselho Geral delibcrar validamente sobre as perso-
nalidades a cooptar, o Presidente notiÍicará" por escrito, as referidas
personalidades, solicitando-lhes que confirmem a aceitação do cargq
considerando-se como nâo-aceitaçío se a confirmação não for efectuada
nos l0 dias úrcis subsequentes.

4 - Caso alguma das personalidades não aceite o cergq o hesidente
convocará, de novo, a assembleia para os cinco dias úteis subscquenrcs
ao termo do prazo fixado para a acr;itaç?n, com a otdem de rabalhos
prcvista no número 2, nos termos e para os efeitos previstos no númcro 3,
ambos do presente artigo.

5 - O processo referido no número anterior será sucessivamente
repetido até que se veriÍique a aceitação por parte de todas as pe§ona-
lidades que sejam convidadas para integrú o Conselho Geral.

6 - VeriÍicada a aceitação por parte de todas as personalidades coop
tadas, será convocada uma reunião do Conselho Geral para que tomem
posse, após o que o Conselho entra em plenitude de frrnÉes.

38469
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7 - Até à tomada de posse do hesidente, o colégio será presidido
pelo professor de categoria mais elevada mais anúgo. No caso de os
vogaii possulrem a mesma antiguidade, a substitrição faz-se pelo vogal
de mais idade.

8 - O Presidente do Consclho Geral será eleito em reunião a rca-
lizar no décimo dia útil aÉs a entrada do Conselho em plenitude de
frrnções, que ficará logo convocada na data da posse referida no número
anterior.

SUBSECçÃOIv

Da eleição dos membrcs ÍêpÍesentantes do pessoal não docente

Artigo 32.o

EleiçIo

O repEsentante do pessoal não docente será eleito, por list4 em co-
légio eleitoral unico constituido pelo universo do pessoal não docente
funcional e hierarquicamente dependente do Instituto Politécnico de
Beja.

SUBSECçÃO V

Processo eleitoral

Artigo 33.'

Celcndário elcitorel

I -As eleições para o Conselho Geral serão convocadas pelo Pre-
sidentc do Instituto e realizar-se-ão em dia e de acordo com calendário
que Íixará por despacho, ouvido o Conselho de Gestão.

2 - O processo eleitoral terá início sessenta dias (de calendário)
antes de concluído o mandato dos membros eleitos para um mandato
de quatrro anos, salvo se, obseruando-se aquela dal4 o pocesso decorrer
total ou parcialmente em perlodo de férias lectivas de Verão, casro em
que o Prcsidente deverá antecipar ou adiar o processo eleitoral para que

decorra no período lectivo imediatamente anterior ou se inicie até 15 de
Ounrbro do subsequente.

Artigo 34.'

Organizeção des eleições

I -As eleições serão organizadas pelos Directores das unidades
org&ricas de ensino e investigação, que deverão providenciar, ainda, a
constituição das mesas de voüo, com efectivos e suplentes, e a entÍ€ga
de dois exemplares dos cadernos eleitorais a cada uma delas.

2 - Os dois exemplares dos cademos eleitrorais a enbegar às mesas

de voto deverão ser cópia exacta e integral dos cademos eleitorais
definitivos afxados.

3 - Das candidaturas, reclamações, incidentes e rezultados deve

dar-se imediato coúecimento ao Presidente do Instituto.
4 -As decisões sobrc as reclamações serão proferidas pelo Presi-

dente do Instituto.
5 - Os boletins de voto e as inshuções para funcionamento das mcsas

de voto serão oportunamente rcrnetidos, pelos Serviços Centrais, aos

Directores das unidades org&ricas de ensino e investigaçâo.
6 - Os resultados eleitorais definitivos deverão ser homologados

pelo Presidente do Instituto.

Artigo 35.'

Cedernos clcitorais

I -Os cademos eleitorais deverão Í€portar-se ao dia em que for
publicitado o despacho do hesidente que fixou a data da realização
das eleições.

2 - Os cademos eleitorais serão afixados nos serviços ou unidades
orgânicas a que rupeitam, com anotação do dia e hora" após homolo'
gação pelo Presidente do Instituto.- 

3 
-Os 

cademos eleitorais dos cstudantes serão afxados na totalidade
em todas as unidades orgiinicas e serviços, após homologação pelo
Presidente do Instituto.

4 - As reclamações por erros e omissões serão enüegues, dentro do
prazo fixadq no Secretariado da presidência.' 

5 - Os Directores renreterão ao Presidente do Instituto, com urgência,
as reclamações, insüuÍdas com a informação havida por conveniente.

Artigo 36.'

Crndidrturas

I - As listas dwern ser subscritas pelos candidatos ou instruídas com
declarações de aceiaçâo da candidatur4 devendo incluir suplentes, em
númerc igual aos efectivos.
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2 - Os nomes dos candidatos devem coincidir eÍn t€rÍnos exactos

com os que constam dos cadernos eleitorais'
3 -Ás listas serão enhegues no secretariado da presidência' nos

prazos previstos e denho do horário de funcionamento. Dos documentos

será púsado recibo com anotaçâo do dia e hora de recepção. 
-

4 - As candidahras poderâo qedenciar delegados para' junto das
mesas de voto, acompanharem as eleições.

5 - Depois de homologadas, as listas permanecerão afxadas até ao
fecho das urnas.

Artigo 37.'

Rcgulemento

A definiçâo do regime de constituição, funcionamento e localiza'

ção das mesas de voto constituirá objecto de regulanrurto específico
e póprio.

Artigo 38.'

Resultados elcitoreis

O apuramento dos representantes eleitos por cada lista far'se'á de

acordo com o método de Hondt

Artigo 39.o

Rechmeçno dos rcsultedos cleitorais

As reclamações dos resultados eleitorais serãodirigidas ao hesidente
do Instituto e deverão darentrad4 dentno do prazo legal, no secretariado

da presidênci4 que delas dará coúecimento, de imediato, ao PÍ€sidente

do Instituto.

SECÇÃO IIl

Prealdente

Artigo 40.'

Estrtuto

I - O Presidente do Instituto Politécnico é o órgão superior de go-
vemo e de Í€presentação extema do Instituto.

2-O Presidenrc é o órgão de condução da política do Instituto'
dirigindoo, incumbindo-lhe, designadamente:

a) Elaborar e apÍ€sentar ao Conselho Geral as propostas de:

i) Plano esratégico de médio prazo e plano de acção para o qua&iátio
do seu mandato;

ir) Liúas gerais de orientação da instituição no plano cientÍfico e
pedagógrco;

,irPlano e relatório anuais de actividades;
rv) Orçamento e contas anuais consolidados, acompanhadas do parecer

do fiscal único;
v) Aquisição ou alienação de património imobiliário da instinriçâo,

e de operações de cédito;
v4 Õriafao, transformação ou extinção de unidades orgfuicas;
vii) Propinas devidas pelos estudantes.

ó) Presidir ao Conselho de Gestão;
c) Aprovar a criação, suspensão e extinção dc cursos;

d A-provar os valores máximos de novas admissões e de insoições
em cada ciclo de estudos em cada ano lectivo;

e) Superintender na gestão académica, decidindo, designadamcrile,
quáto á abertura de concursos, à nomeação e conüataçâo de pcssoal,a

qualquer título, à designação dosjúris de concursos e de provls acadé'
micai e ao sistema e regulamentos de avaliação de docentes e discentes;

/) Orientar e superintender na gestâo administrativa e financeira da

iniÍituiçao, assegurando a eficiência no empr€go dos seus meios e rc'
cursos;

g) Àtribuir apoios aos estudantes no quadro da acçâo social cscolar,

nos termos da lei;
á) Aprovar a concessão de titulos ou distinções honorlÍicas;
r) Instituir pÉmios escolares;

7) Homologar as eleições e designações dos membros dos órgãosde
gel'tao Oas úidades orgânicas com órgãos de govemo próprio, só o
podendo recusar com base em ilegalidade, e dar-lhes posse;- 

&) Nomear e exonerar, nos teÍmos da lei e dos Estatutos, os dirigentes
das unidades orgáinicas sem órgãos de governo púprio;

I) Nomear e exonerar, nos termos da ki e dos Estatutos, oAdminis-
traáor do Instituto Politécnico de Beja, o Administador dos Sen'iços
de Acção Social e os dirigentes dos serviços da instiutição;

z) Exercer o poder diiciplinar, em conformidade com o disposto
na lei;
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n) Assegurar o cumprimento das deliberações tomadas pelos órgãos
colegiais da instituição;

o) Aprovar os regulamentos previstos na lei e nos Estatutos, sem
prcjuízo do poder regrlarrentar das unidades org&ricas no âmbito das

suas competências póprias;
p) Velar pela observ&rcia das leis, dos Estatutos e dos regulamen'

to§;

4) Propor as iniciativas que considere necessárias ao bom funciona-
mento da instiuição;

r) Desempenhar as demais fi.rnções previstas na lei e nos E§tatutos;
s) Comunicar ao Ministno da Tutela todos os dados necessários ao

exerclcio dest4 designadamente os planos e orçamentos e os relatórios
de actividades e contas;

t) Tomar as medidas necessárias à garantia da qualidade do ensino e

da investigação na instituiçáo e nas sualt unidades orgânicas;
a) Representar a instituição em juízo ou fora dele;
v) Exercer todas as competências que por lei ou pelos Estatutos não

sejam atribuidas a outnos óÍgãos do Instituto.

3 - Sempre que tal sejustifique, para maior eficiência na gestão dos
rccursos humanos, o Presidente pode reafectar pessoal docente, inves'
tigador, ouvido, nestes casos, o Conselho Coordenador da Actividade
Académica, assim como pessoal não docente e não investigador, entr€
unidades orgllnicas, unidades funcionais e serviços.

4 - O Ésidenrc pode delegar nos Vice-Presidentes e nos órgãos de
gestão do Instinrto ou nos Directores das unidades orgllnicas as compe-
tências que se revelem necessárias a uma gesülo mais eficiente.

AÍigo 4l.o

Eleiçlo

I - O Presidente é eleito pelo Conselho Geral nos termos estabe'
lecidos nos pÍesentes Estatutos e segundo o procedimento previsto no
respectivo regulamento a aprovar pelo Conselho Geral.

2 - O processo de eleição inclui, desigradaÍnente:

a) O anúncio público da úerura de candidaturas;
á) A apresentação de candidanras;
c) A audição pública dos candidatros, com apresentação e discussão

do seu programa de acção;
d) Avotação final do Conselho Geral, por maioria absoluta, por

escruttnio secreto.

3 - Caso ncúuma das candidaturas obrcú4 na primeira deliberaçilo,
a maioria estatutariamente exigid4 passarâo a segunda deliberação as

duas listas mais votadas, vencendo a que reunir a maioria úsoluta dos

votos. Se nessa votação a maioria absoluta não se verificar, repetir'se'á
a votação, bastando neste caso maioria relativa.

4 - O anúncio público da abertura da candidahua deve scr publicitado
em doisjomais dcexpansão nacional, doisjornais de expansÍlo regional
e no sÍtio da internet do Instiurto Politécnico de Beja.

5 - Podem ser eleitos Presidente do Instituto:

a) Prcfessorcs e investigadorcs da própria instituiçâo ou de outras
instituições, nacionais ou estrangeiras, de ensino superior ou de in'
vestigação;

á)-Individualidades de recoúecido mérito e experiência proÍissional

Artigo 43."

Esúruture de prtsidêncir

I -O Presidente poderá, se considerar adequado ao bom fincio-
namento do tnstituto;oÍganizar a presidência por áreas de actividade
desigrando Vice-presidentes, ou Prôpresidentes responsáveis por estas,

sem prejuízo de a qualquer momento as poder avocar-
2 -Ã veriÍicar-le a eventualidade prcvista no número anterior, o

Presidente aprovará por despacho plesidencial o regimento inrcmo da
presidência iro qual definirâas competências de cada vice'presidência
ou pó-presidência.

Artigo,l4.'

Vicepresidentcs

I -O Presidente é coadjuvado por Vice-presidentes, em númenc

não superior a dois, desigrando, nesse caso, quern o substitui nas suas

ausências e impedimentos.
2 - o Presidente nomeia livremente os Vice'p'residentes dc entre

quem nilo se enconue an situação de incompatibilidade ou impedimentq
podendo ser exteriorcs à instituição.- 

3 - Os Vice-pÍ€sidentes podem ser exonerados a todo o tempo pelo

Presidente e o seu mandato caduca automaticaÍrente com a cessação

do mandato deste.

Artigo 45.o

Pr6prtsidcntcs

I - O Presidente pode ainda ser coadjuvado por hó'presidentes-para
o desenvolvimento cimplementaçâo detarefas, projectos e actividades
especlficas.

2 - Os Pó-presidentes são nomeados livremente pelo Prcsidente.

3 - Os Pró-iresidentes podem ser exonerados a todo o tempo pelo

Presidente, cessando fr.rnções com a realização das tarefas, projectos

ou actividades para cujo desenvolvimento e implementação foram
nomeados, ou com a cessaçâo do mandato do Presidene que os no-
meou, se esta ocorrer primeiro.

4 - Os Pó-presidéntes, quando sejam docentes ou investigadorts,
podem, se a natureza das funções que lhe forem cometidas assim o
êxigir, ser dispensados pelo Presidente parcial ou totalmentc da presta'

çao de serviço docente,ouvido o Director da unidade org&rica em que

pÍestam serviço.

Artigo 46.'

Destituiçâo do Prcsidentc

I - Em situação de gravidade para a vida da instituição, o Conselho
Geral convocadopelo sãu Presidente ou por um teÍço dos seus membn'os
pode dcliberar, por maioria de dois terços dos seu§ membros, a suspeosão

ão Presidente e, após o dwido procedimento adminisüdivo, por idênüca
maiori4 a sua destituição.

2 - Ás decisões de iuspender ou de destituir o hesidenrc só podem

ser votadas em reuniões especiÍicamente convocadas pra o efeito.

Artigo 47.'

Dcdiceçlo exclusivr

I - O cargo de hesidente e o de Vice'presidente são excrcidos em

regime de dedicação exclusiva.
1 - QuanAo séjam docentes ou investigadores do Instituto, o l"'esi'

dente e oi Vice-presidentes Íicam dispensados da prestação de serviço

docente ou de irivestigação, sem prejuízo de, por sua iniciativa' o po-

derem prestar.

Artigo 48.'

§ubstituiçâo do Pttsidcnte

I - Quando se verifique a incapacidade temporária do hesidente'
assume À suas funçóes o vice-presidente por ele designado, ou, na falta
de indicação, o mais antigo.

2 - Caso a situação de incapacidade se prolongue por mais dc 90 dias,

o Conselho Geral déve pronunciar-se acerca da conveniência da eleição
de um novo Presidente.

3-Em caso de vaçatura, de renúncia ou de incapacidade perma'

nente do Presidorte, deve o Conselho Geral determinar a abcrnra do
procedimento de eleição de um novo hesidente no prazo môrimo de

oito dias.
4 - Durante a vacatura do cargo de Presidentc, bem como no caso

de suspensâo, será aquele exercidõ interinamene pelo Mce-presidentc,
escolhido pelo Conselho Geral, ou, na fal. !,del9s, p9r um professor de

caneira do lnstituto a designar pelo Conselho Geral.

relevantc.

6 - Nâo pode ser eleito Presidente:

c) Quem se encontre na situação de aposentado;
á) Quem teúa sido condenado por infracção disciplinar, financeira

ou penal no exercício de fimções públicas ou profissionais, nos quaüo
anos zubsequentes ao cumprimento da pena;

c) Quem incorra noutras inelegibilidades plevistas na lei e nos pre'
smtes Estafutos,

7 - O processo eleitoral terá inÍcio sessenta dias seguidos de calen'
dário antes de concluído o mandato do Presidente cessante, §alvo se,

observando-se aquela data, o processo decorrer em perlodo de férias
lectivas de Verão, Galn em que o Presidente poderá antecipar ou adiar o
pnrcesso eleitoral para que este decorra no período lectivo imediatamente
anterior ou se inicie até 15 de Outubro do subsequente.

Artigo 42."

Durrçío do mandeto

I - O mandato do Prresidente tcm aduraçáo de quafro anos, podendo

ser rcnovado uma única vez, nos tennos dos Estatutos.
2 - Em caso de c€ssação antecipada do mandato, o novo Presidente

inicia novo mandato.
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sEcÇÃo rv

Gonselho de Gectâo

Artigo 49.'

Composiçlo c firncionamento do Consclho de Gcstío

I - O Conselho de Gestâo é composto pelo Presidente do Instituto,
que preside, por um Vce-presidente por si desigrado, pelo Administador
e ainda por um ou dois mernbros com competência reconhecida nos
domínios da gestão livremente escolhidos e nomeados pelo Presidente
de entne pessoal docente e investigador ou não docente e não investi-
gador do Instituto.

2 - O madato dos membros do Conselho de Gestão tern a duração
do mandato do Prcsidente que os nomeou, cessando todos na mesma
data"

3 - Podem ser convocados para participar, sem direito a voto, nas
reuniões do Conselho de Gestão os Directores das unidades org&ricas
ou outros rtsponsáveis pelos serviços da instituição.

4 - As deliberações do Conselho de Crestão são tomadas por maioria
simples, exercendo o Presidente voto de qualidade.

5 -O Conselho de Gestão deverá propor e aprovar regulamento
púprio.

Artigo 50.'

Competêncir do Conselho de Gestlo

I - Compete ao Conselho de Gestâo conduzir a gestão adminisua-
tiva, patrimonial e financeira da instituição, bem como a gestão dos re-
cursos humanos, sem prejuízo das competências póprias do Presidente,
sendo.lhe aplicável a legislação em vigor para os organismos públicos
dotados de autonomia adminisbativa.

2 - Compete ainda ao Conselho de Gestâo fixar as taxas e emolu-
mentos.

3 - O Conselho de Gestão deverá fixar um fundo de maneio por
unidade orgânica de ensino e investigação, podendo delegar no rcs-
pectivo dirigente máximo a competência para autoriar as despesas e
o pagamento,

4 - O Conselho de Gestão pode, em gcral, delegarnos órgãos próprios
das unidades orgânicas e nos dirigentes dos scrviços as competências que
considere adequadas e necessárias a uma gestão mais eficiente.

sEcÇÃo v
Do Conselho Técnico-GientíÍico

Artigo 5l.o

ComposiçIo do Consclho Técnico-Científ co

I - O Conselho Técnico-CientIfico é constituÍdo por 2l membros,
um dos quais o prcsidente, ou em quem ele delegar, que também pre-
sidirá ao Conselho.

2 - krtcgram ainda o Conselho Técnico-CientÍfico:

a) Representantes eleitos pelo conjunto dos:

r) Professorcs de carreira, respeitando a proporcionalidade entre o
número total de professores de carreira do Instituto e o número de
professores de caneira por cada Escola superior integrada, aplicando-
-sê, oorrt as necessárias adaptações, o rcgime fixado no artigo 29.o dos
pr€sentes Estatutos;

il) Equiparados a professor coordenador e a professor adjunto em
regime de rcmpo integral com @ntrato há mais de dez anos nessa ca-
tegoria;

irr) Docentes com o grau de doutor, em regime de tempo inrcgral, com
contrato de duração não inferior a um ano, qualquer que seja a natureza
do seu vínculo à instituição;

lv) Docentes com o título de especialista não abrangidos pelas
alheas anteriorcs, em rcgime de tempo integral com contrato com a
instituição há mais de dois anos;

á) Quatro representantes das unidades de investigação recoúecidas
e avaliadas positivamente nos teÍmos da lei, quando existam, e que se
enconúem igralmente afectos à unidade de investigação; porém, se o nú-
mero de unidades de investigação recoúecidas e avaliadas positivamente
em que tal se v€rifique for inferior a quatro, o número de repÍ€sentantes
a eleger reduz-se para o número de unidades de investigação existentes
somando-sê aos r€stantes membÍos a eleger ao úrigo da alínea a).

3 - O número de membros aeleger ao abrigo das subalíneas t) a ru) da
allnea a) do número anterior é igual à diferença enhe o número máximo de
meinbroa do Conselho e o número de membrcs a eleger nos teÍÍnos da alÊ
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nea á) do mesrno nrfonero, scndo a rua eleição efecoada porsutágio seutto,
porlist4 cabendo aos professores de cmeiraeleger 80%dos membroq um
quarto dos quais, havendo-os, pelo menos com o dttlo de especiali§as' e

207o ao conjunto dos restantes docentes referidos na alínea a).
a - Os rcpresenuntes a $E se Íefercm os pontos r0, rO e ru) daallnea a)

donúmeroanteriorsilo eleitos, porlista, deents€omivemo que compõe o
InstihÍo, sem çaisçer resti@s qualitativas ou quantitativas.

5 - O apuramento dos mandatos faz-se segundo o método de Hondt
6 - Quando o número de pessoas eleglveis for inferior ao estabe-

lecido no número I do presente artigo, o conselho é composto pelo
conjunto das mesmas.

7 - Podem sercooptados para o Conselho Técnico-Cientlfico mem-
bros convidados, de entre professores e investigadores de oufas instifiri-
gões de ensino superior ou personalidades de recoúecida competência
técnico-cientÍÍica e profissional no âmbito da missão da instiirição,
caso em que o nri,mero de mernbros do Conselho pode ser alargado aÍé
25 membrcs, incluído o presidente.

8 - O mandato dos membros do Conselho Técniço+iendÍico é de
dois anos, podendo os mesmos ser reeleitos.

9 - O Conselho Técnico-científico poderá fimcionar em comissão
permanente, ficando as deliberações nela tomadas condicionadas a
ratificação posterior pelo plenário do colégio.

l0 -A comissilo permanente do ConselhoTéc,nico-cientlficoé com-
posta por 5 membros, um dos quais o Presidente do colégio, sendo os
restantes elementos, um por cada uma das unidades org&ricas do Insti-
tuto, eleitos de entre os membros que integram o plenário.

I I - Poderão ainda ser oiadas comissões especializadas, constiürídas
por elementos do próprio colégio ou outros docentes do Instituto, en-
caregues de tarefas especíÍicas previamente definidas pelo Conselho
Técnico-cientlfico.

Artigo 52.o

Competêncie do Consclho Técnico{icnüfico

I - Compete ao Conselho Técnico-cientÍfico:

a) Elaborar o seu regimento;
á) Apreciar os planos de actividades cientlficas das unidades orgâ-

nicas;
c) Pronunciar-se sobre a criação, transformaçâo ou extinção de uni-

dades orgllnicas do Instituto;
d) Deliberar sobre a distribuição do serviço docente, zujeita a homo-

logação do Presidente do Instituto, nos termos dos presentes Estatutos;
a) Pronunciar-se sobrc a criação de ciclos de estudos e 4rovar <xt

planos de estudos dos ciclos de estudos ministados;
/) Propor ou pronunciar-se sobre a concessão de útulos ou distinções

honorlficas;
g) Propor ou pronunciar-se sobre a instituição de pémios esoolues;
à) Propor ou prcnunciar-se sobtc a rcalização de acordos e de pr-

cerias internacionais;
l) Propor a composição dos júris de pmvas e de concursoa acadé-

micos;

7) Praticar os ouüos actos previstos na lei relativos à cqreira dooente e

de investigaçâo e ao Í€crutamento de pessoal doc€nte e de investigação;
/r) Pronunciar-se sobre todas as questões que lhe sejam submetidas

pelo Presidente do Instituto por sua iniciativa ou por iniciativa dos órgãos
competentes do Instituto.

2 - Os membros do Conselho Técnico-científico não podem
ponunciar-se sobre assuntos rcferentes:

a) A actos relacionados com a carreira de docentes com cat€goria
superior à sua;

á) A concursos ou provas em relação aos quais reúnam as condições
para serem opositores.

sEcÇÃovl

Conselho Pedagógico

Artigo 53."

Composiçlo do Congclho Pcdrgógico

I - O Conselho Pedagógico é constituído por 20 membros, desig-
nadamente:

a) l0 Representantes do corpo docente, um dos quais o presidente
ou em quem ele delegar, que também presidirá ao conselho e exercetá
voto de qualidade;

á) l0 Representanrcs dos estudantes do Instituto.
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2 -A eleição dos rcpresentantes do corpo docpnte é feita por apli'
cação, com as necessárias adaptagões, do regime fixado no artigo 29.o

dos presentes Estatutos.
3 - A eleição dos representantes dos alrmos deverá respeitar a pro-

porcionalidade e garantir a rcpresentatividade de todas as escolas su'
periores integradas.- 

4 - O mandato dos membros tem a duração de dois anos, apurado
segundo o método de Hondt.

5 - O Conselho Pedagógico poderá funcionar ern comissão perma-
nente ficando as deliberações nela tomadas condicionadas a ratiÍicação
posterior pelo Colégio.

6-A ooÍnissão permare,lrte do Conselho Pedagógico é composta por
6 meinbms, um dos quais o Pnesidente do colégio, que também pesidiná,
sendo os Í€stantes mernbros eleitos de enü,e este, r€speitando aproporcio-
nalidade e igualdade pra o número de representantes do corpo docente e
dos esudantes do hstitrto.

Artigo 54.'

Compcúêncie do Conselho Pedegógico

Compete ao Conselho Pedagógico:

a) Pronuncianse sob,re as orientações pedagógicas e os métodos de
ensino e de avaliação;

á) Prunovaarealização de inqúibs rcgú«es o desanpenhopedage
gico das unidades orgânicas ou da insituiÉo e a sua análise e divulgaçâo;- 

c) Promovcr a realização da avaliação do desempeúo pedagógico dos
docentes, por estes e pelos estudantes, e a sua análise e divulgação;

d) Apreciar as queixas relativas a falhas pedagógicas, e propor a§

providências necesslhias;- 
e)ApovaroregulanÊntode avali@ô ryroveitanentodos esudates;

/) Pronunciar-se sobre o regime de prescrições;
g) Pronunciar-se sobre a criação de ciclos de estudos e sobre os planos

dos ciclos de eshrdos ministrados;
á) Pronunciar*e sobre a instituição de prémios escolares;
i) Pronunciar-se sobre o calendário lectivo e os mapas de exames das

unidades org&ricas ou da instituição;
.1) Elaborar os seus próprios regulamentos;
t) Exercer as demais competências que lhe sejam conferidas pela lei

ou pelos Estatutos.

sEcÇÃo vll
Conselho Coodenador da Actividade Académica

Artigo 55.o

Composiçlo e funcionemcnto

I -O Curselho Coordenador daActiüdade Acadérnica é o órgão rcs
poruável pela mordara'fo de mda a actiüdade académica do Instituto Poli'
iécnico dé Beja,Iralisúdo, reflectindoe emitinô pareceres sob,re maérias
da s.ra conpeiência, propondo rc Conselho TécnicoCienüfico, rc Conselho
Pedagógioo e m Ptesidente, medidas quejulgue adequadas e necessárire à
afimúTão qualitativa da actividadc lectiva e de investigação desenvoM'
das naidifq€Írrcs unidades org&ricas de ensino e investigacrão do lÍt§ü'hÍo.

2 - Integram o Conselho Coordenador da Actividade Académica:

O Prpsidente do Instituto ou elemento por si desigtado para esse

çe presidirá;
Os Directores das unidades orgânicas; e
Os Directores de todos os Departamentos existentes no Instituto.

/1 hopor critérios gerais de distribuição do serviço docente das escolas
suiÉriores integradas, de modo a garantir um melhor 4roveitamento
dos recursos humanos disponlveis;

g) Propor calendariza§ão uniforme da formaçilo graduada e pós"
-graduada;
- à) Propor programas de qualiÍicação e de achralização do pessoal

docente;
r) Púunciar-se sobre todos os temas que lhe sejam submetidos pelo

Presidente.

SECÇÃO VIII

Conselho para Avaliação e Qualldade

Artigo 57.'

Composiçlo e funcionemcnto

I - O Conselho para Avaliação e Qualidade é o órgão responsável
pelo estabelecimento dos mecanismos de auto'avaliação do desemperúo
ão Instituto Politécnico de Beja, das suas unidades org&ricas, das suas

actividades científicas e pedagógicas e dos seus serviços'
2 - Integram o Conselho paraAvaliação e Qualidade:

o) O Presidente ou em quem este delegar essa competênci4 que

também presidiú ao Conselho;
á) Os Directores das escolas superiores integradas no Instituto;
c) O responsável pelo Gabinete deAvaliação e Qualidade;
d Quauô personaiidades extcmas ao lnstituto, de rccoúecida compe'

tenúaim árêas de actuação do Instituto Politécnico de Beja, pÍopostas
pelo hesidenk do Instituto, ouvido o Conselho Geral; 

_' 
e) Um rerrcsentarrc dopesoal não doqrEeleioprao Conselho Geral;

f Um répresentante das Associações de Estudantes, a indicr por
estas, em termos a definir pelos póprios.

3 - Omardato dosmernbroseleitos or dcsignadmédequmoúoq cxoepb
no c6o dos estudmÍeq ern que é de dois atos' Ítão podeÍtdo sdÊstihffo§t
mlvopelo própio Conseltn fraevaia@e Qtulklade pcmaiciaúoluúa'
ern cato úi fa[a grâve, nos tsrmosde regulanentodo pÚprio &gâo. 

-
4 - As deliÉraçôes do Conselho para a Avaliação e Qualidade são

tomadas por maioria absoluta.
5 - OConsclho para aAvaliação e Qualidade deverá propore aprovar

resulamento oóorio.
? - O Corisett o para aAvaliação e Qualidade reúne ordinariamente,

e no mínimo, duas vezes por ano.
7 - O Conselho pode oiar comissões especializadas, compos-tas pelo

mínimo de três elementos, a escolher de ortre docentcs e não docentes
do Instituto ou personalidades extemas de recoúecido mérito.

8 -As comissões especializadas serão consünrídas para intervir em

todo o krstinrto e a sua ômposição, duração e missão será determinada
pelo Conselho e funcionará êm int€rligação pÍivilegiada oom o Gabinete

da Qualidade e Avaliação.

Artigo 58.o

Competência do Consclho pereAvelieçlo c Qurlidedc

Compete ao Conselho paraAvaliação e Qualidade, no-quadro-do sis'
tema nacional de acreditação e avaliação, e nos termos da lei, estabelecer

as liúas orientadoras da-politica de avaliaçâo e qualidade a p,rossepir
pelo Instituto Politécnico de Beja nomeadamente:

a) Coordenar todo o processo de auto-avaliação do desempenho do
Insútuto e de todas as eirtidades, serviços e pessoas compreendidas na
sua organização institucional ;

á) E-lúorai um plano plurianual das áreas funcionais que devern ser

avaliadas no Instituto e nas suas Unidades Orgfuicas;
c) Propor critérios de avaliação a aplicar;
á Análisa. o resultado das avaliações efectuadas, elaborar relatórios

de ípreciação e propor medidas de ôrrecção çe considerc adequadas

ao bom desempeúo e imagem da tnsümiçâo.
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sEcÇÃo x
Provedor do Estudante

Artigo 59.o

Provcdor

I - O Provedordo Estudante é um docente, um aluroouumapeno-
nalidade externa, indigitado para o cargo pelasAssociações de Estudanhs
e nomeado pelo Presidente do Instituto.

2 - A indigitação só pode ser admitida se acompanhada de dcclaração

de aceitação do candidao.
3 - Omandato do Provedor tem a duração de dois anos.

a)
fim,

b)
c)

3 - O Conselho Coordenador da Actividade Académica deverá pro-
por e apÍovar Í€gulaÍnento próprio, a submeter para homologaçâo do
Presidente do Instituto.

Artigo 56.o

Compctência do Consclho Coordenador da Actividade Académica

Compete ao Conselho Coordenador da Actividade Académica, com
carácter consultivo:

a) Pronunciar-se sobre a actividade académica desenvolvida nas

diferentes unidades org&ricas integradas no Instituto e propor medidas
a adoptar para o seu desenvolvimento;

à) Íhopôr estratégias formativas a oferecer pelo Instituto, nomeada-
mente a iriação deõursos graduados, não graduados e pós-graduados

bem como de formação ao longo da vida;
c) Elaborar propostas de estratégia do Instituto no domínio da inves'

tigação cientlfica,da transferência e valorização do coúecimento e de
prestação de serviços à comunidade;- 

d) Emitir parecer sobre as pÍopostas de criaçâo, reformulação ou
extinção de cursos;

e) Propor critérios gerais de recrutamento do pessoal docente do
Instituto;
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4 -Ao Provedor, çando seja docente, não poderá, salvo se a seu
pedido e revogável no termo de cadatrimesüe ou semeshe, seratribuído
serviço docente em número de horas superiores a 213 do máximo le-
galmurte permitido.

Artigo 60.o

Competêncies

I 
-OPrroredordesenvolrrc 

asraa@ern atiotl@ com as associaões
de esnrdanrcs e onr os órgâos e serviços do Institrro, designadanente com o
Cmselho Pedagógico, @Ín as CoÍnissões Técnico+ienüficas e Pedagógicas
de cada curso brenr cqno as suas unidad€s org&ricaq gmtindo o Presidente

do In$iüúo todas as urdi$es pra o desenvolvimento da sua aaiüdde.
2 - Compete em especial ao Provedor:

a) Apreciar as queixas e reclamações dos eshrdantes e, caso considerc
que a razão lhes assiste, proferir as recomendações pertinentes aos órgãos
competentes para as atender;

á) Fazer recomendações genéricas tendo em vista acautelar os interes-
ses dos esürdantes, nomeadamotte no domínio daactividade pedagógica
e da acção social escolar;

c) Propor ao Conselho para a Avaliação e Qualidade a realização de
actividades inspectivas aos serviços cujas actividades são vocacionadas
para os estudantes e a ouros serviços sobre os quais existam dúvidas
quanto à regularidade de funcionamento.

3 - Em geral o Provedor desenvolve as actividades e iniciativas que
julgue adequadas ao bom desempeúo do mandato.

4 - As recomendações constituem objecto de emissão obrigatória de
paÍ€c€r por parte dos órgãos e serviços do Instituto e unidades org&ticas
a que sê Íefiram.

CAPÍTULO UI

Das unidades orgânicas

sEcçÃo r

Unldades orgânicas - Princípios genls

Artigo 61.'

Autonomie edminigtretiva

I -As unidades orgllnicas de ensino e investigação já integradas ou
ouras que evenhralmente veúam a ser criadas e integradas no Instituto
Politécnico de Bcja e as unidades orgânicas de investigação recoúecidas
e avaliadas posiiivamente nos termos da lei, dispõem de autonomia
adminishativa, nos temos dos presentes Estatutos.

2-Os seniços administrativos prúprios da unidade orgfuica serão rc-
órzidos rc estitunene irdispems&el rc @io do seu frmcionananto para
o dcempaún de taefrs e firnções que não sejanl ou nâo possan ser pati'
lhados, ou exercidm pelos serviços adminisativos do krsti[rto nos tennos
dosprcsenrcsE$drtose do reguhnento geral dos serviço adminisüativos e

técnios ô Instiuro, rmidades orgânicas, unidades fincionais e serviços.

3 -Os sedços adminis{rativos póprios das rmidades org&ricas estão

dep€rüÊnt€s hierüquicamcnt€ doDiÍector da unidade orgfuic4 sem prejuizo
dasua integração na estrutua oÍglhica dos Serviços do krstituto na depen'
d&rcia funcional do A&ninisuador do Instituto Politécnico de Beja"

4 
-Aelúração 

dos e$anrtos é dacompetênciado Directordaunidade or-
g&ricq owidm o ConselhoTécnio{ientifico e o Conselho Pedagógico.- 

5 - Os estahrtos sâo homologados pelo hesidente do Instituto para

verificaçâo da sua legalidade e da sua conformidade com os estatutos e

regulamentos do Instituto Politécnico de Beja.

Artigo 62.o

Órgíos

I -As esoolaszupoiores inrcgradase ouhas que wentualmente verúan
a ser criadas ou integradas no Instituto Politécnico de Beja dispõem de:

a) Um órgfo uninominal, de natureza executivq o Director;
ô) Um órgão trÉurioo-ciendfico e pedagógioo por cada anrso ministrado,

com a designação de Comissão Técnico-Científica e Pedagógica.

2 
-ABibliotecae 

o Museu Botânico disporão, obrigatoriamorte, de:

a) Um órgão nominal de nahreza executiva, o Director;
ô) Um órgâo de natureza cientlfica, a Comissão Científica.

3 - O Centro de TransfeÉncia de Coúecimento, disporá, obriga'
toriamente, de:

a) Um órgão nominal de natureza executiva, o Director;
á) Um órgão de natureza técnico-cientíÍica, a Comissão Técnico'

-Científica.
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sEcÇÃo r
Unidades orgânicas de ensino

suBsEcÇÃo I

Da direccrão

Artigo 63.'

Dircctor

I - O Director é nomeado pelo Presidente do lnstituto, dc enüe os
professores ou investigadores de carreira do Instituto, obtido o parecer

do Conselho Geral.
2 - O Director poderá ser exonemdo pelo Presidente do Instinto a

todo o tempo, obtido o parecer do Conselho Coordenador daActividade
Académica e do Conselho Geral.

3 - O Director pode ser coadjuvado por um Subdirector por si li-
vremente escolhidó, nomeado e exonerado pelo Presidente, de entre
professorcs e investigadores de carreirado Instituto ou de enüe docentes

êquiparados a professor a tempo integral com vlnculo ao Instituto nessa
categoria há mais de 3 anos.

4 - O cargo de Director e de Subdirector é exercido ern regime de

dedicação exclusiva.
5 - Os despachos de nomeaçÍIo e exoneração serão publicados na

2." Série do Diório da República.

Artigo ó4.o

Compctência do Dirtctor

Compete ao Director da unidade orgânica:

a) Representar a unidade orgânica perante os demais órgãos da ins-
tituição e perante o exterior;

ái Presidir ao Orgão com competências de gestão, se existir, dirigir os

serviços da unidade orgânica e aprcvaÍ os necesslirios rcgulamentos;
c) Áprovar o calendário e horário das tarefas lectivas, ouvidos o

Conselho Técnico-cientÍÍico e o Conselho Pedagógico;
d) Executar as deliberações do conselho Técnico'científico e do

Conselho Pedagógico, quando vinculaüvas;
e) Exercer o púer disciplinar que lhe seja atribuldo pelos EstaEtos

ou delegado pelo Presidente do Instituto;

l) Exércer-as demais fungões previsra! na lei ou nos Estanrtos;
j; Coordenar o fimcionamento dos ciclos de eshrdos, reunindo perio-

dic-ámente com os seus coordenadores de curso, ptocurando assêgurar

a qualidade da formação ministrada;
il; Exercer as funções que lhe sejam delegadas pelo Presidenrc do

Instituto.

Artigo 65.0

Dureçlo e limitaçto de mrndrtos

I - O mandato do Director tem a duração de quatno anos, podendo
ser renovado uma única vez.

2 - O mandato do Subdirector c€ssa oom o mandato do Director se

outra causa lhe não puser termo.
3 - Em caso de vacatura do cargo de Directoro Subdirectormmtém-

-se em funções até à substituição daquele.

Artigo 66.o

CoordenedordG curco

I - A coordenação pedagógica e cientlÍica de um curso de licensia'
hra cúe a um professoi de carreira ou a um docentecquiparado a profcs'
sor a tempo iniegral, eleito pelos docentes que leccionam no rcspectivo
curso e por um estudante por cada ano curricular do mesmo.

2 - Compete ao Coordenador de curso:

a) Assegurar o normal funcionamento do curso;
á) Representar o curso junto dos órgãos de gestão da respectiva

unidade orgânica;
c) Contribuir para a promoção do curso, em articulação com os órgâos

legalmente competentes do Instituto;
-d; fropor ao Director da unidade org&rica o numerus clausus e r

regras dd ingresso no cuÍso, ouvida a Comissão Técnico'cientÍÍica e

Pedagógica do curso;
e) Freiparar, em articulação com as estrutura§ comp€tentes da unidade

orgánica-, as propostas de alteração dg plano de estudos do cut§o, a

submeter ao Conselho Técnico-cientlfico;
flOrytrrrizzr aspropostas gerais ou individuais de creditação;
g; Cõordenar os programas das unidades curricularcs do curso e

garantir o seu bom funcionamento;
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suBsEcÇÃo II

Departamentos

Artigo 69.o

Depertamentos

I - Os Departamentos §ão estruturas permanentes de criaçâo, tra§'
missão de coúecimento e de apoio científico, técnico e adminisüativo
aos Directores das unidades orgânicas coadjuvando-os na gestão do
pessoal docente afecto a uma determinada área científica-ou co-njuqto

de áreas científicas afins e na implementação da actividade académica

nas diferentes unidades orgânicas de ensino e investigação.
2 - Os Departamentos são est uturas transversais atodas asunidades

org&ricas de ensino e deverâo corresponder, preferengialmeite, às áreas

ciãntlficas definidas pela Classificação Nacional das Areas de Educação

e Formação (CI,IAEF).
3 - Os Deprtanentos são criados, tansfotmado§, ou extintos, por-dcs'

pacho do Presidenrc do Instihrto, ouvidmo ConselhoTécnico'Ciendficoe
ô Conselho Coordenador da Actividade Académica, nos t€rmos a estabe'

lecer em regulamento a pÍopor e aprovr pelo Conselho Coordenadorda
ActividadeAcadémicq e a homologar pelo Presidente do kstiuto.

4 - O Director do Departamento será eleito pela totalidade dos
membros que integram esse Departamento, por um perÍodo de dois
anos, de enue os professores de carreira.

5 - Os Departamentos poderito, quando tal se justifique, criar sub-

departamentos.
O - Os Oepartamentos devem adoptar regulaÍnentro único' púoposto

pelo Consehõ Coordenador da Actividade Académica e homologado
pelo Presidente.' 

7 -O Director de cada Departamento, pra o cabal exercÍcio das

suas frmçôes, deverá ter uma redução na distribuição do serviço docente'

variável em funçÍto do número de docentes afectos ao depafiamento, em

número de horas lectivas a decidir pelo hesidenrc do Instituto, orvido
o Conselho Técnico-CientlÍico.

8 - O Director do Departarnento poderá propor ao Conselho Coor'
denador da Actividade Académica a conEatação de pessoal docente, a

renovação dos contratos do pessoal docente afec'to ao D€paÍtâmento'
bem coho a proposta fundamentada de úo renovação de contratos de

pessoal docente afecto ao DePartaÍnento.

sEcÇÃo III

Unidades orgânicas de apoio à formação e ao dssênvolvimento

suBsEcÇÂo I

Da Biblioteca

Artigo 70.'

Dirrctor

O Director da Biblioteca é nomeado, nos termos da lei, pelo Prcsi-

dente.

Artigo 7l.o

Competência do Dircctor

O Director da Biblioteca terá as competências que lhe forem delcgadrs

pelo Presidente, agindo de acordo com a missão e para prossecuçâo dos

fins que lhe forem indicados no acto da sua nomeação.

lvtigo72.'

Comissio Cicntífice

A Comissão Cientlfica terá a composição e competências quc vierem

a ser fixadas no regulamento da Biblioteca, a homologar pelo hesidcnte
do Instituto.

SUBSECÇÃO I
Do Museu Boülnico

Artigo 73.'

Dircctor

O Director do Museu Botânico é nomeado, nos tetmos da lei, pelo

Presidente.

Il) Coordenar as actividades de tutoria e de estágio no âmbito do
rupectivo curso;

4 Informar o Director da unidade orgânica sobre situações de de-
sunpeúo por paÍte de docentes no curso que sejam suscepdveis de
ft§erva ou Í€parc;

r) Identificare submeterao Directoro levantamento das necessidades
do ôurso, no âmbito da doéncia, de equipamentos didácticos, biblio-
gráficas e outras de idêntica natureza.

3 - Para as Í€stantes formações ministadas, as coordenações corres-
pondurtes constihrirão objecto de regulamento próprio a aprovar pelo
Conselho Coordenador da Actividade Académica e homologado pelo
Presidente do Instituto.

4 - Para o exercício das suas competências, os Coordenadores dos
cursos conducentes ao grau de licencianra dispõem da colaboração de
uma Comissão Técnico-cientlfica e Pedagógica do cur§o, que funciona
na sua dependência.

5 - Omandato do Coordenador de cuso conducente ao grau de
licenciahra tem a duração de dois anos.

6 - Os Coordenadores a que se refere o prescnte artigo terÍlo a redu-

ção de horário çe resultar definida em rcgulamento próprio.

Artigo 67.'

Comisslo Técnico-cicntífice e Pedagógica dc cutso

I 
-AcomissãoTéçnicociendficae 

Pedagógicado curso é cottstituída
peloCmrdcnadordoorso, queprresidc, c porum nrirrero dealunos e docen'
tes conespondente, cada um deles, ao número de anos lectivos do curso.

2-Os docentes serâo designados pelo respectivo Coordenador,
deve,ndo designar-se um docente por cada um dos anos do cu$o em
que obrigaÍoriamente leccione.- 3-Ôs alunos serão eleitos, um por cada um dos anos lectivos do
curso, pelos seus pares.

4 - Compete à Comissão Técnico-cientíÍica e Pedagógica do curso
coadjuvar o Coordenador de curso nas actividades de coordenação
cientlÍica do curso, nomeadamente:

a) Dar parecer sobre todos os assuntos para que seja consultada; 
_

ó) ColalSorar na elaboração das propostas de numerus clausus e du
regras de ingresso no curso;

c) Colaborr na prepraÉo das propostas de altera@ do plano de esudos
do rirso a srüneer ú Gnselho ÍMenador da Aclividade Acad&nica;

d) Participa na ooordenação dos programas das unidades curriculares
do curso, garantindo o seu bom frrncionamento;

e) Cooúenar as metodologias de avaliação de coúecimentos das

unióades curriculares do cursô, garantindo que são cumpridos os ob-
jectivos de ensino/aprcndizagem;- 

l) Serrrir de primeira instância na resolução de conflitos de carácter
pedagógico que surjam no âmbito do curso;- 

g) Colaborar nas actividades de tutoria do respectivo curso
ã) CotaUorar na elaboração dos relaórios anuais de avaliaçáo do curso.

5 - Os docentes membros da Comissão Técnico-científica e Peda-
gógica de cuno terão, quando tal sejustifique, a reduçâo de horário que

Í€sultar definida em rcgulamento póprio.
6 - As matérias cientiÍicas serão hatadas em sessâo exclusivamente

reservada aos docentes,
7 - O hesidente exence sempne voto de qualidade.
8 -A Comissão proporá regulamento póprio, a apnovar pelo Di-

rcctor.

Artigo 68.'

Acompenhrmcnto e avaliaçlo do culso

I - Anualmente será elaborado pelo Coordenador de cada curso um
relatório síntese das actividades desenvolvidas, o qual deverá conter,
obrigatoriamente, os seguintes elernentos:

a) Númerc de eshrdantes que ingressaram;
á) Número de estudantes que concluíram o curso;
c) Nú,mero de eshrdantes que abandonaram o cuÍso;
d) DistribúÉo das classificasôes nas unidades cuniculares do curso;
e) pistituiçao ao número de créditos ECTS aprovados por esudante;

/) Disribuição das classificagões Íinais;
á) Resuttaús dos inçéritos r€feÍ€ntes à qualidade do ensino rçali'

zados aestudantes e docentes;
á) Proposta de medidas conectivasi a settm adoptadas'

2 - Os relatórios anuais de avaliação dos cursos elaborados pelo

Coordenador de cada curso serão enfegues até ao final do mês de
Dezernbm do ano subsequente ao ano lectivo a que se reportam ao Di'
rcctor, que os submercráà apreciação do Conselho Técnico-Cienll{co,
do Coúlho Pedagógico, dó Conselho para aAvaliação e Qualidade e
do Conselho Geral.
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Artigo 74.o

Competêncir do Dircctor

O Direcor do Museu Botânico terá as competências que lhe forem
delegadas pelo hesidente, agindo de acordo com a missão e para pro§'
secução dos fins que lhe forem indicados no acto da sua nomeação.

Artigo 75.o

Comissno CientíÍice

AComissão Científicateúa composição e competências que vierem
a ser Íixadas no regulamento do Museu Botânico, a homologar pelo
hesidente do Instituto.

suBsEcçÃom

Centro de TransÍeÉncia de Conhecimento

Artigo 76.o

Dircctor

O Director do Centno de Transferência de Coúecimentos é nomeado,
nos termos da lei, pelo Presidente.

Artigo 77.'

Compctêncie do Dircctor

O Director do Centro de TransfeÉncia de Coúecimentos teú as

competências que lhe forem delegadas pelo Presidenrc, agindo de acordo
coma missão e paf,a pÍossecução dos fins que lhe forem indicados no
acto da sua nomeação.

Artigo 78.'

Comisdo Técnico{ientíÍica

A Comissão Técnico-Científica terá a composição e competências
que vierern a ser fixadas no rcgulamento do Centno de TransfeÉncia de
Coúecimento, a homologar pelo Presidente do Instituto.

Diário da República, 2.o série - N.' 169 - 2 de Setembro de 2008

. 5 - Co.mpete ao Adminisnador dos SAS a gestão corrente dos Ser'
vrço§, a§§lm gomo:

a) A elaboração da proposta de orçamento e do plano de actividades;
ái A apresenitaçao iio êlatório deâctividades e-contas ao Prresidente

do Instituto; e
c) A elaboração da proposta de regulamento intemo.

6 - O dirigente dos SAS tem ainda as competências çe lhe forem
conferidas no regulamento Intemo dos SAS.

7 - O Preside-nte e o Conselho de Gestão do Instituto podoão delegar
noAdministrador as competàtcias que considercm ade$ndas aomelho
funcionamento dos Serviços.

CAPÍTI.JLO V

Disposições comuns relativas aos dirigentes do Instituto
e unidades orgânicas nele integrrda§

sEcÇÃo r

lncompatlbllidades e lmpedimêntoo

Artigo 82.o

Indepcndência c conflitos dc intertcscs

I - Os titulaÍ€s e membros dos órgãos de govenro e gestão do Instifuto
Politécnico de Beja estâo exclusivamente ao swiço do interesse público
da instituição e são independentes no exercÍcio das suas frtnÉcs.

2 - O Presidentc, Vlce-presidente, Pr&presidentes e membrcs do
Conselho de Gestao do Instituto, oAdminisnadordo Instinrto eoAdmi'
nisrador dos SAS, bem como os Directorcs e Subdiredores das rcspectivas

unidades org&ricas, nâo podem peÉencer a quaisquo órgâos de 4vqllto
ou gesttu dã outras instituiçô€s Ae ensino superior, público. ou privado.

í-A verificação de qüalquer incompatibilidade ou impedimento
acaneta a perda do mandato e a inelegibilidade para çalquet dos caryos
previstos no número 2 durante o período de quatro anos.

CAPÍTULO Iv
Serviços de Acção Social (SAS)

Artigo 79."

Missno

Os Serviços deA@ Social sb o serviço do hstiüúo vocaciomdo pra
assegrnro funçõesdaaqÉo social escolq assegurardo ae»risfuciade un
sisr:maquepeÍmiaoacesso meosittosrpaftre afequfuciadassuas insitti-
ges amih cesudaüesem igualdadede qoÍünidad€s de acesso, feqr.Êt'
óiae sucesso esoolq pelasryeraSo de desigualdades eoúmicasr mciais e

orltrÍais, gmúindo qre ÍEnirtÍn €südante seráorcluÍdodo ensino s+erior
porftrcçacldade fuarcira

Artigo 80.o

Autonomie administretive e Íinenceire

I - Os SAS gozanr de autonomia administrativa e financeir4 dis-
pondo da capacidade de praticar actos jurídicos, de tomar decisões com
éficácia extema e de praticar actos definitivos, bem como de dispor de

receitas próprias e de capacidade de as afectar a despesas aprovadas de
acordo com orçamento próprio.

2 -A autonomia financcira dos SAS concretiza-se pela autonomia
orçamental (poder de ter e gerir orçaÍnento próprio) e autonomia de
tesouraria (poder de gerir os r€cunos monetários próprios).

3 - Os SAS dispõem de serviços administrativos póprios, sem
prejuÍzo de poder paÍtilhar serviços do Instituto com o objectivo da
racionalização dos recursos humanos e financeiros.

4 - Os Serviços de Ac4ão Social estão sujeitos à fiscalização exer-
cida pelo fiscal unico e as suas contras são consolidadas oom as @ntas
do Instituto.

Artigo 81.'

Administredor

I - O Administrador dos SAS é escolhido pelo Presidente de entre
pessoas com saber e experiência na área da gestão.

2-OAüninisfadoré lir,rcmenrc nqneado e exormado pelo Presidenb.

3 - O estatuto do Administador dos SAS é equiparado ao estatuto
doAdminisradordo Instituto para todos os efeitos legais, salvo se a lei
dispuser em contrário.

4 - e auraçao maxima do exercício de funções como dirigente deste

serviço é de l0 anos.

CAPÍTULO VI

Do administrador do Instituto

Artigo 83.'

Administredor

I - O Instituto Politécnico de Beja tem um Administador, escolhido
enEe Dessoas com saber e experiência na árca da gestão, com competên'
cia paa a gestâo concnte do Instituto e a coordenação dos seus scn'iços,
sob direcção do Presidente.

2-Oi\dminisrador é lirrrenrenE nqncado e omerado peloRtsidene.
3 - A duração môdma do exercicio de finrÉes comoA&ninisuador

não oode exceder l0 anos.
4'- Compete ao Administrador do Instituto:

a) Apoiar a gestão corÍ€Írte do Instituto;
á) Sér membro do Conselho de Gestão do Instiltlto;
c) Colaborar com o Presidente do Instituto na elaboração da proposta

orçamento e do plano de actividades;

@ Õohborar coni o Presidente do Instituto na elaboração do rçlatório
actividades e contas.

de

de

5 - O Administrador tem ainda as compet&rcias que lhe forem de'
legadas pelo Presidente do Insütuto.

CAPÍTULO VII

Dos seruiços

sEcÇÃo I

Organização dos seÍYlços

Artigo 84.o

Serviços

I -Os serviços são organizações permanentes, orientadas para o
apoio técnico ouadministmtivo às actividades do Instituto Politécnico
de Beja e das unidades org&ricas nele intcgradas'
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2 - Constituem Serviços Centrais do Instituto Politécnico de Beja:

a) Serviços Jurídicos;
á) Serviços de Planeamento e Desenvolvimento Eshatégico;
c) Serviços Financeiros;
d) Serviços Académicos;
e) Serviços de Recursos Humanos;

l) Serviços de Tecnologias de Informação;
g) Serviços Técnicos;
á) Serviços de Expedienrc, Arquivo e Reprografia;
l) Secretariado da Presidência;

7) Gabinete da Imagem e Comunicação;
&) Gabinete de Mobilidade e Cooperação;
I) Gabinete de Inserção na VidaActiva;
z) Gabinete de Qualidade, Avaliação e Procedimentos.

3 - Os serviços referidos no número anterior poder-sê-ão transfor-
mar em Direcções de Serviços ou Divisões, em frrnçilo da respectiva
dimensão e necessidades da Instituição e disporão de regulamento or-
gânico e de funcionamento póprio, criado e aprovado pelo Presidente
do Instituto.

4 - A criação, fusâo, suMivisão e extinção de serviços será decidida
pelo Conselho de Gestão do Instituto Politécnico de Bej4 sob proposta
do Presidente.

TÍTI,'LO M
Revisão e alteração dos Estatutos

Artigo 85.o

Rcgime

Os Estahrtos do lnstihtto são revistos ou alterados nos tetmos da lei.

rÍruro ry
Disposições Íinais e transitórias

SECÇÃO r

Dispocições Íinals

Artigo 86.o

Normes protocolarts

I -Ao rclacionamento protocolar nas cerimónias académicas do
Instituto aplicam-se, com as necessárias adaptações as disposições pre-
vistas na Lei n.o 40/2fi)6, de 25 de Agosto.

2 - O hesidentes do Instituto preside aos actos realizados na insti-
tuição excepto quando estiverem prcsentes o Presidente da República
ou o Presidente daAssembleia da República, podendo poÉm, por sua
iniciativa, ceder a presidência da cerimónia a uma das individualidades
previstas nos númercs 3 a 7 do artigo 7.o da L*i n.'40/2fl)6, de 25 de
Agosto.

3 - Além das entidades referidas no número anterior a mesa das ce-
rimónias acadérnicas seú exclusivamente integrada por académicos.

4 - A mesa das restantes cerimónias será organizada nos t€nnos que

a comissão organizadora do evento considerar adequada, tendo em conta
as entidades participantes e os usos e costumes locais.

Artigo 87.o

Praxcs rcadémicas

I -O periodo de pro<es académicas não pode, em caso algum,
ultrapassar o perlodo de matríctrlas dos estudantes que ingressam pelo
primeiro ano, primeira vez, na primeira fase do concurso nacional de
acesso ao ensino superior e as duas semanas imediatamente subsequentes

e ainda no dia que vier a ser fixado para o dia do caloiro.
2-Os actos de praxe devem rcvestir a natuÍeza de actos de inte-

graçâo na vida académica e sociocultural da região, não podendo, em
caso algum, ser a eles sujeitos esfudantes contra sua vontade, revestir
natureza vexatória ou de ofensa à integridade flsica e moral do estudante
ou perturbar a sua frequàrcia e permanência nas aulas.

3 - No interiordos ediflcios pedagógicos, na Biblioteca, nas Cantinas,
Baps e Resid&tcias de Estrrdantes é expressünentc proibida a prática de

actos de pro<g salvo autorizaçáo pÉvia e expressa do Presidente.
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4 -A violação do disposto no artigo anterior é considerada para

efeitos disciplinares.

SECÇÃO rr

Disposiçõea úansltóÍias

Artigo 88.'

Entrade cm funcionemcnto do novo sistcmr dc ótglos

O novo sistema de órgãos entra em funcionamento mm a tomada de
posse do novo Presidente, ou no praizo de cinco dias contados sobre a
data da conclusão do processo de constituição e tomada de posse do
Conselho Geral, na ausência de declaração de renúncia do actual Presi'
dente no caso de se encontrar abrangido pelo número 3 do artigo 174.'
dal*in.'6U2007, de l0 de Setembro.

Artigo 89.'

Instehçno do novo sistcmr dc ótilos
I - O Presidente do Instituto deverá promover as eleições para

os novos órgãos, no prazo de l0 dias contados da data de entrada
em funcionamento dos novos Estatutos, salvo se se verificarcm as

situações previstas no número 2 do artigo 33.o e ou no número 6 do
artigo4l.o dos Estatutos, caso em que se aplicará o rcgime neles
previsto.

2 - Nas primeiras eleições para o Conselho Geral, este considera'
-se legalmente constituído com o acto de posse, conÊrido pelo Presi'
dcnte do Instituto, dos membros eleitos a que se refercm as alíneas a),
b) e d) do número 2 do artigo 25.o dos presentes Estatutos, sendo
transitoriamente presidido pelo Presidente do Instituto até à eleição
do Presidente, nos termos previstos na allneaa) do número I do
artigo 26.'

3 - Os membros eleitos do Conselho Geral ficam dede logo con'
vocados para o décimo dia útil posterior ao da tomada de posse dos

membros a que se refere o número anterior, em reunião com o seguinte

ponto úrnico da ordem de trabalhos: cooptação dos mcmbros do Consclho

Geral previstos na alÍnea c) do número 2 do artigo 25.o dos pr€scnt€s

Estatutos.
4 - Se o Conselho Geral deliberar validamente sobrc as persona'

lidades a cooptar, o Presidente do Insütuto notificaná, por escrito, as

referidas personalidades, solicitando-lhes que confirmern a aceitação
do cargo, considerando-se como não-aceitação se a conÍirmação não

for efectuada nos l0 dias úteis subsequentes.
5 - Caso alguma das personalidades não aceite o cargo, o Presidente

do Instituto convocará, de novo, a assembleia para os cinco dias úteis

subsequentes ao termo do prazo fixado para a aceitaçâo, com a ordem
de tabalhos prevista no número 2, nos termos e para os efeitos prcvistos

no número 3, ambos do presente artigo.
ó - O processo referido no número anterior será sucessivamente

repetido até que se verifique a aceitação por parte de todall all pe§ona'
lidades que sejam convidadas para integrar o Conselho Geral.

7 - VeriÍicada a aceitação por parte de todas as personalidades coop
tadas, será convocada uma reuniilo do Conselho G€ral Para que tomem
posse, após o que o Conselho entra em pleNritude de fun$es.

8 - O Presidente do Conselho Geral será eleito em rcunião a rca-
lizar no décimo dia útil após a entrada do Conselho em pleninrde de

fun@s, que ficará logo convocada na data da posse referida no número
anterior.

9 - O Conselho Geral procederá igualmente à eleição do Secrct&io
do Conselho, o qual será eleito de eÍrtre os membrcs a que sê referp a

alínea a) do número 2 do utigo 25.'
l0 -Até à nomeação dos Directores, nos termos e para os

efeitos previstos nos presentes Estatutos, a gestão administrativa
corrente das Escolas será assegurada pelos Presidentes dos actu'
ais Conselhos Directivos, aplicando-se-lhes, com as necessárias
adaptações, o regime fixado nos artigos 63.0 e 64.o dos Estatutos,
sem prejuízo da faculdade conferida ao Presidente em exercício
para, a todo o tempo, nomear pessoa diferente para o exercício
dessas funções.

I I - Os Directores das unidades orgânicas deverão pnomover a
eleiçâo para os novos órgãos exigíveis pelos Estatutos, assim oomo a
dos Coordenadores de curso, no prazo de 30 dias contados da data da

sua tomada de posse.

12 - Os Direcüores das unidades org&ricas deverão submeter ao

Presidente para homologaçâo os novos Estatlrtos no prazo de 90 dias

contados da data da sua tomada de posse.
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Artigo 9().o

Entrede em vigor

Os presentes Estatutos entram em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação no Jornal Oficial, o DiáLrio da Repiblica.

ir.isl i : l; Ií') ir(:: i", f:{'.$:i f:
DE BE.IA

Diánio da República, 2.'série - N.' /,69 - 2 de Setembro de 2008

ANEXO

Slmbologla do lnstltuto Polltécnlco de BeJa
e das suas unldades oryânlcas

O símbolo do Instituto Politécnico de Beja asseÍrta numa lógica de
simplicidade ede coeÉnciaAintençâo é ade promoveruma imagem de
centralidade e de disseminação, conotmdo-se a esfera cenhal com o Sol
que iradialuze energia, Élo dinamizadorda sabere davida.Aimagem
de runa esfera que se rcpercute nouEas, o movimento de expansão e a
clareza dos propósitos dão a ideia de um projecto de rigor, eficiência,
pro-actividade e sentido de missão.

As corrs - verde e castanho - são um símbolo de confiança e de
enraizaÍnento na terra.

I§*Beia

lNsrrruro EscoLr §uPektoR

'"'''Í:T;: sâüde

]IIINFTÉHO DACULTURA

Cinemateca Portuguesa - Museu do Ginema, I. P.

Despacho (extracto) n.o 226ü1200E

Delcgação de compctêncies

Ao abrigo dos artigos 35.o e seguintes do Código do hocedimento
Administrativo e do n.o 2 do artigo 5.o do Decreto-l*i n! 94D007, de
29 de Março, durante a miúa ausência em serviço entne os dias 29 de
Juúo e 6 de Julho inclusive, delego as funções que me estão confiadas
enquanto Director da Cinemateca Portuguesa - Museu do Cinemq no
Seúor Subdirector Dr. Pedro Mexia Bigotte Chorão.

Desta delegaçâo, exceptuo a cedência de instalaçâo a terceiros, que

terá sempre de ser submetida à miúa aprovação.

27 de Junho de 2008. 
-ODireúor,João 

Bénad da Cosu.

Despacho (extracto) n.o 2258512008

Delegação dc comPctêncies

Ao abrigo dos artigos 35.o e seguintes do Código do hooedimento
Administràüvo e do ni 2 do artigo 5.odo Decrete.l*in." 94D007,de29
de Março, durante a miúa ausência ern serviço entre os dias 26 a 29 de
Agosto inclusive, delego as funções que me estão conÍiadas €nquanto
Dlrector da Cinemateca Portuguesa- Museu do Cinemq no Senhor
SuHirector Dr. Pedro Mexia Bigotte Chorão.

Desta delegação, exceptuo a ced&rcia de instalação a tcnceiros, que

terá sempre de ser submetida à miúa aprovação.

26 de Agosto de 2008. - O Director, João Bénad da Costa.

Direcção-Gerel de Arquivos

Despacho (extracto) n.o 225861200E

,$

No decurso do Prograrnade Reestruturação daAdministração Central
do Estado, o Decreto-Lei n." 215120Q6, de 27 de Ouhrbrc, opercu a
Í€estruturação da Direcção-Geral de Arquivos.

Com a publicação do Deoeto-Lei n : 93D00?, de29 de Março,diPloma
que crioua Direiçao-Cerat de Arquivos, iniciou+e o processo de frtsâo.- 

Considerando que o n.o 4 do artigo I l.o da [.ei n.o 532006, dc 7 de
Dezembro, permite que, no decurso do processo de reesúuturaçâo de

serviços, os 
-funcionários 

optem voluntariamente pela sua colocação em
situação de mobilidade especial;

Considerando que estaDirecção-Geral se encontra em pocesso de
fusâo e que um fincionlirio optou por aquela situação, com-a-qual eu
concordei, por meu despacho de 14 de Abril dc 2ü)8, por delegação:

Nos tennos do n." 4 do atigo I l.' e do rtigo 19.' da Lei no 532ü)6, de

7 de Deanrbro, publica-se a lisa do pessoal da DirccS4eral defuWits
do Mini*áio daCulura, que optou vohmtaianenb pela sra oloc@ ent
sioação de mobilidade eryecial, anexa ú prcsente despac}o, dele-fuido
paÍte intêgrarE, e que prodrzefeitos no diaseguinÍe m dasuaprblio$o.

20 de Junho de 2008. - O Subdirector-Geral, Ábel Martins.

*o:a B*eoo§-*.e*&o.l

Os sftnbolos das unidades orgânicas partem da imagem mãe do sím-
bolo da instituição, acrescentando-lhe a sua referência própria das áreas
em quedesenvolvem o seuprincipal rabalho, adoptando, além das cores
da mafiia a cor dominante e identificadora do seu espírito.

lNsrlruro Est:tt ur SurÊntot

,ü

,,

"''T;t!:: Aqrária

IN§ÍTTUTO Irlr: qrr r §l *.rrir.r«

'"'''::ti',: td riba ç§a

,$
lN§.TrruÍo EicôL^ §utãttoh*""'Í:i';: Tibnoloqia

u Gestão'
ANEXO

Ltsta dos funclonárloa da Dhccçâo€eral de Arqulvos do Mlnlstérlo da Gultur:a colocados voluntarlamente
em sltuação de mobilidade especial

EscdloCarreira CrtcgoÍirScwiço dc origcm Vínculo

Téc,nico Superior de
2.t classe.

2Nomeaçâo Técnico SuperiorArquivo Distital de Viana do
Castelo.

Notnc lndicc

Alexandrc Patraquim Peixoto Carneiro 415



ANEXO 2
ORGANOGRAMA PROVTSORIO DO IPBEJA
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ANEXO 3
REQUTS|ÇÃO ELECTRONICA INTERNA DO IPBEJA
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ANEXO 4
DtsTRtBUlÇÃO DE SERVIÇO DOCENTE DO IPBEJA
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